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Y £ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁsega

cserra Do Feuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE
COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (Doze) meses podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei
14.133/2021

VALOR
R$ $ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reaisetrinta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da
apólice e do boleto, recibo ou instrumento equivalente, e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av.Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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ESTADO DO PARANÁ.14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ção

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 16 de fevereiro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Agriculturae Meio Ambiente

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA

DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo18, Inciso |, Lei Nº 14133/21
A Contratação visa atenderas demandasda Administração Pública Municipal diante

da necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuizos
possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato vigente,
firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o fisco eventual e
imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem possibilidade de
renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das necessidades do Municipio
de Tres Barras do Paraná

Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em caso de sinistros cobertos
pelo contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer, na
ocorrência de caso fortuito, poderá obtera reparação dosdanos, dentro dos riscos previstos e das.
coberturas estipuladas.

Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência
administrativa, esta unidade sugere que a contratação do seguro seja realizada em lote único, com
todos os veículos, face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a possibilidade de
gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.

Taldiretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que ao proferir o Acórdão TCU
861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de itens em
lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da
eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”.

Desta forma, o próprio TCU reconhece que o loteamento de itens é perfeitamente
justificável quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos no setor
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público, quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá restrições de
participações nocertame.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo
o equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do órgão da
administração pública, restando evidente o interesse público na contratação.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos
pertencentesao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem comoosveículos
adicionados a este contrato através de Termo Aditivo.

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO | ano PLACA Nr
1 CAMINHÃO MEAXOR SST OXA DIESEL [20220022|RiZ-3E45|ássids |2 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL | 2022/2022|RHZ - 3842 4.931,35
3 [TONIBUS MARCOPLO VALORE WON DIESEL|20222025|SDZ-5F29|522028
4 MBATEGO iáio 202212022|SDP=TB65|4.740,89

PEUGEOT = NOVO EXPERT FURGÃO VITRE TS5 BLUE-HDI- DIESEL 2022/2023|SEG -—-5c68 208643
[VALORTOTALDOLOTE|2151030

3. PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

A Estimativa do valor da contratação é de R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentose dez
reais e trinta centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valoresdo item 2 do presente
Documento de Formalização de Demanda.Ovalor estimado para composição de preços tomou como base a pesquisa de mercad
com 01 fornecedor do ramo de atividade pertinente e ainda pesquisa em sites cumo as Plataformas
BLL, Painel de Preços, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas &

outros, conforme Mapa de Apuração de Preços.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Trata-se de Contratação de serviços de seguro para veículos que transportam cargas para
manutenção das estradas rurais, bem como, veiculos de transporte de pacientes da Secretaria
Municipal de Saúde, sendo assim é de extrema urgência queoprocesso licitatório seja concluído o
mais rápido possível.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Servidores das seguintes Secretarias:

* Obras, Viação e Serviços Urbanos;

* Saúde;
* Agricultura e Meio Ambiente.

6. ANEXOS

a) Pesquisa de Preços;
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cnmma oo resto

b) Estudo Técnico Preliminar,

(to fedADIR ANTÔNIO TODESCATTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

lena NLSiolay
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

EnsSecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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[Prêmio Liquo do Seguro: R$ 2108972

OF: 0,005 Prômio à vista do seguro: R$ 21.059,72

[ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

|
» SEGURO SERÁ VALIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. QUANDO NECESSÁRIO
'ODERÃO SR SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE. VISTORIA PRÉVIA. NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

à SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO, O EVENTUAL

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCAIBGE.

A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E COTAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO.

[Na hipótese co sinistro, a segurado arcará com os prejuizos, até o valor da Iranquia; é & seguradora, com aqueles que excederem a

ranquia A Henquia devera ser paga pelo seguredo diretamente à oficina que reparou o veículo

Os valeres coste orcamento são válidos até 8/01/2024

o OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Percoja Juros Parcela (R$) Total (R$)

0,00% AS 2108972 RS 21.089,72

PAGAMENTO: Camô a 30 dd.

Porcola Juros Parcela (R$) Total (R$)

0,00% R$ 2108972 RS 2108972

PAGAMENTO: Molhor Data Todas Débito G.Corronto

Percela Juros Parcela (R$) Total (R$)

”

0,00% R$ 421794] R$ 21.089,70

r o

0,00% R$ 301282 R$ 210974

8 0.00% RS 263622] R$ 7108976)

00% RS 234390) Rs

) 0,00% R$ 2.108,97] Rs

PAGAMENTO: Frec. 1º Parcela Comô 1

Percota Juros Parcela (R$)

000% R$ 10.544,86 08972

0.00% Es 702991 R$ 2108573]

0.00% R$ 527243 RS 27.085,



A

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

5 0,00% R$ 421794 R$ 21.089,70

6 0,00% R$ 3514495] R$ 21.089,70

7 0,00% R$ 301282 R$ 21.089,74,

8 0,00% R$ 263622 R$ 21.089,76]

9 0.00% R$ 234330 R$ 2108970

o 0.00% R$ 210897 R$ 21.089,70

PAGAMENTO: Todas Débito C. Comente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

0,00% R$ 2108972 R$ 21.089,72]

2 0,00% R$ 1054486] R$ 2108972]

0,00% R$ 702991 R$ 2108973]

4 0.00% AS 527243] RS 2108972]

s 0,00% AS 421794 R$ 21.089,70

6 0.00% RS 2514495] R$ 2108970

7 0,00% AS 201282 R$ 21.089,74

$ 0,00% R$ 263622 R$ 21.089,76]

9 0,00% R$ 234330 R$ 21.089,70]

1 0,00% R$ 210897 R$ 21.089,70]

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0.00% R$ 21.089,72 R$ 2108972

2 0,00% R$ 10.544,86] R$ 2108972

3 0.00% R$ 702981 R$ 2108973

4 0.00% RS 527243] R$ 21.089,72]

5 0.00% RS 421794] R$ 21.089,70]

6 0,00% RS 351495) RS 21086

7 0,00% RS 301282) R$ 2108974

8 0,00% RS 263622) R$ 2308976)

e 0.00% R$ 234330 R$ 21.089)

10 0,00% R$ 210897) AS 2108970

PAGAMENTO: 1º Boleto / Demais Camô

Percola Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 10.544,86 R$ 21089772

3 0,00% R$ 702991 R$ 2108973

4 0,00% R$ 527248) RS 2108972



a

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

5 0,00% R$ 421794 R$ 21.089,70

e 0,00% R$ 351495 RS 21.089,70

7 0.00% R$ 301282) RS 21.089,74

8 000% AS 263822 RS 21.08976

s 000% AS 234330 R$ 21.089,70

1 0.00% AS 2.108,97 R$ 21.089,70

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

0,00% R$ 2108972 R$ 2108972

ê 0,00% R$ 10.544,86 RS 2108972

0.00% R$ 702991 RS 2108973

a 0.00% AS s27243 RS 2108972

"e
0.00% RS 251495) R$ 21.089,70

7 0,00% AS 301282] RS 21.089,74

& 000% RS 263622] RS 2108976

s 0,00% RS 234330 R$ 27.089,70

1 0.00% RS 2.108,97 as 21.089,70

Processo SUSEP 15414.500837/2017-12 - Velor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP

(820), Assistência (542)

A, Barão do Piracicaba, 618634 / Tome B - 2º andar - CEP 01216012 - São Paulo - SP

º Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001.80 - Código Susep (05826)
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d Ssauro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA

“Orçamento: 805719126

SucursaVApólica Anterior. 7/13635357 “Operação de Negócio: Convencional

Tipo de Emissão: Reravação Tara: Dezembro:2023

inkdo da Vigância: 08/02/2024 Deta do Orçamento: 09/12/2023

Término da Vigência: 08/12/2025 Versão do cáleuko: 2

Última Liberação: 24/01/2024

eguro Tradicional - Rede Relerenciada eiou Lh wre Escolha - Peças Genuinas eiou Originais

Telofono Código SUSEP

HEMB ADE E CORSETORA DE SEGUROS LTDA (8m 30737300 [e=Razão Social: MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

CNPJ: 78.121 S06/0001.6€ Tipo Pessoa: Jurídica

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmio por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrição Prêmio

casco

DANOS MATERIAIS - 1º RISCO

DANOS CORPORAIS - 12 RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO

Bos oras a renceros - 1º risco

076 - Danos 80: Vidros, Retrovisores, Lantemas e Faróis - Redo Reforenciada

ASV = Assistoncie 24h Completa - Redo Reforenciada (2.000km)

ACESSÓRIO CARROCERIA

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS

ACESSÓRIO SOM - RADIO AMFM

ACESSÓRIO KIT GÁS

1214852

335447

s88,16

334475

11540

E
147157

0,00

000

000

000

2838382822

88

3

Os volkulos são de proprodade

Empresa (PJ): 5

Prêmio do Saguro
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code

621022 or/02/2024||seguro veicular

UNIDADE /zen PRGQUTO / SesviÇO o
vénia

na sem asarasLote 681 SEGIRO VEÍCULO - CAMINHÃO H8 AKOR 3137 6X4 DIESEL ANO 2022/2622 PLACA RHZ - 3845
Item dot 1.00 4.932,35

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 4.809,00): Município de Assts Chategubrtand - 76.208.479/e081-18 nº
48/26239/262386/06/2823 UN: SAW QTDE: 1,08 VALOR: R$ 4.880,66 DESCRIÇÃO: SEGURO AUTOMOTIVO PARA CAMINHÃO MERCEDES HENS/ATECO 1724
CE ANO 2821 /PODELO 2522 (CAMINHÃO VARREDEIR Marca: Prápria
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (A$ 4.738,11): Prefeitura Muncipol de Belronte Nº 169/202365/202327/16/2623

UN:
UN qro

R$ 4.738,11 DESCRIÇÃO: SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO MERCEDES BENZ L 1628 (OBRAS). ANO/MOD- 2685/2069; PLACA - CW]-SC81; CiASST
58h6553048B6ST4IS; TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL TERÃO COBERTURA MÍNIMA DE CASCO 166% (CEM POR CENTO) DA TABELA

FIPE. TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SECURO TOTAL DEVERÃO TER NO MÍNIVO AS SEGUINTES COBERTURAS: DANOS MATERIAIS - R$ s86.660,56
CQUTAMENTOS MIL REAIS), DANOS CORPORATS-A$ 509.808,86. (QUINHENTOS IL REAIS), DANOS MORAIS - R$ 189.890,80 (CEM KIL REAIS). APP R$
59.900,90 (CINQUENTA MÍL REAIS) POR OCUPANTE DA LOTAÇÃO MÁXIMA DO VEÍCULO, ASSISTÊNCIA 24 HORAS, SERVIÇOS DE GUINCHO E TAXI LIVRE
DE QUILOMETRAGEM, COBERTURA PARA VIDROS COMPLETOS, FÁROL, LANTERNA, RETROVISORES, PARA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO E VIDROS

TAPES FRANQUTÁ DEVERÁ SER REDUTOR EM 58 (CINQUENTA OR CENTO)' PARA IHORTÂNIA DE CASCO QUANO SE TRATAR DE SEcuro TOTAL Dos
VEÍCULOS:

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 5.146,00): MUNICIPIO DE ITA Nº 009456201/08/2023 UN: UNIDADE QTOE: 1,69 VALOR: AS

5.146,09 DESCRIÇÃO: Pagamento coberturas seguro veiculo
TCE PARANÁ (R$ 5.032,11): MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Nº 00095319/04/2023 UM: Unldade QTDE: 1,00 VALOR: R$ 5.032,11
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (AS 4.940,51)

anexo 1 semv 4.931,35
Tote BO! SEGURO VEICULO - CAMINHÃO HS AXOR 3133 6X DIESEL ANO 2022/2622 PLACA RHZ - 2642
item aa 1.89 asas

CONTANTAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (RS 4.809,06): Município de Assis Chotecubriond - 76.208.479/0081-18 nº
d8/28239/262306/06/2623 UN: SR QTDE: 1,68 VALOR: R$ 4.889,08 DESCRIÇÃO: SECURO AUTOMOTIVO PIRA CAMINHÃO MERCEDES BENS/ATEGO 1726
CE ANO 2921 /MODELO 2922 (CAMINHÃO VARREDEIR Marca: Própria
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (A$ 4.738,11): Prefeitura Municipal de Belnonte Ne 160/292305/202327/10/2623UM:UM QTDE: 1,00 VALOR:

R$ 4.738,11 DESCRIÇÃO: SECURO VEÍCULO - CAMINHÃO MERCEDES BENZ L 1620 (OBRAS). AND/POO- 2809/2809; PLACA - GVI-SCO1; CHASSI -
DBW69S 2049865742; TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL TERÃO COBERTURA MÍNTHA DE CASCO 189% (CEM POR CENTO) DA TAGELA

FIPE, TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREN SEGIRO TOTAL DEVERÃO TER NO MÍNIHO AS SEGUINTES COBERTURAS: DANOS MATERIAIS - AS 509.600,09
CQUIRHENTOS RL REAIS), DANOS CORPORAIS-RS 500.008,06 CQUTIHENTOS RIL REAIS), DAVOS MORAIS - R$ 188.090,06 (CEM IL REAIS), APP A$

S6. 089,08 (CINQUENTA MIL REAIS) POR OCUPANTE DA LOTAÇÃO MÁXIMA DO VEÍCULO, ASSISTÊNCIA 24 HORAS, SERVIÇOS DE GUINCHO E TAXÍ LIVRE
DE QUILOMETRAGEM, COBERTURA PARA VIDROS CONFLETOS, FAROL, LANTERNA, RETROVISORES, PARA-BRISA DIANTEIRO E TRASEIRO E VIDROS

ASAE. EMQUIÁ DEVERÁ SER REDUZIDA ESE CCINGENTA ÉoR CENTO) Pa, IPPGATÁÉIA DE CASCO QUANDO SE TRATAR DE SEGIRO TOTAL 605
VEÍCULOS.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (AS 5.146,06): MUNICIPIO DE ITA Nº 806456201 /08/2623 UM: UNIDADE QIOE: 2,80 VALOR: R$
5.146,00 DESCRIÇÃO: Paganento coberturas seguro veículo
TCE PARANÁ (RS 5.032,11): MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO O& PLATINA Nº 00995319/04/2023 UM: Unidade QTDE: 1,08 VALOR: AS 5.032,11
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SECIRO TOTAL DE VEÍCULOS

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (AS 4.948,51)

Anexo 1 semv s.z20,28
Lote 86% SEGIO VEÍCULO - ONIBUS MARCOPLO VALORE ML OM - DIESEL ANO 2022/2023 PUICA SOZ - 5929
item 003 1,88 s.me,28

A veracidade das informações pode ser consultada en:
het: /vert ficado bésgo. com.br Página 272

Sartre cretado por 2 GEN PE 20 2a



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

ima sect 1 sesiço Sed mou
CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 5.216,16): Município de Ibipora - 76.244.961/0001-03 Nº 69/20230629/292216/03/2923 UM:
UNIDIO QTDE:

1,00
VALOR: R$ 5.216,16 DESCRIÇÃO: SECIRO COMPLETO PARA ONTEUS E MICROONTBUS - SEGIRO COMPLETO INTEGRAL: Vigência de

265 dias; Valor da indenização total - 168 % da Tabela Fipe vigente na ocastão do Sinistro; O seguro deverá compreender:
INDENIZAÇÃO INTEGRAL: Garantias pela cobertura ao veículo decorrente de acidentes de trânsito (colisão, capotagen, queda

acidental); acidentes durante o transporte do veículo por reio apropriado; roubo ou furto do veiculo; incêndio; explosão
acidental; atos involuntários praticados por tercetros; inendações; alaganentos; ventos fortes: grantzo; queda acidental de
qualquer agente ou objeto externo sobre o vetculo RESPONSSBILIDIOE CIVIL R TERCEIROS: sonente à velculos autonotores terrestres é
Con os seguintes valores: R$ 280.009,06 (natertafs) e R$ 208.600,69 (corporais). ACIDENTES PESSOAIS À PASSAGEIROS - APP: com 05
seguintes valores: R$ 68.608,08 (norte) e R$ 60.000,08 (Lnvalídez permanente), Danos Morais: R$ 38.006,08eDespesas médicas e
Hospttalares: R$ 20.600,88. SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 24 HORAS (con guincho) en fato de 500 K%; FRANQUIA NORMAL, conforme terno de
referência
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (AS 5.495,59): Prefeitura Mntcipol de Boo Vista do Cadeado Ne 37/2823139/202326/05/2023 UM: UM QD:
1,80 VALOR: R$ 5.495,59 DESCRIÇÃO: SEGURO VEICULAR ESCOLAR PARA ÔNIBUS AAFCOPLO VOLARE DILSR RENAVAM 61344388357, CHASST
DÍPOCIPSS03925, PLACÁ JEVSF6S, ANO 2822,HODELO 2823, PATRINÍNIO 16212 PELO PERÍOOO DE 12 MESES.

BUL (AS 5.280,32): MNICIPIO DE JACAREZINO Nº 059/29233379/202323/88/2623 UN: UNO QTDE: 1,09 VALOR: R$ 5.20
Onibus, VOLARÊ OVSL Executivo, EURO V, Dlesel, ATTACK 9 2022/2023, Chassi: 9398C1P3195503859, Placa:
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 5.192,90): MUNICIPIO DE AGUAS FRIAS Nº 25 | Processo 694511/08/2023 UM: UNIDADE QTDE
1,90 VALOR: R$ 5.192,90 DESCRIÇÃO: Seguro de Onibus We 15.196 EGO Escolar H ORE ano 2614 20
TCE PARANÁ (AS 5.090,17): MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS Nº 0305918/67/2623 UN: Untdade QTDE: 1,60 VALOR: R$ 5.690,17 DESCRIÇÃO:

Contratação de segura autonottva para o veiculo: Micro ônibus Marcopolo Volare VEL Eo Axé. Diesel. Capacidade para 26 passagetros.
Renavan: 1121642621. Chassi: 93P8S8NIMH058353, Ana Fab/Mod: 17/17. Cor branco. Placa: 8848925, Uttltração: Transport
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (AS 5.046,56)

32 DESCRIÇÃO: Seguro

eo 1

Lote 091 SEGURO VEÍCULO MG ATEGO 1419 ANO 2622/2022 PLACA S0P- 7865 po ente
Trem 004 1,00 4.740,89

CONTANTAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 4.200,09): Municipio de Assis Chatecubriand 76.208.479/0001-18 Nº
8/20239/202306/06/2023 UN: SAV QTDE: 1,06 VALOR: R$ 4.269,06 DESCRIÇÃO: SECURO AUTOMOTIVO PARA CAMINHÃO MERCEDES BENS/ATEGO 2426
NO/HODELO 2013 BASCULANTE RENAVAM 60595714 Marca: Própria

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (A 4.523,00): Prefeitura Muntcipal de Santa Helena Nº 23/262360/202331/05/2023 UN: UN QTOE: 1,60
VALOR: R$ 4.523,00 DESCRIÇÃO: SEGURO TOTAL RENOVAÇÃO VETCULO MERCEDES BENZ ATEGO 2730. 6x8 (CAMINHÃO BASCULANTE) DIESEL, PLAC
RULSHOT, CHASSI: 9BH9SBITÓLBISBBIS, ANO/NODELO: 2620/2620

LL (R$ 5.361,64): MUNICIPIO DE RESERVA Nº 106/2023253/202317/13/2023 UN: UN QTDE: 1,00 VALOR: AS 5.361,64 DESCRIÇÃO: SEGURO 1.
BENZ ATEGOTIS CL

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 5.145,00): MUNICIPIO DE ITA Nº 000456203/06/2023 UN: UNIOADE QTDE: 1,00 VALOR: A$

5.146,00 DESCRIÇÃO: Paganento coberturas seguro veículo
TCE PARANÁ (AS 5.032,11): MUNICÍPIO DE SANTO ANTONTO DA PLATINA Nº 09095319/84/2025 UM: Unidade QTDE: 1,00 VALOR? R$ 5.032,13
DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS CA$ 4.182,58)

Vero Lo, SEGRO VEÍCULO PEUGEOT - NOVO EXPERT FURO VITRE 1.5 BLUE-HOI OIESEL AMO 2022/2623 sexy 206,0
as a CURAIO 1,09 2.086,43

CONTRATAÇÕES SIMILARES (OUTROS ÓRGÃOS) (R$ 2.400,39): Município de Planaltina do Parana - 09.000.004/3197-87 Ne 30/262347/04/2023
UNE UMD QTDE: 1,60 VALOR: R$ 2.400,39 DESCRIÇÃO: Seguro automotivo veiculo: PECEOT MOVO EXPERT MINTBUS 1.6 TURBO 2019/2020,
Chasst: SVEVHBHICIADO2S27, Placa: Borzcie
PORTAL DE CONPRAS PÚBLICAS (A$ 2.009,06): Prefeitura Municipol de Tobaé Ne PE 67/262318/282310/08/2023 UM: UN QIDE: 2,0 VALOR: AS

2.000,00 DESCRIÇÃO: Peugeot Expert Eurotaf Hicroênibus - 2615 (1212987) SEGURO TOTAL.

BLL (R$ 2.008,35): MUNICIPIO DE RONCADOR Nº 128-2023253-202328/12/2023 UN: UNIDADE QTDE: 1,60 VALOR: R$ 2.008,35 DESCRIÇÃO: SEGURO

VEICULAR NEM 208
1.0 PEUGEOT, ANO/PDO. 2023/2024, PLICA SEZ 5824, RENAVAN 1376258922

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 2.205,36): MUNICIPIO DE MONTE ALEGRE DOS CAMPOS Nº PE 1514018/05/2823 UN: Unidade
QTDE: 1,06 VALOR: R$ 2.285,56 DESCRIÇÃO: SEGURO TOTAL BOXER - Peugeot ano/rodelo 2015/2016 - PLACA: IXF-3340 - RENAVAN: OB4BS92A

TCE PARÁ (AS 1.924,90): MUNICÍPIO DE MaRia HELENA Nº 09505823/06/2823 UM: Unidade QTDE: 1,00 VALOR: R$ 1.526,59 DESCRIÇÃO:
SEGIRO DO VEICULO PEUGEOT EXPERT CARGO 1.5, CHASSI SVEVEVHVEPABSG613 CONFORNE COBERTURA DESCRITA NO TERNO DE REFERENCIA.

PORTO SEGURO COMPAMIA DE SEGUROS GERAIS (AS 1.975,56)

A veracidade das Infornações pode ser consultada en:
Pets: ver tftcador bésgp. com.br Página 212
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

ozs022 67/02/2024|seguro veicular

UMIDADE /me PReGUTO | Sesviço lide ménia

Anexo 1 seLote 091 SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO HG AJOR 3134 GX4 DIESEL ANO 2022/2022 PLACA BWZ - 3€4S o «800,00
Tten 00% K

ATA| conteato HOnococaçãO /dRcão | ENTIDADE SA EE ia ce OE)Pop PRdeEta asprses oras sejospanas sv 200 a.800,76.208 479/6001-18

DESCRIÇÃO DO ITEM; SEGURO AUTOMOTIVO PARA CAMINHÃO MERCEDES BENS/ATECO 1726 CE ANO 2821/NOOELO 2022 (CAMINHÃO VARREDEIR Marca:
Préprta

Mexa 1 sem
Lote 00% SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO MB AXOR 3131 GX4 DIESEL AXO 2022/2022 PLACA AMZ - 3E42

açol aa,Tten 002 !

ATA | contRaTO| HOMOLOGAÇÃO 7óRcão | EnmioaDe o EAD

PROCESSSiNaa Rin aresDOA
muntetpto de Assts Chateaubrland pese ins áfiadis Sl al domiM76,208-479/0004-18
DESCRIÇÃO 0 TEM; SEGURO AUTOMOTIVO PARA CANTNHÃO MERCEDES BENS/ATECO 1726 CE ANO 2021 /NODELO 2022 (CAMINHÃO VARREDEIR Marcas
Própria

Anexo 1 ELote004SEGURO VEÍCULO - ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L OM - DIESEL ANO 2022/2023 PLACA SOZ - 5F29 al sm616
Trem 003 K

ATA | conmaaro HOvococação /ÓRGÃO | ENTIDADE: a eoiAAtoNesrancEço DUOurna ore. vor
Município de Ibipora 76.244.961/0601-03 ssjases esmoponzo  aojus/2023 IO 1,00 S2t6,16
DESCRIÇÃO DO ITEM: SEGURO CONPLETO PARA ONIBUS E NICROONIBUS - SEGURO COMPLETO INTEGRAL: Vigência de 365 dias; Valor da
indenização total, - 100 % da Tabela Fipe vigente na ocasião do Sinistro; O seguro deverá compreender: INDENIZAÇÃO INTEGRAL

corantias pela Cobertura ao veiculo decorrente de acidentes de trânsito (colisão, capotagen, queda acldental); actdentes durante
o transporte do veiculo por reto apropriado; roubo ou furto do veiculo; (ocêndio; explosão dctdental; atos Involuntários
praticados por tercetros; inundações: alagarentos; ventos fortes; granizo; queda acidental de qualquer agente ou objeto extecno
Sobre o vetculo RESPONSABILIDADE CIVIL A TERCEIROS: somente a veiculos autonotores terrestres & con os seguintes valores: R$
269.090,00 (nater tais) é R$ 200.000,00 (corporais). ACIDENTES PESSOAIS A PASSAGEIROS - APP: Con os seguintes valores: R$
60.000,00 (norte) é R$ 69.000,06 (tovalider permanente), Danos Rorais: R$ 30.600,80 e Despesas médicas e lospitalares: As
26.099,00. SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 24 HORAS (con guincho) en rato de 589 Kf; FRANQUIA NORMAL, conforne terno de referência.

Anexo 1 seTate. 8% SEGANO VEÍCULO - MO ATECO 1415 AO 2OZR/2R2? PUMA So — 1865 a200,00
ren 064 1...

ata / commaro serosocção Eaco | esrimioe AL omraaOpocoopiçãa7 DeOeo vim

encinta de Auste Chatemctand «spem srrem  esjaepamma sm 100 420,0
BEScação DO TEN: SEGIR AUTONGTVO PRA CANO SCEDES Bensarco 2426 AMD/NOELO 2813 BASCILANTE RENA DST Para:
Própeta

à veracidade das tnforrações pode ser consultada en
Hetpa:] [vertfcador  bésgp com.br Página apz



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

UNIDADE /rn couro semço Sed nom

AnexoE| EGO VEIGMO - PEICOT MO EJPERT FURÃO VET 1.5 BUUE-MOZ - DIES MG BRAS SE sisTéo 045|PUNÇA SEG = 5065 são 400,

Ze ara coro arecocação 1eae | MODALIDADE PROCESSO para ASSINATURA UM drive, VALOR

Coca aaapasnta Neta do para — sopas irrepaa vo 208 240,39
DESCRIÇÃO DO ITEM: Seguro autonotivo veiculo: PEUGEOT = MOVO EXPERT INIBUS 1.6 TIRBO 2019/2020,
Placa: BOTRCI6

Chassi: SVaVEBIIGIADI2S27,

A veractdade das Unfornações pode ser consultada em

eps: [vereadorbósgp com be Página 2f2



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

021622 67/02/2024 seguro veicular

e ercouro 4 sesviço Seul nom

aee 1 sem
NONO Gs|Sciho vlcino - Caio ho dn asse ia res AM as2aaNz PuSCA oz - dt45 amemsee om 10

cação | eine MAD SONNTO mocesso MAO um qr io
prefeitura Puncipal de Delvente oops aspses  onropames vw ae ama
DESCRIÇÃO DO ITEM: SECIRO VEÍCULO - CAMINHÃO MERCEDES BENZ L 1620 (OBRAS). ANO/NCO: 2005/2809; PLACA - GV3-5CO1; CHASSI -
9ONG953049BGS74IS; TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL TERÃO COBERTURA MÍNIMA DE CASCO 100% (CEM POR CENTO) DA TABELA

FIPE. TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL DEVERÃO TER NO MÍNIMO AS SEGUINTES COBERTURAS: DANOS MATERIAIS R$
508.009,08 (QUINHENTOS MIL REAIS), DANOS CORPORAIS-RS 588.000,08 CQUINHENTOS RIL REIS), DANOS MORAIS - R$ 160.600,00 (CEM MIL

REAIS), APP ÀS 59.008,08 (CINQUENTA MIL REAIS) POR OCUPANTE DÁ LOTAÇÃO MÁXIMA DO VEÍCULO, ASSISTÊNCIA 26 HORAS, SERVIÇOS DE
GUINCHO E TÁXI LIVRE DE QUILOMETRAGEM, COBERTURA PAPA VIDROS COMPLETOS, FAROL, LANTERNA, RETROVISORES, PARA-BRISA OTANTEIRO ETRASEIRO E VIDROS LATERAIS. FRANQUIA DEVERÁ SER REDUZIDA EM 50% (CINQUENTA BOR/ CENTO) PARA IAPORTÂNCIA DE CASCO QUANDO SE TRATAR

DE SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS,

Anexo 1 eLote 004 SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO MB AXDR 2134 6X4 DIESEL MO 2022/2022 PLACA R4Z - 3e42 E anaItem 092 su

ATA | contanto Homococação /]dacão | ExTIDADE Pena aA TRUE
pageE SO op eeigam=UM are. uaoa

Prefeitura Mentctpal de Belronte aoe/ze23 osjaszs  anprajames mo 100 ama
DESCRIÇÃO DO ITEM: SECIRO VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES BENZ L 1620 (OBRAS). AND/MOO- 2505/2009; PLACA - GVI-SCO1; CHaSsT

SAÉ9SIG4PBGS7AIS; TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL TERÃO COBERTURA MÍNIMA DE CASCO 100% (CE POR CENTO) DA TABELA

FIPE. TODOS OS VEÍCULOS QUE POSSUÍREM SEGURO TOTAL DEVERÃO TER NO AÍNINO AS SEGUINTES COBERTURAS: DAMOS MATERIAIS R$

588.898,08 (QUINHENTOS MEL REKIS), DANOS CORPORATS-RS 580.080,08 (QUINHENTOS RIL REIS), DANOS PORAIS R$ 108.609,00 (CEM MIL

REAIS), APP R$ 59.999,60 (CINQUENTA MIL REAIS) POR OCUPANTE DA LOTAÇÃO MÂXIMA DO VEÍCULO, ASSISTÊNCIA 24 HORAS, SERVICOS DE
GUINCHO E TÁXE LIVRE DE QUILONETRAGEM, COBERTURA PARA VIDROS COMPLETOS, FAROL, LANTERNE, RETROVISORES, PABA-BRÍSA DIANTEIRO E

TRASEIRO E VIDROS LATERAIS FRANQUIA DEVERA SER REDUZIDA EM SOM (CINQUENTA POR CENTO) PARA IMPORTÂNCIA DE CASCO QUANDO SE TRATAR

DE SEGURO TOTAL DOS VEICULOS,

[E =OK Ge SEGURO VEIO - ONTUS MACOPLO VALRE 6-4 ON = DIESEL AMO 2823/2023 PLACA 502 = 529 suos,soes dos 1,0

tação | eme naCoNmaro  mmgcesso MEDO! um me unia

Prefeitura Municipal. de Boa Vista do Cadeado sr/z023 130/2023 26/05/2023 w 2,08 5.495,59

DESCRIÇÃO DO ITEM: SEGURO VEICULHA ESCOLHA PARA ÔNIBUS MARCOPLO NOLARE DVLIR RENAVAM 1344308357, CHASST 93P8C1PSS03925, PLHCA

IENSF6S, MO 2022, PODELO 2023, PATRIMÔNIO 10212 PELO PERÍOOO DE 12 MESES.

Anexo 1 seLote 604 SEGURO VEÍCULO - MO ATEGO 1419 ANO 2022/2022 PLACA S0P - 7865 4.523,00
Team 04 E

ATA | contearo HOMOLOGAÇÃO / uy VRdacão | ENTIDADE
DE NATO PAOCESSOaOota ore or

Prefeitura Muntctpal de Santa Helena aspzses sojses  sajospzmas w 2.80 4.523,00

DESCRIÇÃO DO ITEM: SEGURO TOTAL RENOVAÇÃO VEICULO MERCEDES BENZ ATECO 2730 GHa (CAMINHÃO BASCULANTE) DIESEL, PLACA: ALLSHOT,
CHASST: 9BH958179LB168E15, ANO/MODELO: 2628/2628

esa Infornações extratdas de: httos:/fha, portaldeconpraspublicas. com.br
a veracidade das infarpações pode ser consultada em:

hetos: varáFicador bésgp.con.br Página 172



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

EE PRODUTO | Serviço carine
Ao E SEGURO VEÍCULO - PEUGEOT - NOVO EXPERT FURCÃO VITRE 1.5 OLUE-HOZ - DIESEL AND 2922/2023 sexy

ate 04 PLACA SEG = SC6R 1,00

ATA | comato HovoLocação /êncão | esminae DA IADE Ema so] ea| ame

Prefeitura Muntctpal de Tabat E orem sejas sojosp20za wo 10
DESCRIÇÃO DO ITEN: Peugeot Expert Eurolaf hlcroêntbus - 2619 (1212307) SEGURO TOTAL

het: ver tFLcador  bdsgp. com.br

E oforações extras de hetps portadecorgrapucas am br

Re veracidade da tnforaçõs pod ser consultado encargsm

rénia

2.800,00

vaLoR

2.609,00

Página 2/2



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

021022 07/02/2024 seguro veicular

mm emo|serviço SEL om
Ansa 1 amo

Voe ds seno veto - cmo na JOR 18 ue DIESEL MO 22/26E PCA A- 245 a umet ;

hun (nfornação

temo 3 senveis des. SO VEGIO - CAMIÃO 8 AXOR 3134 6% OXSEL MO anja PCA 42 - Se42 hi mmEE o

hentua tfornação

too 1 sem
Voe os seco veto - ovros Macao vas dt 04 - are ao rapapuca sor srs SM same o

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /óncão | Entidade REAgadETESPROCES SU DEN tARSSIRAT UMAEUM: QrE. VALOR

acto oe sesezno sopas asejaes anjos vo 10 sam
DESCRIÇÃO DO ITEM: Seguro Onbus, VOLARE DVSL Executivo, EIRO V, Diesel, ATTACK 9 2022/2023, Chosst: 93PBCIP3PSS03839, Placa

o1
e OO SEGURO VEÍCULO - MB ATECO 1419 ANO 2022/2022 PLACA SDP - 7865 a s.30n,64

Trem doa 1,00

ATA| cowmearo HONoLocação 7Ono | ENTIDADE oa TARDIO EfpencrssoEceserm nação1] Oy,Oqro Evair

MUNICIPIO DE RESERVA sosjasas asopeens arizona Wo 1,00 53664
DESCRIÇÃO DO ITEM: SEGURO H, BENZ ATEGOI719 GL

o o, SEGURO VEÍCULO - PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-OI - OrESEL AMO 20222023 SEN olote 001 PLACA SEG = Se6ê 1,00 nois

ATA / CONTRATO HOMOLOGAÇÃO ||tncio | eminior
TAL eiaerO pocesso MAÇÃO! um QUE va

uacapio DE FoNcsooa remo asa aofrafams  UMDOE 2,00 2.008,05

DESCRIÇÃO DO ITEM: SECINO VEICULAR NE 288 1.6 PEUGEOT, ANO/ROD. 2823/2926, PLACA SEZ 5976, RENAN 1376258922

dnfornações eseratáss de hetsz//Bticonras com

à Veracldsdo da “ofernações pote sor consoltads em ighttps: //vertFicador.bésgp.com.br ii



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

o2s022 or/o2/2024 seguro veicular

ue /rm root | Seraço eme
Memo SERV
NS Jos stc veeo - CAM H8 AX 3134 GH DIESEL AM 2022/2022 POA RG - 2645 alne ;

ara | comaro romuoeação |a fhooatiDadE PROCESSO mara assiNamuRA UM QTDE.

ESCRIÃO 00/ TE Pine cobertas ego cut
Nes : EmE Do|scam tco ia 24e a ama maçã mi é see am nto

ATA | CONTRATO HOMOLOGAÇÃO /CAÇÃO | ENTIDADE: | NODALTDADE
PROCESSO mara ASSINATURA

UN. MTE.

ancião oe ita esoss 2 enero|um ros
DESCRIÇÃO DO ITEM; Pagamento coberturas seguro veículo.

do + =SE Go | SEGURO VECLO = OHOS MAGIPLO VALOR JL OU BRESEL AM 2022/2823 AA 502 529
Iten 063 1,00

tacão| emioor MA LCNBSIO  omcesso  JMNEAOL um om,

MUNICIPIO DE AGUAS FRIAS a fre “3 1/08/2023 UNIDADE 1,00

DESCRIÇÃO DO TEM Segura de Onibus Vi 15,350 E Escotar tone an2814 at14

VS Jos stc VEIO + MATEO 4419 O 202/2032 PLACA 5- 165ts to
JE somo romicação |tecdo | eine va LOMBO mcesso OBD! q om,

anciãove ima essas er ontegfs unondaPES
Anexo 1

SEGURO VEÍCULO - PEUCEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-HOI - DIESEL ANO 2022/2623 semto des PR se aa atoTe ams o

aa | comento somocaço 1tado | amor A COMO mocesso MME um me
hancipo De novre auecae 005 cos es ne amos umidade 10

= mexaDESCRIÇÃO DO ITEM: SEGURO TOTAL BOXER - Peugeot ano/nodelo 2015/2816 - PLACA: DX-33 sa859278

hetps: ver tFicador beso com.br

Infocnaçães excratdas de: hetos:| Joncp.gow.br /apojeditats
A veractdade das infernações pode ser consultada en:

réoia

5.146,00

vaio

5.146,00

5.146,00

VALOR

5.146,00

5.192,90

VALOR

s.192,90

5.146,00

2.205,36

vaLoR

2.205,36

Páginaa



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

o21022 er/02/2024|seguro veicular

E uioaerr ercouto / serviço PTanexo 1 arlote 001 SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO NB AMOR 3134 6X4 DIESEL AMO 2622/2622 PLACA MHz - 3645 s.osz,as
Trem dm 1.00

ATA | comasto HNOLOGAÇÃO |tecto | eine A dosorimaroOimóeesso| qmE|via
MINICÍPIO DE Santo AvtoNtO DA PLATIRA voos ss ojos unido 1,00 Sem
DESCRIÇÃO DO ITEN: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Securo TOTAL De vetcucos

ano 1 sem
Lote O91 SEGURO VEÍCULO - CAMINHÃO HO AXOR 3121 6X4 DIESEL ANO 2022/2022 PLACA RH- 2E42 ne seram
Tron 082 !

ara | comesto Inoiocação /dncão | exrionoe ERENRAO|remocesso a1 aro unir
MUNICÍPIO DE SAIO ANTONIO DA PLATINA seoo Seje Untdade 1,00 sm
DESCRIÇÃO DO ITEM; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE veicuLos

amei 1 semlote OO SEGURO VEÍCULO - ONTBUS HARCOPLO VALORE ML OM - DIESEL ANO 2022/2023 PLACA SO2 - 5829 5.090,37
Trem 063 1.00

ata | contato Honotocação /êncão / eimrosoE Up aEATRAo!|Ecrmoçesso q onea ençÃo2 mp gques Dyno

MUNICÍPIO DE CAMOES RIOS como so amores umdode 1,00 5.090,17
DESCRIÇÃO DO ITEM: Contratação de seguro autonorivo para a veículo: Micro ônibus Harcopolo/Volare VB Eo 4x4, Diesel. Capacidade

para 26 passageiros. Renavan: 1121642621. Chassi: SSPBSENTHNSHIS3. Ano FabjHod: 17/17 Cor branco, Placas BH4-B92, Utilização:
Transport

anexo 1 oLote 001 SEGURO VEÍCULO - MB ATECO 1419 ANO 2022/2622 PLACA SOP - 7865 std ses,Tten 004 a

Ara | comesto HOnoLocação /ócio | ExmionDE: o tono

AND
processoOqueena HUM

= ACTOR VALOR

MUNICÍPIO DE SANIO ANTONIO DA PLATINA aos ER ERDESCRIÇÃO OO ITEM: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS

Anexo 1 ' semSEGURO VEÍCULO - PEUGEOT - NOVO EXPERT FURCÃO VITRE 3.5 BLUE-HOI - DIESEL ANO 2622/2623teto QUE
PLACA SEG - 5c68 o 1.924,90

Tten 005 o

ATA / contesto HONoLOcaÇÃO | Tóncão | exmionE TOAOprocesso ENA UM QE, uíior,

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA coso so axosjemes  untdade OO 1.924,90
DESCRIÇÃO DO ITEM: SEGIRO DO VEICULO PEUGEOT EXPERT CARCO 1.5, CHASST SVEVEWIEPAGSGGIS CONFORME COBERTURA DESCRITA NO TERMO DE

REFERÊNCIA,

netps:) verificado pego com.br

httos: servicos. tce-sr.gow br /TCEPR/Tribunalfrelacon
à veractdade das Informações pode ser consultada em Página



sas Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáse ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃODA NECESSIDADE- ARTIGO 18, 5 1º,

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, evidenciando o
problema identificadoe a real necessidade que ele gera, bem comooque se almeja alcançar com
a contratação.

1.2. O objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada, na forma direta e continua,
na prestação de Serviços de Seguros motivado pela necessidade de assegurar alguns dos veículos
que compõem a frota Municipal de Três Barras do Paraná contra eventuais sinistros para que possa,
com isso, proteger o erário e o patrimônio público.

1.3. As coberturas de seguro para os veículos de propriedade do Município de Três Barras do
Paraná, estão descritas neste ETP e são requisitos exigiveis para a contratação.

1.31. DOS VEÍCULOS

134.1. Em relação aos veículos que constam deste Estudo Técnico Preliminar, vale
ressaltar que os mesmos são utilizados para transporte de pacientes encaminhados pela
Secretaria Municipal de Saúde para tratamento de saúde e caminhões utilizados para
manutenção em estradas rurais.

1.4, Da justificativa de Contratação

1,41. A Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da
necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuizos
possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vezque o Contrato
vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco
eventuale imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem
possibilidade de renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das
necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

1.4.2. Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em casode sinistros cobertos
pelo contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,
na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dosdanos, dentro dos riscos previstos
e das coberturas estipuladas.

1.4.3. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência administrativa,
esta unidade sugere que a contratação do seguro seja realizada em lote único, com todos os
veículos, face os valores diferenciadosoferecidos pelas seguradorase a possibilidade de
gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.

1.4.4. Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que 20 proferir o Acórdão TCU
861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de itens
em lotes, quandoda licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da
eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

Desta forma, o próprio TCU reconhece que o loteamento de itens é perfeitamente justificável
quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos no setor público,
quando preenchidoos requisitos legais e se verifica que não haverá restrições de participações no
certame.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º INCISO Il

24. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação de segurapara a frota de veículos pertencentes ao Município de Três
Barras do Paraná.

2.2. A presente contratação estava prevista e está sendo elaborada conforme Plano Anual de
Contratações publicado em 29 de setembro de 2023 através do Decreto Municipal nº 5503/2023,
nos termos daLei 14.133/21

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO Ill
3.1. Caracteristicas comuns a todos os veículos:

1. Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram mediante
agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do
Paraná;

H Os veiculos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se
encontram indisponíveisou parados em oficinas;

Mm.—Todos os veículos, possuem caracteristicas originais do fabricante;
IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros

equipamentos pela Licitante Contratada;
V. São utilizados nas atividades finalisticas do Município de Três Barras do Paraná;

3.2, Os serviços de assistência emergencial (24 horas) devem incluir:

| Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90
(noventa) minutos, contadosa partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou
podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser em local distante com justificativa e
a mesma sendoac:

IL Transporte adequado (táxi, aéreo ou veiculo locado), para motorista e ocupantes (limitado
a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo
para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná , podendo ser prorrogado com
devida justificativa e a mesma sendo aceita;

Na hipótese de qualquertipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a Licitante
Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização,
contados do protocolo por parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos.
necessários à comprovação.

IV. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente
envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s)
conserto(s) do(s) velculo(s), também contados do protocolo por parte do Município de Três
Barrasdo Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.

V.  Nahipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da franquia
por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá indicar
apenas oficinas credenciadas que comprovem a respectiva regularidade de tributos
federais, bem como junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço CRFIFGTS.

| 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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VI. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá fornecer
orçamento contemplando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores
ofertados na licitação que originou este instrumento.

Vil. Os veículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permi
indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizadosa trabalho.

viagens, motorista

Vil. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um
mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%
da tabela FIPE NACIONAL).

3.3. Demais Informações:

Este contrato será realizado pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por
até 60 meses como permitido pela Legislação vigente. Devem ser inclusas nas propostas os bônus.
de praxe

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

4.1. Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos
pertencentesao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os veículos
adicionados a este contrato atravésde Termo Aditivo.

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO | ANO PLACA VALOR UNIT.
1 CAMINHÃO MBAXOR 31316X4 DIESEL | 2022/2022|RHZ-3E45|493135|2 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42|4.931,35
3 ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL|2022/2023|SDZ-5F29 5.220,28

Lu MB ATEGO 1419 2022/2022|SDP 7865 4.740,89
PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 15 |

5 METOL | 20222023|sEG-sc68|208643
[VALOR TOTALDOLOTE|2151020

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO — ARTIGO18, $ INCISO V

54. Em virtude da possibilidade da ocorrência de diversas situações acidentais e, portanto,
imprevisíveis, tais como roubos, furtos e acidentes, o Município de Três Barrasdo Paraná contrata
anualmente serviçosde seguro para sua frota de veículos, visando minimizar oseventuais impactos
e prejuízos, por vezes imensuráveis, oriundos de sinistros dessa natureza, permitindo, assim, o justo
ressarcimento de forma ágil, eficiente e com o melhor preço para a Administração.

5.2. Desse modo, infere-se que tais serviços, embora não inseridos nas atividades finalística
Município de Três Barras do Paraná são indispensáveis ao regular, habitual e ininterrupto
desenvolvimento das tarefas desenvolvidas pelo Município, tanto administrativas quanto
operacionais. A contração é para um serviço comum de apólice de seguro com empresas
devidamente registradas e aptas para comercializar este produto é a única forma de o Município
realizar e atender este objeto

5.3. E como é um objeto de natureza continua que todos os anoshá necessidade, não podendo
ficar sem o mesmo, este deverá ter possibilidade de renovação pelo máximo de tempo possível.
5.4, As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuirointeressede potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO -— ARTIGO 18, 5 1º, INCISO Vi

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais
e trinta centavos), conforme descritivo de itens, quantidadeevaloresdo item 4 dopresente ETP.

6.2. O valor estimado para composição de preços tomou como basea pesquisa de mercado, com
01 fornecedor do ramode atividade pertinente e ainda pesquisa em sites comoas Plataformas BLL,
Painel de Preços, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas e outros,
conforme Mapa de Apuração de Preços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VIl

74. Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,
granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as seguintes
especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

1. RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 por veículo;

II. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veiculo;

HI. RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 porveículo;

IV. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;

V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

VII, Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

VIII. Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

IX. Assistência 24 horas (obrigatória);

X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;

XI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

b) Caracteristicas comuns a todos os veículos

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante

agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações;

H. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não existem

veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

Hl. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem caracteristicas

originais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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outros equipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalisticas do Município de Três Barras do Paraná;

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, *

INCISO VII
8.1. Neste casoacontratação será realizada em lote único, conforme o tipo de apólice necessária,
visando a economia de escala, já que o tipo de contrato é igual e cabe em uma única apólice
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS — ARTIGO 18,5 1º INCISO IX

9.1. Os resultados esperados são;
* Garantir que em caso de sinistro tenhamos garantido as coberturas que atendam as

necessidades básicas do Município de Três Barras do Paraná;

* Assegurar o patrimônio do Município de Três Barras do Paraná e aqueles que estejam em
sua responsabilidade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO18, 8
x

, INCISO

10.1. Em relaçãoa fiscalização e gestão do contrato este é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Administração — Departamento de Frotas em indicar servidor com o conhecimento
necessário ou capacitar caso seja necessário para a adequada fiscalização e gestão contratual.

10.2. Gestor e Fiscal do Contrato:

Gestores do Contrato:Debora Nádia Pilati Vidor - Secretária Municipal de Saúde
Waldir Antônio Todescatto — Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos
Cristian Ludwig — Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Douglas Poltronieri - Chefe de Departamento de Controle de Frotas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES — ARTIGO18, 8 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou
interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS — ARTIGO 18,$ 1º INCISO XIL

12.1. Não seaplica
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO — ARTIGO18, 5 1º INCISO
xa
13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação por lote, visando a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado
conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termosdo presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 19 de fevereiro de 2024
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esa co resto

UebaseiadS
Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Urbanos

IdeandaDÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde[stSecretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Três Barras do Paraná, 26 de fevereiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Contabilidade

Secretaria da Fazenda
Secretaria Demandante
Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda e Estudo

Técnico Preliminar, os autos do presente processo referente a Contratação de serviços de seguro

para veículos que compõem a frota da Administração Pública Municipal deverão tramitar pelos

seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboraçãoe aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhe-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Termode
Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 Concluso os documentos constantes nos itens “OI ao 03”, retorne-me os autos para

aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamentode Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO uaCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção aocontido no Processo Administrativo sob nº 014/2024, em
especial, a página nº 031, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
21.910,30 (vinte e um mil, novecentos e dez reais e trinta centavos), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das

e despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização dasreferidas despesas.

Atenciosamente, =

Lim
Leomar A. Rotto

Contador
CREN*PR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
CNPJ 78.121.936/000

Três Barras do Paraná - PR
sbarras,pr.gov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 05 de marçode 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relataaexistência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.
O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatórioefixado na solicitação R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentose dez reais e trinta centavos)

está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível

com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às

ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

REavrnioirotéioSade unicipal da Fazenda
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

24, Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos

pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os

veículos adicionados a este contrato através de Termo Aditivo.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma,o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

TEEM
—

LOTEO1-SEGURO COMPLETO ANO| VALOR UNIT.
1 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X DIESEL 2022/2072 493135]
2 [CAMINHÃO MB AXOR 5131 6x4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42|493135

[73 [ONIBUS MARCOPLO VALORE WAL ON DIESEL 2022/2023|SDZ-5F29 5.220,28
4 [MB aTEGo 1419 2022/2022|SDP-7B65|474006)
5. PEUGEOT “NOVO ERPERTFURGÃO VIRE LS BED 202272023|seo-scso|200643

VALORTOTALDOLOTE|2151030

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima di ritos.
2.2.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos),

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA“B”
3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica paraa contratação de empresa para prestação de serviços de seguro para veículos
que compõe a frota da Administração Pública Municipal.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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lgmegão

3.14. A Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da

necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuízos possam.

causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato vigente,
firmado coma empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco eventual e
imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem possibilidade de
renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das necessidades do

Município de Três Barras do Paraná.

3.1.2. Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em caso desinistros cobertos

pelo contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,

na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos, dentro dos riscos

previstos e das coberturas estipuladas.

3.13. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência

administrativa, a contratação do seguro será realizada em lote único, com todos os veículos,

face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a possibilidade de

gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.

3.1.4. Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que ao proferir o Acórdão TCU

861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de

itens em lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de

“gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento, vida
útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da

eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do

gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência

administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”:

3.1.5. Desta forma, o próprio TCU reconhece queo loteamento de itens é perfeitamente

justificável quando se busca promoveraeficiência da gestão dos contratos administrativos no

setor público, quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá restrições
de participações no certame.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,$ 1º, INCISO II

4.1. Não se aplica

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “A”

5.1, A validade do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Título ll,
Capítulo | da Lei 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "C”

6.1, Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,
granizoeacidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as
seguintes especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

|, RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 por veículo;

II. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;

1. RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IV. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;

V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

MI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

VIII, Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

IX. Assistência 24 horas (obrigatória);

X. Incluir trocadevidros, faróis, lanternagem, suporte, recargade bateria;

XI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

b) Características comuns a todos os veículos:

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante

agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações;

H1. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindadose não existem
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veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características

originais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de

outros equipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do

Paraná;

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, Características comuns a todos os veículos:

u

um

A

v.

Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram mediante

agendamento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do

Paraná;
Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se

encontram indisponíveisou parados em oficinas;

Todos os veículos, possuem características originais do fabricante;

Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros

equipamentos pela Licitante Contratada;

São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

7.2. Os serviços de assistência emergencial (24 horas) devem incluir:

ia

Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90

(noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou

podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser em local distante com justificativae
a mesma sendo aceita;

Transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes (limitado

a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo

para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná , podendoser prorrogado com

devida justificativa e a mesma sendo aceita;
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HI1. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a Licitante

Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização,
contados do protocolo por parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos

necessários à comprovação.

IV. Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente

envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s)
conserto(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por parte do Município de

Três Barras do Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.

V. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da

franquia por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá

indicar apenas oficinas credenciadas que comprovem a respectiva regularidade de

tributos federais, bem como junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço CRF/FGTS.

VI. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá fornecer

orçamento contemplando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos

valores ofertados na licitação que originou este instrumento.

VI. Osveículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens, motorista
determinado, entre outros requisitos de veículos utilizados a trabalho.

VI. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um

mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência

(100% da tabela FIPE NACIONAL).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.
8.1.2. Atestado deVistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de

Dispensa de Visita.
8.2.1.1, DA VISTORIA DO OBJETO

821.11. Os interessados poderão vistoriar previamente o objeto para
conhecimento das condições para execução do serviço e formulação das propostas.
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8.2.1,1.2. A vistoria é de caráter facultativo e não obrigatória para participação na
1 tação, a qual servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer
outro fator inerente que venha compor a proposta de preços a ser apresentada. A

administração se isenta de qualquer questionamento futuro ou reclamações quando
da execução do objeto.

8.2.1.1.3. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizadaaté a data

limite para apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja,
das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17he ser agendada previamente no Departamento

ão do Atestado dede Licitações pelo telefone (45) 3235-1212, sob pena de não emis

Vistoria.

8.2.1.1.4, A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão

descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de

equipamentose de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para

se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII ALÍNEA“E”
9.1, A execução dosserviços será realizada de acordo comalegislação vigenterelativa ao tema.

9.2. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço por lote, e será

executado pela CONTRATADA de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de entrega

(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

9.2.1. A apólice de seguro terá sua vigência a partir data da efetivação da publicidade
do extrato do contrato.

9.3.A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares)
do seguro de acordo com as disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados

do Ministério da Fazenda - SUSEP.

9.4, À seguradora deverá emitir documento que contenha os dados do seguro e dos veículos

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,

condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas

as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de serviços de seguro,

em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados- SUSEP.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,

recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços apresentados naproposta, acompanhada dos

seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1l- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

municipalidade.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“I"
12.1. As quantidades estimadas de contrataçãoevalores constam noitem 02 do presente termo

de referência

12.2.- 0 valor do Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros 12 (doze) meses de vigência,
pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou o que for mais

conveniente para a administração pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

€) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
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d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contadosa partir da publicação do presente contrato;

14.2. Deverá indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da

importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

14,3. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

14.3,1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sançõe:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem
deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, 1, IV, V, VIe VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X,Xle XI do

caputdo Artigo 155 daLei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a stauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaráfatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado

para, no prazode15 (quinze) dias úteis, contadodadatade intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:
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a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
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a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sr CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

c) Sr WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

e
1741.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.

17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
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corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 05 de março de 2024.

tabelasedaçãOSecretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

MenamLXica
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde<>CRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dosautos cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO

PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

e aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nospela Lei Nº 14.133/2021,

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Três Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242- Fone:(45) 3235
6/00] sbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETOnº 5634/2024
PUBLICADO EM: DATA: 09/01/2024

o & SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nºdai 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página, nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição194) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei— Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

Ass. Respdnsávei município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PORLEI.

DECRETA:

Art. 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14,133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa ter a
seguinte redação:

“acoeurt 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
!- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
II! Carlos Sniezko CPFnº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffati CPF 828.090.809-30( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

.... Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bense serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
Il - Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO 4
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Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Il Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289.68 (titular);
Hl- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor nadata de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09de janeiro

Prefeito Municipal

do Paranó - PRNV. il, - a
AV. Brasil, 242
=

Fi EpiCNPJ 78,12]



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A

FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e
dez reais e trinta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2024- 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

tornapúblico para conhecimento dos interessados que, na formada Lei nº 14.133 de 01 de abril

de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA,tipo avaliação MENOR PREÇO,

empreitada por preço GLOBAL, objetivandoa proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XX HORAS DODIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXXX DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213014 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeirodia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização dos ma

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º daLeinº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internetda Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA

VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2, Os serviçosa serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referência (Anexo VI) deste Edital.

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência queé parte
integrante do presente edital.

2.4. As empresas interessadasno item do objeto poderão realizar visita técnica junto ao
Município de Três Barras do Paraná para conhecer as condiçõesde execução dos serviços.

2.4.1. Casoalicitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-
mail licitacaoOtresharras,pr.gov.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das
propostas. O tempo máximode duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestadode Visita Técnica.

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta,
para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dosserviços no
Município de Três Barras do Paraná.

2.4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de inabi-
litação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá des-
cumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acrésci-
mos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam neste Edital e seus ane-
xos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Declaração For-
mal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VIII).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07,01.10.301.0008.2.009.000.33.90.39.00

c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.33.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

9 Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de fevereiro
de 2024.

a) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, re-
gularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de de-

clarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando foro caso, quea empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpreos re-
quisitos estabelecidosno artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.6. É vedada a participação de:
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5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica quese encontre,ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do editai de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.6.13. Fica vedada a interveniência de corretoresou intermediários, no ato da

contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade
seguradacontrate serviços exclusivamente de empresa administradora de seguros
(Acórdãos nº 1592/16 e nº 1593/16 do Tribunal de Contasdo Estado do Paraná).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequenoporte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DABOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1.Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.344, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderáseresclarecido
através de empresa associada ou daBolsa de Licitaçõesdo Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaa etapade
lances, mediante convocaçãoda Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertadoe o preço.
8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentosde negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campopodeser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conforme item “10.4º do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.

9,6. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasderegência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
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10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiroe os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

10.12. O intervalo mínimode diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderáser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14. Será adotadopara o envio de lances nopregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no casode lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.20, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos,a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos nesteedital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaráa proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14:13de 01 de abril de 2021.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, paraefeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aoscustos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

112.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mí o,24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do serviço ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhadospor meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de nãoaceitação da proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



PEEA Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cenuórmio
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a suacontinuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaanegociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitação daproposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicostcepr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, queprevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
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12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail,no prazode 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
1244.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.64. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso desera parti ante sucursal,filial ou agênci

das12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ci

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ouda consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.741. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos porLei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, “b” ec” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídasa
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.
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12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentaçãodo seguinte ãocumento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitante, conforme (opção
facultativa);

12.9.2. Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:

12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;
12.10.3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IVdeste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambosos documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigênciasdo edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
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12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósadeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentaçãode justificativa.

12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nosubitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo dassanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequenoporte com

alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifesteaintenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadeea existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez ads do o recurso,orecorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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13.4.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folhaser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseos valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob penade desclassificação.
14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculoàproposta
de outro licitante,

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização dasessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 8 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato oupara aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazode 05 (cinco) dias, sob penade decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentadoseja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocadonão assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

*17,2.º,a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preçodo adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou emretirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aoslicitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULOIII - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtosserviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).

18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço
com as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

comoapresentado na proposta.

18.1.2.0objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solídez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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dias, o serviço que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverãoser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,

recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestadorde serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado,parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução doobjeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentesao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregadosdos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtoserviço (s), desde
que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entregado (s) serviço (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (5) produto/serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento, o qual deverá

sujeitar-se à condição de depositário do (s) serviço (s) adquirido (s) até que totalmente

requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comasobrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoequalificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (5) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo comoapresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto quenão atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

202.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
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20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná,

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade portodas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguin!

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
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20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote,e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação

de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

21.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodos e limitadosa 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021.

4.4, Será considerada como data de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do

extrato do contrato.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 21.910,30 (Vinte

e um mil novecentos e dez reaisetrinta centavos).

22.2. Os preçosserão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajustede preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manteraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução docontrato;
23.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º daLei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Leias seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposi

da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelasinfrações

o de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,8 2º

administrativas previstas nos incisos II,IL,IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
doente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl e XII do caput do Artigo

155 da Lei Nº 14:133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput doreferido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no5 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos
entes federativos,pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
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commacoredo
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valordo Contrato, de acordo coma gravidade da infração
23.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,a
obrigaçãode reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo 156,

59º da Lei Nº 14.333/2021.
23.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridadesdo caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dosórgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade paralicitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado dadata de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver,inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoOtresbarras.prgov.br.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando elesaintegrar, juntamente com o requerimento que lhesdeu origem, os autos do

processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos
participantese a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir

serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiadoscom públicos.

25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atuenafiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

€) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação é

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
dadisputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
noDiário Oficial do Município.

27.8, A participação doproponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital,

27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à formae às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10.0pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27411. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
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carma vo reuto
28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIl - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termode Referênci

£) Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar.
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensade Visita.

Local e Data,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXX-XK,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edit;

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA aos
1 |CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022] RHZ-3E45
2|CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022] RHZ-3E42 |

3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL |2022/2023| SDZ-5F29
[ 4 |MBATEGO 1419 |2022/2022| SDP-7B65

PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1,5S|BLUE-HDI- DIESEL 2022/2023) SEG-SC68

VALOR TOTAL DO LOTE.

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXK,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximoda licitação: R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração dapresente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientese concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



14 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
aRengo ESTADO DO PARANÁ

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX XXX XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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emas raio
ANEXOIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXX. XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anosexecutando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quandodesua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRE
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68,

neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob Nº XKK XKXXXK-XX e portador da Carteira
de Identidade Nº XXKXXXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO

SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) sob o Nº XKXKXXXX/XXXX-XX, neste
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)

REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

ModalidadePregão, forma Eletrônica Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos| Il Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamenteas exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

Xx/2024,
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PARAGRAFO TERCEIRO- Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ X XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

|

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA fim |

[ 1 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022] RHZ-3E45 |

2 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42 |

3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL [2022/2023| SDZ-5F29. Ea]
4|MBATEGO 1419 2022/2022| SDP - TB65

| PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.º » SEC
—DO ndEinest 2022/2023| SEG-5C68

VALOR TOTAL DO LOTE

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista noart. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de quetrata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90:39.00

c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO Casose verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFOOITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021

4,1,0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por iote,e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termode Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitaçãode entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3.
A

vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodose limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Deveráser considerada como data de início dos serviços, a data da

efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmenteos encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº XX/2024,
os encargos a seguir:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;

b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as

disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privadosdo Ministério da

Fazenda - SUSEP;

c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi-

ções contidas no Edital e seus Anexosreferentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2024;
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à) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objetodeste Contrato, bem

como as disposições contratuais da Apólice de Seguro;

e) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dados doseguro e dos veículos

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,

condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, ob-

servadas as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de

serviçosde seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP;

f) A seguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados a partir da publicação do presente contrato;

£) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em casode sinistro,até o total da impor-

tância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
cla assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação dasobrigações traba-
lhistas, previdenciária, tributáriasefiscais, como condição à percepção do valor faturado;

k) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
1) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
m) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento ja empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, $ 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, IN, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa
sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e
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XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida
no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1. do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação dassanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no
prazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
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por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MFNº
070.183.439-09;

c) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFOTERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular.
PARÁGRAFO QUINTO- Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) viasde igual

teoreforma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: crr:
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI], ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados osveículos
pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os

veículos adicionados a este contrato através de Termo Aditivo.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dosquais originaram o preço médio, dessa forma,o objeto da aquisição deverá atender
as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA re
1 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022| RHZ-3E45|4.931,35|2 |CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022 RHZ-3E42|4.931,35
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL|2022/2023] SDZ- 5F29 20,28
4 |MBATEGO 1419 2022/2022| SDP- 7B65|4.740,89

PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE1.5 oS
|pLUE-HDI- DIESEL 2022/2023) SEG-5C68|2.086,43

VALOR TOTAL DO LOTE|21.910,30 |
2.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

2.2.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e econômica para a contratação de empresa para prestação de serviçosde seguro para veículos

que compõe a frota da Administração Pública Municipal.
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3.1.1. À Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da

necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuízos

possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato

vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco

eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem

possibilidade de renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das

necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.1.2. Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em casode sinistros cobertos

pelo contrato,se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,
na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos, dentro dos riscos

previstos e das coberturas estipuladas.

31.3. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência

administrativa, a contratação do seguro será realizada em lote único, com todos os veículos,

face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a possibilidade de

gerenciamento de apenas umaapólice de seguro total.

3.1.4. Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que ao proferir o Acórdão TCU

861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de

itens em lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de

“gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvel e garantia dos produtos”, E mais: “O aumentoda
eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do

gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência

administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”.

3.1.5. Desta forma, o próprio TCU reconhece que o loteamento de itens é perfeitamente

justificável quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos

no setor público, quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá

restrições de participações no certame.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,5 1º, INCISO II

4.1. Não se aplica
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Título III,
Capítulo 1 da Lei 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,
granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as
seguintes especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

|, RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 porveículo;

1. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;

1, RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IV. APP (morte): R$ 100.000,00 porpassageiro;

V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

VIII. Casco: 00% da tabela FIPE NACIONAL;

IX. Assistência 24 horas (obrigatória);

X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;

XI. Serviço de guincho 24 hrssem limite de KM;

XIL. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

b) Características comuns a todos os veículos:

|, Podemser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agen-
damento prévio junto ao Departamento de Licitações;

HI. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindadose não existem

veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

Il. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características ori-

ginais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de
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outros equipamentos pela Licitante Contratada;

ados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Características comuns a todos os veículos:

1 Podem ser vistoriados pela interessadanos locais onde se encontram medianteagenda-

mento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná;
IL. Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se encon-

tram indisponíveisou parados em oficinas;

HI. Todosos veículos, possuem características originais do fabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros equipa-

mentos pela Licitante Contratada;
V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

7.2.0s serviços de assistência emergencial (24 horas) devem incluir:

1. Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90

(noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou

podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser em local distante com justificativa e

a mesma sendo aceita;

11. Transporte adequado (táxi aéreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes (limitado

a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo

para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comuni-

cação pelo Município de Três Barras do Paraná, podendo ser prorrogado com devida jus-
tificativa e a mesma sendo aceita;

HIl. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a Licitante

Contratada terá o prazo máximo de30 (trinta) dias para o pagamento da indenização,con-
tados do protocolo por parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos ne-

cessários à comprovação.

IV. Em não sendo o casode perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente
envolvidos,aLicitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) con-

serto(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por parte do Município de Três

Barras do Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.
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V. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da fran-

quia por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá indi-

car apenas oficinas credenciadas que comprovemarespectiva regularidade de tributos
federais, bem como junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço CRF/FGTS.

VI. Nocaso dealteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá fornecer orça-
mento contemplandoovalor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores

ofertados na licitação que originou este instrumento.

VI. Osveículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens, motorista

indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizados a trabalho.

VIII. Será considerada perda total do veículo a hipótese em queos danos resultantes de um

mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%

da tabela FIPE NACIONAL),

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8,1. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.
8.1.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de

Dispensa de Visita.

8.2.1.1. DA VISTORIA DO OBJETO
82.1.1.1. Os interessados poderão vistoriar previamente o objeto para
conhecimento das condições para execução do serviço e formulação das propostas.

8.2.1.1.2. A vistoria é de caráter facultativo e não obrigatória para participação na

licitação, a qual servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer

outro fator inerente que venha compor a proposta de preçosaser apresentada. A

administração se isenta de qualquer questionamento futuro ou reclamações quando
da execução do objeto.

8.2.1.1.3. Casoalicitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizadaaté a data
limite para apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja,

das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento

de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212, sob penade não emissão do Atestado

de Vistoria,

8.2.1.1.4. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descum-

prir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equi-

pamentose de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se
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eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acrés-
cimosde preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1. A execução dos serviços será realizada de acordo comalegislação vigente relativa ao tema.
9.2. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço porlote, e será

executado pela CONTRATADA de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de

entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

9.2.1. A apólice de seguro terá sua vigência a partir data da efetivação da publicidade
do extrato do contrato.

9.3, A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares)

do seguro de acordo com as disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados

do Ministério da Fazenda- SUSEP.

9.4. À seguradora deverá emitir documento que contenha os dadosdo seguro e dos veículos

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,

condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, observadas

as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de serviçosde seguro,
em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,

recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração,à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos

seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgãosolicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
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11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA "t"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência

12.2. - O valor do Contrato poderá ser reajustado apósseus primeiros 12 (doze) meses de

vigência, pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou o que for

mais conveniente para a administração pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

€) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximode 15 (quinze)

dias, contados a partir da publicação do presente contrato;

14.2. Deverá indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em casode sinistro,até o total da

importância segurada, no prazo máximode 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

14,3, O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

143.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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cem córido
15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que causegrave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

15.1.10. Praticarato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

pedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII
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ema Do mudo
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II,1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sançõesprevistas nos itensanteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anaturezae a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridadesdo caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1) Os danos que dela provierem paraa Administração Pública;

|) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.

15.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contadodadata de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta!

processo de licitação ou de execução de contrato;

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entredois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

es ou fa-e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade naforma da

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas aoparticipar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOEDA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

d) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

9
17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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cemucoraso
implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejufzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXOVII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,5 1º, INCISO 1

1.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para
o atendimento da demanda que consta no Documentode Oficialização da Demanda, evidenciando
o problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar com
a contratação.

1.2.0 objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada, na forma direta e contínua,
naprestação deServiçosde Seguros motivadopela necessidade de assegurar alguns dos veículos
que compõem a frota Municipal de Três Barras do Paraná contra eventuais sinistros para que
possa, com isso, protegeroerário e o patrimônio público.

1.3. As coberturasde seguro para os veículos de propriedade do Município de Três Barras do
Paraná, estão descritas neste ETPe são requisitos exigíveis para a contratação.

1.3.1. DOS VEÍCULOS

1.3.1.1. Em relação aos veículos que constam deste Estudo Técnico Preliminar, vale
ressaltar que os mesmos são utilizados para transporte de pacientes encaminhados
pela Secretaria Municipal de Saúdepara tratamento de saúde e caminhões utilizados
para manutenção em estradas rurais.

1.4. Da justificativa de Contratação

1.4.1, A Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da
necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causadospor sinistros, cujos prejuízos
possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato
vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco
eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem
possibilidade de renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das
necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

1.4.2.Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em casode sinistros cobertos
pelo contrato,se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,
na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos, dentro dos riscos
previstose das coberturas estipuladas.

143. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência
administrativa, esta unidade sugere quea contratação do seguro seja realizada em lote único,
com todos os veículos, face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a

possibilidade de gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.
1.4.4, Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, queao proferir o Acórdão TCU

861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de
itens em lotes, quando da licitação que preenche osrequisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminuio custo administrativa de
“gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumentoda
eficiência administrativa dosetor público passa pela otimização do
“gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
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administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”.

Desta forma,o próprio TCU reconhece que o loteamento deitens é perfeitamente justificável
quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos no setor público,
quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá restrições de participações no
certame,

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação de segura para a frota de veículos pertencentes ao Município de Três
Barras do Paraná.

2.2. A presente contratação estava prevista e está sendo elaborada conforme Plano Anual de
Contratações publicado em 29 de setembro de 2023 através do Decreto Municipal nº 5503/2023,
nos termosda Lei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 5 1º INCISO HI
3.1, Características comuns a todos os veículos:

VI. Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram medianteagenda-
mento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná;

VII. Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se encon-
tram indisponíveisou parados em oficinas;

VII. Todos os veículos, possuem características originais do fabricante;
IX.—Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros equi

mentospela Licitante Contratada;
X. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

3.2. Os serviçosde assistência emergencial (24 horas) devem incluir:

IX. Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90
(noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou
podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser em local distante com justificativa e
a mesma sendo aceita;

Transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes (limitado
a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo
para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comuni-
cação pelo Município de Três Barras do Paraná, podendo ser prorrogado com devida jus-
tificativa e a mesma sendo aceita;

XI. Na hipótese de qualquer tipode sinistro com perda total do veículo segurado,a Licitante
Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, con-
tados do protocolo por parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos ne-
cessários à comprovação.

XIL. Em não sendoocaso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente
envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias paraautorizar o(s) con-
serto(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por parte do Município de Três
Barras do Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.
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XII. Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da fran-
quia por parte do Município deTrês Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá indi-
car apenas oficinas credenciadas que comprovemarespectiva regularidadede tributos
federais, bem como juntoao Fundode Garantia por Tempo de Serviço CRF/FGTS.

XIV. Nocaso de alteração ou inclusão de veículos,a Licitante Contratada deverá fornecer orça-
mento contemplandoovalordo prêmio, considerandoaproporcionalidade dos valores
ofertados na licitação que originou este instrumento.

XV. Osveículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens, motorista
indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizados a trabalho.

XVI. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um
mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setentaecinco por cento) do valor de referência (100%
da tabela FIPE NACIONAL).

3.3, Demais Informações:

Este contratoserá realizadopelo período de 12 (doze) meses, podendoser renovado por
até 60 meses como permitido pela Legislação vigente. Devem ser inclusas nas propostas os bônus
de praxe

. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

4,1, Parao dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos
pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os
veículos adicionados a este contrato através de Termo Aditivo.

4.2, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações téci
descritas na tabela abaixo:

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA
1 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ- 3645
2 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42
3 ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL 2022/2023] 220,28.
4 MB ATEGO 1419 2022/2022|SDP-7B65 4.740,89

PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE15 BLUE- so5 BL DIR 2022/2023|SEG-5C68 208643
VALOR TOTAL DO LOTE 2191030 |

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, 5 INCISO V

5.1. Em virtude da possibilidade da ocorrência de diversas situações acidentais e, portanto,
imprevisíveis,tais como roubos, furtos e acidentes, o Município de Três Barras do Paraná contrata
anualmente serviços de seguro para sua frota de veículos, visando minimizar os eventuais
impactos e prejuízos, por vezes imensuráveis, oriundos de sinistros dessa natureza, permitindo,
assim, o justo ressarcimento de forma ágil, eficiente e com o melhor preço para a Administração.

5.2. Desse modo, infere-se que tais serviços, embora não inseridos nas atividades finalística
Município de Três Barras do Paraná são indispensáveis ao regular, habitual e ininterrupto
desenvolvimento das tarefas desenvolvidas pelo Município, tanto administrativas quanto
operacionais. A contração é para um serviço comum de apólice de seguro com empresas
devidamente registradas e aptas para comercializar este produto é a única formadeo Município
realizare atender este objeto.
5.3, E como é um objeto de natureza contínua que todos os anoshá necessidade, não podendo
ficar sem o mesmo, este deverá ter possibilidade de renovação pelo máximo de tempo possível.
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5.4, As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuirointeresse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI

6.1.A Estimativa do valor da contratação é de R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais
etrinta centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valoresdo item 4 do presente ETP.

6.2. 0 valor estimado para composição de preços tomou como base a pesquisa de mercado, com
01 fornecedor do ramo de atividade pertinente e ainda pesquisa em sites como as Plataformas
BLL, Painel de Preços, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicaseoutros, conforme Mapa de Apuração de Preços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VI

7.1. Seguros paraveículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,
granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as
seguintes especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

VI. RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 porveículo;

VII. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;

VIII. RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IX. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;

X. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

XI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

XII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

XIII. Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

XIV. Assistência 24 horas (obrigatória);

XV. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recargadebateria;

XVI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XVII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

C) Características comunsa todos osveículos:

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agen-

damento prévio junto ao Departamento de Licitações;

II. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindadose não existem

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQOtresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ç ESTADO DO PARANÁção

enmmaooreuto
veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

Il. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características ori-

ginais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalaçãode
outrosequipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VII

8.1. Neste caso a contratação será realizada em lote único, conforme o tipo de apólice necessária,
visando a economiadeescala,já que o tipode contrato é igual e cabe em uma única apólice.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IX
9,1. Os resultados esperados são;

* Garantir que em caso de sinistro tenhamos garantido as coberturas que atendam asne-
cessidades básicas do Município de Três Barras do Paraná;

* Assegurar o patrimônio do Município de Três Barras do Paraná e aqueles que estejam em
sua responsabilidade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

10.1. Em relação a fiscalização e gestão do contrato este é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Administração - Departamento de Frotas em indicar servidor com o conhecimento
necessário ou capacitar caso seja necessário para a adequada fiscalização e gestão contratual.

10.2. Gestor e Fiscal do Contrato:

Gestoresdo Contrato:Debora Nádia Pilati Vidor- Secretária Municipal de Saúde
Waldir Antônio Todescatto - Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos
Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Douglas Poltronieri - Chefe de Departamento de Controle de Frotas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

12.1. Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO XII

13.1, Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação por lote, visando a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado
conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termosdo presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXOVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJ/ME nº XX.XKX.XXX/XKXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sub as penasda Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidadepor esse fato e informando quenão o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 014/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de serviços de seguros para veículos que compõe

a frota da administração pública Municipal

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
TIL Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despachode encaminhamento doPrefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.

e Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,
nos termos do art. 53 daLei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e dalegalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observaralegislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazose atos essenciais.

No que tangeà fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quantoao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

O termo de referência, se encontra segundo o art. 60,inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Três Barras do Paraná -
tresbarras.pr.gov.br
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vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo de referência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal. Também se previu regras específicas para o
recebimento do objeto da contratação.

Quantoàfiscalização da contratação, evidenciadaa relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendoser dado conhecimento desteà eles.º A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23, e seus inciso de forma
combinada. Entendendo suficientes as informações contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bem e serviço comum;e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
pelo bemeserviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixadosº no processo de licitação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.Ocritério de julgamento da licitação adotado é o menor preçopor lote,
o que de outra forma, por se tratar de cinco veículos a serem segurados, se tornaria
dispendioso a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na execução
dos serviços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequadaao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se quea exigência de atestado de capacidade técnica,
atestado de vistoria (facultativo), e autorização de funcionamento emitido pela SUSEP,
conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
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Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termosda Lei nº 14.133/2021, acerca detodo o aqui
referido.

S.MJ.. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 06 de março de 2024

Av.Brasil, 245 -
CNPJ

“Três Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 08 de março de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamentode Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, AUTORIZO a Licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE,
COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

bo
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraitresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhare fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A

FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, resultantes do Processo Administrativo Nº

12/2024.

FISCAL TITULAR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas,

CPF Nº 034.712.459-36, fiscal titular

FISCAL SUPLENTE: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº

729.232.969-15, fiscal suplente;

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como osprazos
fixados no contrato, visitandoo local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.
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f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestaras notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão edi

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado,fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

e DOUGLAS POLTRONIERI a ER
Fiscal Suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68. barras. pr.gov-br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A
FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e

dez reais e trinta centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2024- 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 13/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessadosque, na formadaLeinº 14.133 de 01 de abril

de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores,
realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO,

empreitada por preço GLOBAL, objetivandoa proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 25 DE MARÇODE 2024.
1.3, A abertura das propostas terá início às 08:30 HORAS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2024,
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 25 DE MARÇO DE 2024.
1.5. 0 localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”,

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1213 1.4 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrerferiado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsade Licitações e Leilõesdo Brasil está consubstanciada no 8 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa deLicitaçõese Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA

VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os serviçosa serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referência (Anexo VI) deste Edital.

23, Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência queé parte
integrante do presente edital,

2.4, As empresas interessadas no item do objeto poderão realizar visita técnica junto ao
Município de Três Barras do Paraná para conhecer as condiçõesde execução dos serviços.

2.4.1. Casoalicitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações, através do telefone(45) 3235-1212 ou e-
mail licitacao(tresbarras,pr.gov.br, e ser realizadaaté a data limite para apresentação das
propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1, Após realizadaavisita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por sua
exclusiva responsabilidade, todaa informação necessária parao preparo de sua proposta,
para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos serviços no
Município de Três Barras do Paraná.

2.43. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria,a vistoria não será fator de inabi-
litação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá des-
cumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegandoo desconhecimento como justificativa
para se eximirem das obrigações assumidas ou em favorde eventuais pretensões de acrésci-
mosde preços ou qualquer tipo de vantagem dasquais não constam neste Edital e seus ane-
xos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo apresentar Declaração For-
mal de Dispensade Visita Técnica (ANEXO VIII)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

€) 07/0110302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44, 0 Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

a Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023 alterados pelos Decretos Municipais nº 5707,5708 e 5708 de 27 de fevereiro
de 2024.

d) Decreto Municipal nº 5634/2024 de 09 de janeiro de 2024.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, re-

gularmente estabelecidos noPaís e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2, Atendam os requisitos de classificaçãodas propostas exigidosneste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de de-

clarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os re-

quisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usu-
fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.6. É vedada a participação de:
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5.6. É vedadaaparticipação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aosautores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensaela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica quese encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigentedo órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei Nº 6.404, de 15

de dezembrode 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constitui

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupantede cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.6.13. Fica vedada a interveniência de corretores ou intermediários, no ato da

contratação e enquanto vigorar o ajuste, admitindo-se, todavia, que a entidade

segurada contrate serviços exclusivamente de empresa administradora de seguros
(Acórdãos nº 1592/16 e nº 1593/16 do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.
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6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwnwtresbarras,pr,gov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
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7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorgbr.

O s.FoRmaDE Apresentação DA proposta E Dos pocumentos DE HasiLiTAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meiodo sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado eopreço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostase apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b)

—
Marca/Modelo.
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9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos esta inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação.

9,6. Oslicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãosde controle interno e externoe, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque:
a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada,
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10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todosos participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somenteestas
participarão da fase de lances,

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva,os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessãoeas regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferençade valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13.Ointervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartadospelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotadopara o envio de lances nopregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive nocaso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.
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10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, semprol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado paradivulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, queno prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.
10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observadoo disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeo artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercadodo objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão pública somente poderá ser

reiniciada medianteaviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da proposta,
11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes defindo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado,tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena denão aceitação da proposta.
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11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11,6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

117.2.Anegociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

tante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicostce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentreas
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratarcom o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



10)nA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
pru ESTADO DO PARANÁ

carma vo reto
12.1.1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

o nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,ocorrência do empate ficto, previ

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz,

12.4.1, Serão aceitos registros de CNP]de licitante matrizefilial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para finsde habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
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registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o

artigo 107 daLei Nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto

de autorização.

12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.74, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.
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12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitante, conforme (opção

facultativa);

12.9.2. Autorização de Funcionamento em nomeda seguradora, emitido pela SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO 1 desteEdital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

do contratoapr o constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

1211.As roempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º daLei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada comoMicroempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar Nº 123/2006.
12.12. À existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, umavez que atenda a todasas demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
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12.14. Caso a proposta mais vantajosaseja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tangea
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação dejustificativa.
12.14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e porquais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáre ESTADO DO PARANA

enmma vo reto
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).
14,3,1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, À oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.

15.2. Todos osli tantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) é à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazode 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
17.141, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentadoseja aceito pela Administração Municipal.

17: . Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17,2. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441. A regra estabelecida no Item “17.4º não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece queas hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço

com asexigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a reporaquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

como apresentado naproposta.
18.12. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, noslimites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
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18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas,no prazo máximode 02 (dois)

dias, o serviço que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidadee qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamentenas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,

recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
db) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento debens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregã
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) serviço (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do serviço solicitado ao fornecimento,o qual deverá

sujeitar-se à condição de depositário do (5) serviço (5) adquirido (s) até que totalmente

requisitado (s), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município pelo armazenamento;

20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comasobrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras doParaná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

Av. Brasil. 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78:121.936/0001-68- E-mail prefeituraQtresbarras.prgov.br



q j

n8E4 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

exp po reuto
20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própri
com o Município de Três Barras do Paraná.

vez queos seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;
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20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acercado Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1.0 objeto tem como regimede execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação

de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

21.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termode Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

21.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 daLei 14.133/2021.

4.4, Será considerada como datade início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do

extrato do contrato.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 21.910,30 (Vinte

e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedado o reajustede preços durante o prazode validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletive

23.1.3. Dar causa à inexecução total do contra!
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23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Leias seguintes sançõe:

a) Advertência, quandoo contratado dercausa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposiçãode penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,5 2º
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos.

incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos
entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimentode obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.

obrigaçãode reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.

23.24. Na aplicação das sanções serão considerados:

. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,a

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.

23
inidoneidade paralicitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contadoda data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
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23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos.

sobre o ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado noprazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, duranteo horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4.0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimentoque lhes deu origem,os autosdo
processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação oude execução de contrato;
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c) “Prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e nã competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir serviçomente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

serviçomente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

e promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25:13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

O popariscanzaçãosdacerência
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038501.089-37;

b) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPE/ME Nº 070,183.439-09;

c) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-

viços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
26.12. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplenteda Secretaria Municipal de AdministraçãoePlanejamento;

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno dotitular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
2644. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
2741.A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou emparte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
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licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27: É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

o no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

27.9. Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiroeequipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.411. Os usuários dos sistemas de que trata o 5 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28.DO FORO
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28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competenteé o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Inexistência de Fato impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo de Referência;

£) Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar.
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita.

,

Três Barras do Paraná, 11 de março de 2024.

GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentara proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA VALOR

1|CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022| RHZ-3E45
2 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ- 3E42
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON- DIESEL|2022/2023] SDZ-5F29
4|MBATEGO 1419 2022/2022 SDP-7B65

—PEUGEOT- NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 15S |DEnDi Di 2022/2023|SEG-SC68

VALOR TOTAL DO LOTE

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXK,XX (XXX reais)

Condições de Pagamento: Conforme edital,
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, é despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefoituraQtresbarras.pr.gov.br



184 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
alpmegia

ESTADO DO PARANÁ

ANEXOIl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpreplenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso 1da Lei 14.133/2021

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXKX/XXKX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante osfatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO

V
- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº

x13/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68,

neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado,Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XXX XXX-XX e portador da Carteira
de Identidade Nº XXKX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO

SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO),

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, neste

ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)

REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 13/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, , Hl e IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO SEGUNDO-
O

(s) serviço (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

13/2024.
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PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendoser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 e seus anexos
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V daLei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ X, XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

T - T

ITEM | LOTE 01- SEGURO COMPLETO ANO PLACA | ar
1. [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022| RHZ-3E45 12 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL|2022/2023|SDZ- 5F29
4 [MBATEGO 1419 2022/2022|SDP- 7B65

PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5
8OoideMDi DIES 2022/2023|SEG-5C68

VALOR TOTAL DO LOTE

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula,
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, Vil! e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.01,26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

€) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaise legais.
PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas naforma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro nafatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

441,0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preçoglobal porlote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação

de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da

efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024,os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoea fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024, os encargosa seguir:

6.1, A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº 13/2024,
os encargos a seguir:

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;

b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as

disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da

Fazenda - SUSEP;

c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi-

ções contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 13/2024;
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d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

“como as disposições contratuais da Apólice de Seguro;

e) A seguradora deverá emitir documento que contenha os dadosdoseguro e dos veículos

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,
condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, ob-

servadas as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de

serviçosde seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP;

f) Aseguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contadosa partir da publicação do presente contrato;

£) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da impor-
tância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-
lhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

k) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
1) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

m) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causaà inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, 1, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e
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XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquema imposição de penalidade mais graveque a sanção referida

no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea
multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo coma gravidade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido
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por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou deprazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
£) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazoprevisto;
E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou daentidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativasà reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normasespecíficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá serrealizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto dopresente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE/ME Nº

070.183.439-09;

c) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular des: s no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação , às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
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assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que oraficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: cr:
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ANEXO VI TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A eT”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos

pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os

veículos adicionadosa este contrato através de Termo Aditivo.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA e1 [CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022] RHZ-3E45|4.931,35
2|CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022] RHZ-3E42|4.931,35
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL|2022/2023|SDZ -5F29|5.220,28
4 |MBATEGO 1419 2022/2022|SDP-7B65|4.740,89

PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE1.5S
|BLUE-HDI- DIESEL 2022/2023] SEG-SC68|2.08643

VALOR TOTAL DO LO' 2 O

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valoresacima descritos.

2.2.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência somam a importância de R$

21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos).

2.3, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA "B”

3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica paraa contratação de empresa para prestação de serviçosde seguro para veículos

que compõea frota da Administração Pública Municipal.
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3.1.1. A Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da

necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuízos

possam causardispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato

vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco
eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim da sua vigência sem

possibilidade de renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das

necessidades do Município de Três Barras do Paraná.

3.1.2. Como benefício diretoeindireto a Administração poderá, em caso de sinistros cobertos

pelo contrato, se resguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,

na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos, dentro dos riscos

previstos e das coberturas estipuladas.

3.1.3. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência

administrativa, a contratação do seguro será realizada em lote único, com todosos veículos,

face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a possibilidade de

gerenciamentode apenas uma apólice de seguro total.

3,1.4. Tal diretiva vai ao encontrodos entendimentos do TCU, que ao proferir o Acórdão TCU

861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de

itens em lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de

“gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvel e garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da

eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência

administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscada pela administração pública”.

3.1.5. Desta forma, o próprio TCU reconhece que o loteamento de itens é perfeitamente

justificável quando se busca promovera eficiência da gestão dos contratos administrativos

no setor público, quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá

restrições de participações no certame.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 11

4.1, Não se aplica
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme Título III,

Capítulo | da Lei 14.133/2021.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA "C”

6.1. Segurosparaveículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,

granizo e acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, com as
seguintes especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

1. RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 por veículo;

HI. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;

HI, RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IV. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;

V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

VIII, Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

IX. Assistência 24 horas (obrigatória);

X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recargade bateria;

XI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidadede origem.

b) Características comuns a todos os veículos:

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agen-
damento prévio junto ao Departamento de Licitações;

H. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não existem

veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

Il. Todosos veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características ori-

ginais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de
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outros equipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do

Paraná;

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1, Características comuns a todos osveículos:

u

um

A

v.

Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram medianteagenda-

mento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná;
Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se encon-

tram indisponíveisou parados em oficinas;
Todos os veículos, possuem características originais do fabricante;
Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalação de outros equipa-
mentos pela Licitante Contratada;

São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

7.2. 0s serviços de assistência emergencial (24 horas) devem incluir:

L

fia

um.

Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90

(noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou

podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser em local distante com justificativae
a mesma sendo aceita;

Transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes (limitado
a capacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo

para atendimentode 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comuni-

cação pelo Município de Três Barras do Paraná, podendo ser prorrogado com devida jus-

tificativa e a mesma sendo aceita;

Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a Licitante

Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, con-

tadosdo protocolo por parte do Município de Três Barras do Paraná, dos documentos ne-

cessários à comprovação.

Em não sendo o caso de perda total, ou ainda no pagamento de terceiros eventualmente

envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) con-

serto(s) do(s) veiculo(s), também contados do protocolo por parte do Município de Três

Barras do Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.
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v.

vi.

viL.

vim.

Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da fran-
quia por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá indi-

car apenas oficinas credenciadas que comprovemarespectiva regularidade de tributos
federais, bem como junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço CRF/FGTS.

No caso de alteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá fornecer orça-
mento contemplando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores

ofertados na licitação que originou este instrumento.

Os veículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens, motorista

indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizadosa trabalho.

Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um

mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco porcento) do valor de referência (100%

da tabela FIPE NACIONAL).

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos comoseguem:
8.1.1. Autorização de Funcionamento em nome da seguradora, emitido pela SUSEP

(Superintendência de Seguros Privados), para operar com seguros.
8.1.2, Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de

Dispensa de Visita.

8.2.1.1. DA VISTORIADO OBJETO
8. Os interessados poderão vistoriar previamente o objeto para
conhecimento das condições para execução do serviço e formulação das propostas,

8.Avistoria é de caráter facultativoe não obrigatória para participação na

licitação, a qual servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer

outro fator inerente que venha compor a proposta de preços a ser apresentada. A

administração se isenta de qualquer questionamento futuro ou reclamações quando

da execução do objeto.

82. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data
limite para apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja,
das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento
de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212, sob penade não emissão do Atestado

de Vistoria.

8.2.1.1,4, A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descum-

prir as obrigações pertinentesaesse objeto, inclusive quanto à cobertura de equi-

pamentos e de acessórios, alegando o desconhecimento como justificativa para se
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etnia corto
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acrés-
cimosde preços em decorrência da execução do objeto deste Pregão.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

9.1. A execução dos serviços será realizada de acordo com a legislação vigente relativa ao tema.
9.2. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de

entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

9.2.1.Aapólice de seguro terá sua vigência a partir datadaefetivação da publicidade
doextrato do contrato.

9.3, A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares)
do seguro de acordo com asdisposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados

do Ministério da Fazenda - SUSEP.

9.4. A seguradora deverá emitir documento que contenha os dadosdo seguroe dosveículos
segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,

condições gerais e particulares, assim como prever o endosso de inclusãoeexclusão, observadas

as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de serviços de seguro,
em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10,10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da apólice e do boleto,

recibo ou instrumento equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, acompanhada dos

seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

y
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11.1.0processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Iº

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência

12.2. - O valor do Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros 12 (doze) meses de

vigência, pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou o que for

mais conveniente para a administração pública.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

e) 07,01.10,302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3:3.90.39.00

14. PRAZODE ENTREGA

14,1, A seguradora deverá emitir e entregar apólice de seguro no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados a partir da publicação do presente contrato;

14.2, Deverá indenizar o Município de Três Barras do Paraná, em caso de sinistro, até o total da

importância segurada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega da documentação;

14,3. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

14.3,1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

nte devidamente15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ouda entrega do objetoda licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;
15.1.8, Fraudarali tação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei e 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da admi istração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Bras

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi strativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo a) infração administrativa decado exclusivamente pela

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendoaplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) ano:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
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do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,Il, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sançõesprevistas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridadesdo caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

à) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle,

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitanteou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processodelicita-
ção ou na execução de contra

b) “Prática fraudulenta":afalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”:(1)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Editai; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emis ão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

d) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038501.089-37;
e) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº

070.183.439-09;

f) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

a
174.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO 1

1.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para
o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, evidenciando
o problema identificado e a real necessidade que ele gera, bem como o que se almeja alcançar com
a contratação.

1.2. 0 objeto deste estudo é a contratação de empresa especializada, na forma direta e contínua,
na prestação de Serviços de Seguros motivado pela necessidade de assegurar alguns dos veículos
que compõemafrota Municipal de Três Barras do Paraná contra eventuais sinistros para que
possa, com isso, proteger o erário e o patrimônio público.

1.3. As coberturas de seguro para os veículos de propriedade do Município de Três Barras do
Paraná, estão descritas neste ETP e são requisitos exigíveis para a contratação.

1.3.1. DOS VEÍCULOS

1.3.1.1. Em relação aos veículos que constam deste Estudo Técnico Preliminar, vale
ressaltar que os mesmos são utilizados para transporte de pacientes encaminhados
pela Secretaria Municipal de Saúde para tratamento de saúde e caminhões utilizados
para manutenção em estradas rurais.

14.Da justificativa de Contratação

1.4.1, Contratação visa atender as demandas da Administração Pública Municipal diante da
necessidade em prevenir-se contra possíveis danos causados por sinistros, cujos prejuízos
possam causar dispêndio ao erário, além de uma nova contratação, uma vez que o Contrato
vigente, firmado com a empresa cujo objeto é a prestação de serviço de seguro contra o risco
eventual e imprevisto de ocorrência de sinistros, está próximo ao fim dasua vigência sem
possibilidade de renovação, além do atual modelo ter se mostrado insuficiente diante das
necessidades do Município de Três Barras do Paraná

1.4.2, Como benefício direto e indireto a Administração poderá, em caso desinistros cobertos
pelo contrato, seresguardar no caso de eventuais prejuízos que porventura possam ocorrer,
na ocorrência de caso fortuito, poderá obter a reparação dos danos, dentro dos riscos
previstos e das coberturas estipuladas.

1.4.3. Em razão da observância dos princípios da economicidade e da eficiência
administrativa, esta unidade sugere que a contratação do seguro seja realizada em lote único,
com todos os veículos, face os valores diferenciados oferecidos pelas seguradoras e a
possibilidade de gerenciamento de apenas uma apólice de seguro total.

1.4.4. Tal diretiva vai ao encontro dos entendimentos do TCU, que ao proferir o Acórdão TCU

861/2013-Plenário, a Relatora sustentou os seguintes argumentos para o agrupamento de
itens em lotes, quando da licitação que preenche os requisitos para tanto:

“Lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativa de
gerenciamento de todo o processo de contratação: fornecimento,
vida útil do móvele garantia dos produtos”. E mais: “O aumento da
eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência
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administrativa também é de estrutura constitucional e deve ser
buscadapela administração pública”.

Desta forma, o próprio TCU reconhece queo loteamento de itensé perfeitamente justificável
quando se busca promover a eficiência da gestão dos contratos administrativos no setor público,
quando preenchido os requisitos legais e se verifica que não haverá restrições de participações no
certame.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 5 1º INCISO II

24. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas para contratação de segura paraa frota de veículos pertencentes ao Município de Três
Barras do Paraná.

2.2. A presente contratação estava prevista e está sendo elaborada conforme Plano Anual de
Contratações publicado em 29 de setembro de2023 através do Decreto Municipal nº 5503/2023,
nos termos da Lei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO HH

3.1, Características comuns a todos os veículos:

VI. Podem ser vistoriados pela interessada nos locais onde se encontram medianteagenda-
mento prévio junto ao Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná;

VII. Os veículos para os quais os serviços serão contratados não são blindados, não se encon-
tram indisponíveisou parados em oficinas;

VHL. Todos os veículos, possuem características originais do fabricante;
IX. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizada à instalaçãode outros equipa-

mentos pela Licitante Contratada;
X. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

3.2.0ssej iços de assistência emergencial (24 horas) devem incl

IX. Serviços de guincho sem limite de quilometragem, prazo máximo para atendimento de 90
(noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comunicação pelo CAU/PR, ou
podendo demorar mais que isto caso a ocorrência ser emlocal distante com justificativae
a mesma sendo aceita;

X. Transporte adequado (táxi, aéreo ou veículo locado), para motorista e ocupantes (limitadoacapacidade máxima de cada automóvel), sem limite de quilometragem, prazo máximo
para atendimento de 90 (noventa) minutos, contados a partir do recebimento da comuni-
cação pelo Município de Três Barras do Paraná, podendo ser prorrogado com devida jus-
tificativa e a mesma sendo aceita;

XL. Na hipótese de qualquer tipo de sinistro com perda total do veículo segurado, a Licitante
Contratada terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para o pagamento da indenização, con-
tadosdo protocoloporparte do Município de TrêsBarras do Paraná, dos documentos ne-
cessários à comprovação.

XI. Em não sendoocaso de perda total, ou aindano pagamento de terceiros eventualmente
envolvidos, a Licitante Contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para autorizar o(s) con-
serto(s) do(s) veículo(s), também contados do protocolo por parte do Município de Três
Barras do Paraná, dos documentos necessários à comprovação do sinistro.
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XI Na hipótese de manutenção decorrente de sinistro em que incida no pagamento da fran-

quia por parte do Município de Três Barras do Paraná, a Licitante Contratada deverá indi-
car apenas oficinas credenciadas que comprovem a respectiva regularidade de tributos
federais, bem como junto ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço CRF/FGTS.

XIV. No caso de alteração ou inclusão de veículos, a Licitante Contratada deverá fornecer orça-
mento contemplando o valor do prêmio, considerando a proporcionalidade dos valores
ofertados na licitação que originou este instrumento.

XV. Osveículos deverão ter em suas apólices quilometragem livre, permitir viagens, motorista
indeterminado, entre outros requisitos de veículos utilizados a trabalho.

XVI. Será considerada perda total do veículo a hipótese em que os danos resultantes de um
mesmo sinistro ultrapassem, 75% (setenta e cinco por cento) do valor de referência (100%
da tabela FIPE NACIONAL).

3.3, Demais Informações

Este contrato será realizado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por
até 60 meses como permitido pela Legislação vigente. Devem ser inclusas nas propostas os bônus
de praxe

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

441, Para o dimensionamento do quantitativo da Contratação foram relacionados os veículos
pertencentes ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 10/2023 bem como os
veículos adicionados a este contrato atravésde Termo Aditivo.

4.2, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas é quantidades
descritas na tabela abaixo:

ITEM LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA|VALORUNIT.
1 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHO-3E65|493135
2 CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42|493135
3 ONIBUS MARCOPLO VALORE W-LON-DIESEL|2022/2023|SDZ-5F29 | 5.220,26
4 ME ATEGO 1419 2022/2022|SDP-7665 | 474089—PEUGEOT = NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 15 BLUE-

Ls a 2022/2023|SEG-5C60|208643
VALOR TOTAL DO LOTE 2191030 |

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18,$ INCISO V

5.1. Em virtude da possibilidade da ocorrência de diversas situaçõesacidentais e, portanto,
imprevisíveis, tais como roubos, furtos e acidentes, o Município de Três Barras do Paraná contrata
anualmente serviços de seguro para sua frota de veículos, visando minimizar os eventuais
impactos e prejuízos, por vezes imensuráveis, oriundos de sinistros dessa natureza, permitindo,
assim,o justo ressarcimento de forma ágil, eficiente e com o melhor preço para a Administração.

5:2. Desse modo, infere-se que tais serviços, embora não inseridos nasatividades finalística
Município de Três Barras do Paraná são indispensáveis ao regular, habitual e ininterrupto
desenvolvimento das tarefas desenvolvidas pelo Município, tanto administrativas quanto
operacionais. A contração é para um serviço comum de apólice de seguro com empresas
devidamente registradas e aptas para comercializar este produto é a única formade o Município
realizare atender este objeto.
5.3. E comoé um objeto de natureza contínua que todos os anos há necessidade, não podendo
ficar sem o mesmo, este deverá ter possibilidade de renovação pelo máximo de tempo possível.
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5.4, As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuirointeresse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 21.910,30 (Vinte e um mil novecentos e dez reaisetrinta centavos), conforme descritivo deitens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

6.2. O valor estimado para composição de preços tomou como base a pesquisa de mercado, com
01 fornecedor do ramo de atividade pertinente e ainda pesquisa em sites como as Plataformas
BLL, Painel de Preços, Portal de Compras Públicas, Portal Nacional de Contratações Públicas e
outros, conforme Mapa de Apuração de Preços.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII
74. Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão, colisão,
granizo é acidentes ocorridos durante o transporte por qualquer meio apropriado, comas
seguintes especificações mínimas:

Especificações comuns a todos os veículos:

VI. RCF (Danos Materiais): R$ 200.000,00 por veículo;

VII. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;

VIII. RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;

IX. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;

X. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;

XI. Lotação: em todo Território Brasileiro;

XII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga;

XIII. Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;

XIV. Assistência 24 horas (obrigatória);

XV. Incluir trocade vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;

XVI. Serviço de guincho 24 hrs sem limite de KM;

XVII. Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem

6) Características comuns a todos os veículos:

|. Podem ser vistoriados pela interessada nas respectivas Secretarias, mediante agen-
damento prévio junto ao Departamento de Licitações;

Il. O Município de Três Barras do Paraná não possui veículos blindados e não existem
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veículos indisponíveis ou parados em oficinas;

HI1. Todos os veículos pertencentes ao objeto solicitado, possuem características ori-

ginais dofabricante;

IV. Possuem alarmes em funcionamento, não sendo autorizadaàinstalação de

outros equipamentos pela Licitante Contratada;

V. São utilizados nas atividades finalísticas do Município de Três Barras do Paraná;

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º
INCISO VI
8.1. Neste caso a contratação será realizada em lote único, conformeotipo de apólice necessária,
visando a economia de escala, já que o tipo de contrato é igual e cabe em uma única apólice.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18,81º INCISO IX
9,1. Os resultados esperados são;

+ Garantir que em casode sinistro tenhamos garantido as coberturas que atendam asne-
cessidades básicas do Município de Três Barras do Paraná;

+ Assegurar o patrimônio do Município de Três Barras do Paraná e aqueles que estejam em
sua responsabilidade.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADM! TRAÇÃO - ARTIGO18,81º, INCISO X

10.1, Em relaçãoa fiscalização e gestão do contrato este é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Administração - Departamento de Frotas em indicar servidor com o conhecimento
necessário ou capacitar caso seja necessário para a adequada fiscalização e gestão contratual,

10.2. Gestor e Fiscal do Contrato:

Gestoresdo Contrato:Debora Nádia Pilati Vidor - Secretária Municipal de Saúde
Waldir Antônio Todescatto — Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos
Cristian Ludwig - Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Fiscal do Contrato: Douglas Poltronieri - Chefe de Departamento de Controle de Frotas

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

12.1. Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XIII

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratação por lote, visando a
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado

conformeArt. 84 da Lei 14.133/2021nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJ/MF nº

XX
XKX.XXX/XXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sobas penas da Lei, que

renuncia à Visita Técnica aoslocais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade poresse fato e informando que não o utilizarápara quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna públicoque às 09h do dia 25 DE MARÇO DE

2024,na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllorgbr) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para o

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendose anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGtresbarras,pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(www.tresbarras,prgov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoOtresharras,pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,11 de março de 2024.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 09h do dia 25 DE MARÇO DE 2024, na Bolsa
de Licitações do Brasil — BLL (wwwbllorg.br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº
14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação — INTERNET, de acordo com as especificações
do edital, para o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA
DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 - e-mail: licitação(Dtresbarras.prgov.br. O Edital é seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado nosítio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwtresbarras.prgov.br). na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(atresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 11 de março de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:CBSA425F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 12/03/2024, Edição 2979
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htps:/iwwwdiariomunicipal. com briamp'



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 14/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/03/2024 14:04:44

o LOTE 1

Hem: 1 Quant.: 1 Unidade: Ser Val, Ref.: 4.931,35

Descrição: CAMINHÃO MB AXOR3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E45

e: MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 118 Própria | Seguros asas
PARTICIPANTE 110 SEGURO APOLICE asas
Item: 2 Quant.: 1 Unidade: Ser Val. Ref.: 4.931,35

Descrição: CAMINHÃO MB AXOR3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E42

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 110 SEGURO /APOLICE assis
PARTICIPANTE 118] Própria | Seguros asas

Item: 3 Quant. 1 Unidade: Ser Val. Ref.: 5.220,28

Descrição: ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SDZ-5F29

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 110 SEGURO /APOLICE 5220028

PARTICIPANTE 118 Prtpra! Seguros 522028

tem: 4 Quant: 1 Unidade: Ser Val. Ref.: 4.740,89

Descrição: MB ATEGO 1419 ANO: 2022/2022 PLACA SDP-7865O MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 118 Própria | Seguros amos
PARTICIPANTE 110. aaa go

Itom: 5 Quant: 1 Unidade: Ser Val. Rof.: 2.086,43

Descrição: PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-HDI - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SEG-
5068
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 118 Própria / Seguros 208643
PARTICIPANTE 110. SEGURO /APOLICE 208543

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 14/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/03/2024 14:04:44

LOTE 1

tem: 1 Quant: 1 Unidade: Ser Val, Ref; 4.931,35
Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E45

e: MarcalModelo Valor
RTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Própria | Seguros ass ss

GENTE SEGURADORA SA SEGURO / APOLICE assis
Nem: 2 Quant: 1 Unidade: Ser Val, Ref: 4.931,35

Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E42

Autor MarcalModelo Valor
GENTE SEGURADORA SA SEGURO /APOLICE assa
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Própial Seguros aâsias
tem: 3 Quant: 1 Unidade: Ser Val. Ref. 5.220,2
Descrição: ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SDZ-5F29

Autor MarcalModelo Valor
GENTE SEGURADORA SA. SEGURO / POLICE s22028
PORTO SEGURO CIADE SEGUROS GERAIS PrópraiSeguros

— 522028

tem: 4 Quant:1 Unidade: Ser Val Ref: 4.740,89

escrição: MB ATEGO 1419 ANO: 2022/2022 PLACA SDP-7865

utor MarcalModeio Valor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS Própria! Seguros ass
GENTE SEGURADORASA. SEGURO / APOLICE axa no

Item: 5 Quant; 1 Unidade: Ser Val. Ref: 2.086,43
Descrição: PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-HDI - DIESEL ANO; 2022/2023 PLACA SEG-
5c68
Autor MarcalModelo Valor
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Própria / Seguros 208543
GENTE SEGURADORA SA. SEGURO /APOLICE 20864

DOCUMENTOS ANEXADOS

14e3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Alvará do Funcionamento

Endereço: htp:anceslotronico blob core windows neiipartcipanidocumenisice 306 150caBdbl7ad12a2ebc2s 16242 pal
Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:anceeletonico blob core windows nevparticipanidocuments/836476437924dcB86S3bTcacda6a310 pat

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Ato Constitsivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hip:/lanceeletronico blob core windows netparicipantdocuments(n3d181838048308eca92040929388e pd!

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hrtp:/fancoeletrenico.blob core windows netipartcipantdocumentstdct90840 1di4140be92380032997e04 pat

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Certidão conjunta de débitos relatos a Trbuios Federais

Endereço: hitp:/lanceeleirônico.blob.core windows. netparticipantdocuments/835415dO3AID4cI999 cesbfebdcdcab pat
201032024 15:34 Documento: Certidão de regularidade dedébito com a Fazenda Estadual

ndereço: htp:lancwelotrónico.blob cora windows netfparticipantdacuments! cof tcffe40b59aB8ScdebdoS1008 pa
Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Certidão de regularidade de débio comaFazenda Municipal

Endereço: hipi/lanceelotronico blob core sindows.nevparticipantdocuments/e395893738004/3baa96d4D407395773, pat

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Ceridãa de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hip:/lancoolotronico.blob cora windows nepartcipantdocumentsfe180622963514226bb' 18de3041b317b pot
Horário: 20/03/2024 15:34 Documento; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:ancoolotranico blob core indows netparticipantdocuments/dc72720536804957%

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Coridão Negativa de Falência ou Concordata

Endoroço: htp:/ancoeletronico.blob. core windows, nel/participantdocuments/5022ba8BHb24309b3b2168579c0 17d put
Horário: 20/03/2024 15:34 Documento; Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endoroço: htp:/lanceeletronico.blob. cora windows. nelparticipanidocuments/07Sdeb29e7214486a92/471bOTATTS Ta pal

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação

Endereço: htpJanceolotronico blob core windows netpartcipanidocumenis/5e615812c394003b898cbBGe7a17eta pat

Horário: 20/09/2024 15:34 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htp:ancoolotronico blob core windows netiparicipanidocumenis/efBcSe997cGd43HcaSS736efcT dedos pot
jorário: 20/03/2024 15:34 Documento: Deciaração de não uslização de mão de obra infant

hitplancoeletronico blob.core iindows nelparticipantdocuments/481762679c154133810181265226632e pat

ro: 20/03/2024 15:34 Documento: Outros documentos

Endereço: htp:/ancveletronico blob.core windows netipartcipanidocuments!ccbfB6b3516b40dcae223bdOTT BdBe 1 pet

Horário: 20/03/2024 15:34 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:/anceeletronico blob core windows netipartcipantdocuments/7438201b8c0843180/1a93287h29926 pat

23af48i4a ept
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

GENTE SEGURADORA S.A.
Horário: 22/03/2024 13:44 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: is /fanceleronico locoreindo noparicipantdocument23S036017ca46cas2oadedc?7a8cara pet

Mocái: zinsz02s 13.44 Documento: Aestado de Capacidad Ténica
Endereço: fz /anceleronco lo core vindos nelpariipantdocumentls62?eradsadedesrescas1 azar pat

horário: 21202 13:44 Documento: Alo Constttvo (Estatuto cu Contato Soca)
Endereço: htzfanceleeico bo core vindos nepariciparidocumenta sb Icatca!4b&28064404671pr
horário: 2131202 13:44 Documento: Cadasro de CNP

Endereço: /lancoleroico lb coro inca neparicpantdocumontso 1o6ar8rab4sob Doc 1706 pa
Horário: za2024 13:44 Documento: Cartdio comuna de débãos rolos a Trbuos Federais
Endereço: hip ancelereico locore vindos neparcipantdocument 165467 8364cbcnteaespada pat

erário: 220312024 1344 Documento: Cartdão de regularidado d dio com a Fazonda Estadual

nderço: hp lancalotrnco lo core vindows neparcianidocument eda432067 24bbgacia?sera pat
horário: arara 13:44 Documento: Ceridão de regulada ddio com a Fazenda Mui
Endreço: htancolernico lo core vindos neparicipaidocumens0catccapda3obTceesseo&s207 17 pat

Morái: zama2024 13:44 Documant: Carido de regulaidad bia para om o Fundo de Garana por Tampo da San (FGTS
Endereço: hiancolernic locore vindos nelaicparidocumens cado d226604710aB0c3aeBes6edar0 pet
horário: zamar224 13:44 Documento: Cardo Negativa do Débios Trabalhistas (CNOT)

Endereço: hianceletênic locor windows neaicpartocume nse0GS 88046 168cOsT&B Basa pot

Morái: 2372024 13:44 Documento: Certáão Negeiva de Falência ou Concorása

Endereço: htancoolornico Blob cor dons napaipatdocumanaaa068as aca0AgESBoas par
Morri: z0a2024 13:44 Documento: Cart

Endarço: hip Hanceltrnc bio core indo neparicipantdocumena 444620456 To4CSBB2aTiccI6 std st
“Simplificada da Junte Comercial

Horário: 22/03/2024 13:44 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: htp:llancesletranico.blob core windows netiparticipantdocuments!nd?BcSeaT0364'bOS/490dGHb8205316 par

Horário: 22/03/2026 13:44 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impecitvos ou supervenientes

Endereço: htp:ilancoeletronico.blob core windows netipartcipantdocumentsleeddicaT&2ct40e4S288cadasa8asa2 pare 22/03/2024 13:44 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infanti
o

Endereço: hitp:lenceletronico blos core vindows netparticipanidocuments/985008 fage4a!SnfBrtb t4gitBado pt
Horário: 22/03/2024 13:44 Documento: Outros documentos.

—

Endereço: hitp:lancecletroico.blob core windows netparticipantdocumentsid742908etB3 148caabTA25hale2430bo pa
Horário: 22/03/2024 13:44 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endareço: htp:lanceolatronico blob core windows netpartiipantdocuments/e697565e32004833082579ecd2e1799% pat

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 14/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/03/2024 14:04:44

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/03/2024 15:20:51 CADASTRO DE PROPOSTA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
20/03/2024 15:34:57 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

22/03/2024 13:35:07 CADASTRO DE PROPOSTA GENTE SEGURADORA SA,
3/2024 13:44:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GENTE SEGURADORA SA,

5/03/2024 08:40:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemosa presença de todos. Informamos queafase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estam.
à disposição no Chat.

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE 01 - SEGURO COMPLETO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Temo Unidade; Ser Marca: Própria Models: Seguros -
Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E45

Quantidado: 1 Valor Unit: 4.006,20 Valor Total: 4.005,20
Tom; 2 Unidade: Ser Marcar Própria Modelo: Seguros

-

Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E42
Quantidado: 1 Valor Unit: 4.006,20 Valor Total: 4.006,20
Tom; 3 Unidade” Ser Marca; Própria Modelo: Seguros o
Descrição: ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SDZ-5F29
Quantidade: 1 Valor Unit: 4.241,10 Valor Total: 4.245,10

jom: 4 Unidade” Ser Marca: Própria Modelo: Seguros
crição: MB ATEGO 1419 ANO: 2022/2022 PLACA SDP-7865

Quantidade: 1 Valor Unit: 3.851,50 Valor Total: 3.851,50
Tem: 5 Unidade: Ser Marca Própria Modelo: Seguros
Descrição: PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-HDI - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SEG-5C68

Quantidade: 1 Valor Unit: 1.695,00 Valor Total: 1.695

CLASSIFICAÇÃO oRazão Social Num Documento Olerianicial  OfertaFinal OK) ME

TPORTO SEGUROCIADESEGUROS 118 61198.164000160 2191030 17.800,00 Nã

2 GENTE SEGURADORA SA. 110 90:180.605/0001-02 21.910,30 17.900,00 055 Não

DESCLASSIFICADOS .
Razão Social Num Documento Oloriamicial  OfertaFinal OH) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal OH) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
12/03/2024 14:04:44 PUBLICADO

T2/0a/202A 14:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 25/03/2024 09:14:45



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

25/03/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
25/03/2024 09:00:05 DISPUTA

25/03/2024 09:00:05 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 18) 2151030
25/03/2024 09:00:05 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE110) 21.910,30

25/03/2024 09: LANCE GENTE SEGURADORAS.A. (PARTICIPANTE 110) 21.900,00
25/03/2024 09: LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 21.000,00
25/03/2028 09:08:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

25/03/2024 09:08:49 LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE110) 20.500,00

25/03/2024 09: 1 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 20.300,00
25092026 09:09:17 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 110] Z0000,00

TANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118] 15800,00
TANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 110) 79.500,00
LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 19.450,00
LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 110) 19.300,00
LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 19.100,00
LANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 110) 19.000,00

2510312024 09:11:18 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 18800,00
25/03/2024 05 TANCE GENTE SEGURADORA S.A. (PARTICIPANTE 110) 18.700,00
25ioaragaa 05 TANGE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 116) 18500,00
2510372026 09:11:41 LANGE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 110) 18300,00
2570312024 05:12:03 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118) 7800006
25/03/2024 05:12:11 LANCE GENTE SEGURADORA SA. (PARTICIPANTE 110) T7500,00
25/03/2024 09:12:44 LANCE PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS (PARTICIPANTE 118)
25/03/2024 05:14:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor aferta da etapa de lances é PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
25/03/2024 09:14:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar é readequar seus valores unitários para este lotess 09:14:45 HABILITAÇÃO

20e
Gerado em: 25/03/2024 09:14:45
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUÍ

 Diretorado É mento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO]

Gerado em: 26/03/2024 09:14:45 3de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Administrativo Nº 14/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 12/03/2024 14:04:44

TOTAL DOPROCESSO: 17.800,00

PORTO SEGUROCIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 17.800,00

LOTE1 Quant: 1 Num: 118—Lance: 17.800,00 Total: 17.800,00a Unidade: Ser Marca: Própria Modelo: Seguros
Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E45

Quantidade: 1 Val, Re. 4.931,35 Valor Unit.: 4.006,20 Total Item: 4.006.20
Item: 2 Unidade; Ser Marca: Própria Modelo: Seguros

o

Descrição: CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL ANO: 2022/2022 PLACA RHZ-3E42

Quantidade: 1 Val. Rof.: 4.931,35 Valor Unit.: 4.006,20 Total Item: 4.006,20

ltem:3 Unidade: Ser Marca: Própria Modelo: Seguros

Descrição: ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SDZ-5F29

Quantidade: 1 Val, Ref.: 5.220,28 Valor Unit.: 4.241,10 Total Item: 4.241,10

lem:4 Unidade: Ser Marca: Própria Modelo: Seguros
Descrição: MB ATEGO 1419 ANO: 2022/2022 PLACA SDP-7B65

Quantidade: 1 Val, Ref.: 4.740,89 Valor Unit.: 3.851,50 Total Item: 3.851,50

tem:5 Unidade: Ser Marca: Própria Modelo: Seguros|a PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5 BLUE-HDI - DIESEL ANO: 2022/2023 PLACA SEG-

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.086,43 Valor Unit.: 1.695,00 Total Item: 1.695,00

Gerado em: 25/03/2024 09:14:45



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

tora do Departamento dedi MIRIA KUNHENMENCATIO

Gerado em: 25/03/2024 09:14:45 2de2
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SÃO PAULO

LEI Nº 13.558, DE 14 DE ABRIL DE 2003
(Projeto de Lei nº 692/01, do Executivo, aprovado na forma do Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre a regularização de edificações e dá outras
providências.

MARTASUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de8 de abril de 2003, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art, 1º Poderãoser regularizadas uma ou mais edificações no mesmo lote, concluídas até 13
de setembro de 2002, desde que tenham condições mínimas de higiene, segurança de uso,
estabilidade e habitabilidade.

$ 1º Entende-se por edificação concluída aquela em que a área objeto de regularização esteja
com as paredes erguidase a cobertura executada na data referida no "caput" deste artigo.

$ 2º A Prefeitura poderá exigir obras de adequação para garantir a estabilidade, a permeabili-
dade, a acessibilidade, a segurança, a higiene,a salubridade e a conformidade do uso.

8 3º Para a execução das obras referidas no parágrafo 2º do presente artigo será concedido
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis por igual período, excetuada a situa-
ção prevista na alinea "d”, parágrafo 2º do artigo7º.
Art, 2º Somente será admitidaaregularização de edificações que abriguem usos permitidos na
zonadeuso pela legislação de usoe ocupaçãodo solo.

5 1º Poderão também ser regularizadas as edificações que:

1- Abriguem usos não-conformes, desdeque seja comprovado queà época de sua instalação
o uso era permitido, bem como os acréscimos de área construída que estejam de acordo com a
legislação vigente, quando da referida época da instalação;

11 — Abriguem ascategorias de uso C1, S1, 11, E1 e E2 que tenham ultrapassado os limites de-
finidos para essascategorias em, no máximo, 20% (vinte por cento).

5 2º Para os efeitos desta lei, também serão passíveis de regularização, em todasas zonas de
uso, com exceçãodaszonas Z1, Z14, Z15, Z16 e corredores de uso especial lindeiros a Z1, as
edificações que abriguem usos residenciais não enquadradosnas categorias de uso R1, R2 e
R3, que apresentam as seguintes condições, comprovadas mediante declaração do interessa-
do, sob as penas da lei:

a) com 02 (duas) ou mais unidades habitacionais agrupadas horizontalmente e/ou verticalmen-
te, bem como isoladas, no mesmo terreno;

b) com até 02 (dois) pavimentos acima do térreo.

Art. 3º A regularização das edificações enquadradasnas situações abaixo descritas depende-
rão de prévia anuência ou autorização do órgão competente:

1n3



SÃO PAULO

| - Tombadas, preservadas ou contidas em perimetro de área tombada,elocalizadas no raio
envoltório do bem tombado;

l- Situadas em área de proteção dos mananciais;

Ill - Situadas em área do cone de aproximação dos aeroportos;

IV — Atividade institucional enquadrada como uso especial E4, de acordo com a legistação de
uso e ocupação do solo, ficando excetuadas deste artigoas instalações de Central Telefônica,
Distribuição de Sinais de TV - DISTV (a cabo), Torre de Comunicações, Estações de Teleco-
municações, Torres de Telecomunicações, Antenas de Telecomunicações, Equipamentos de
Telecomunicações, inclusive Equipamentos de Radiofrequência (O KHz a 300 GHz - zero quilo
hertz a trezentos gigahertz), Estações de Rádio Celular, Miniestações de Rádio Celular e Mi-
crocélulas de Rádio Celular, que serão objeto de legislação específica;

V — Localizadas em vilas e destinadas a uso diverso do residencial, desde que apresentem
também a anuência da totalidade dos proprietários dos imóveis integrantes da vila;

VI Situadas nas áreas de proteção ambiental;

Vil - Considerados Pólos Geradores de Tráfego;

vill - Que abriguem atividades sujeitas ao licenciamento ambiental,

Art,4º Não serão passíveis de regularização para os efeitos desta lei as edificações que:
| - Estejam edificadas em logradouros ou terrenos públicos, ou que avancem sobreeles;
1 - Estejam situadas em zonas de uso Z1, Z14, Z15, Z16 e corredores deuso especiais lindei-
ros a Z1 e abriguem usos diferentes dos permitidos na legislação de uso e ocupação vigente,
excetuando as que comprovem que na época da instalaçãoda atividade o uso era permitido;

11 — Tenham sido objeto de Operação Interligada nos termos das leis nº 10.209, de 9 de se-
tembro de 1986, e nº 11.773, de 18 de maio de 1995, nas seguintes situações:

a) estejam "sub judice” em ações relacionadasà execução de obras irregulares;

b) quando os interessados não tiverem cumpridoas contrapartidas estabelecidasna respectiva
Operação;

c) quandoaedificação objeto da Operação Interligada apresentar desvirtuamento do uso con-
cedido em certidão de Sempla;

d) quando ultrapassarem 20% (vinte por cento) da área construída computável concedida na
respectiva Operação.

IV - Tenhamsido objeto de Operações Urbanas definidas por lei em vigor na data de publica-
ção desta lei, nas seguintes situações:

a) estejam "sub judice" em ações relacionadas à execução de obras irregulares;

2n3
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b) quando os interessadosnão tiverem cumprido as contrapartidas estabelecidas narespectiva
Operação;

c) quandoaedificação for objeto de Operação Urbana com legislação própria de regularização;

d) quandoa edificação objeto da Operação Urbana apresentar desvirtuamento do uso concedi-
do em certidão de Sempla;

e) quando ultrapassarem 20% (vinte por cento) da área construída computável concedida na
respectiva Operação.

V- Estejam situadas em faixas não-edificáveis junto a represas, lagos, lagoas, córregos, fundo
de vale, faixa de escoamento de águas pluviais, galerias, canalizações e linhas de transmissão
de energia de alta tensão ou em áreas atingidas por melhoramentos viários previstos em lei;

VI - Estejam "sub judice” em ações relacionadas à execução de obras irregulares;

VII - Não atendam às restrições convencionais de loteamentos aprovados pela Prefeitura, nos
termos do disposto no artigo 39 da Lei nº 8.001, de 24 de dezembro de 1973, com nova reda-
ção dada pelo artigo 1º da Lei nº 9.846, de 4 de janeiro de 1985;

Vil! - Tenham sido utilizadas ou edificadas para Instalações de Central Telefônica, Distribuição
de Sinais de TV - DISTV (a cabo), Torre de Comunicações, Estações de Telecomunicações,
Torres de Telecomunicações, Antenas de Telecomunicações, Equipamentos de Telecomunica-
ções, inclusive por Equipamentos de Radiofrequência (0 KHz a 300 GHz - zero quilohertz a
trezentos gigahertz), Estações de Rádio Celular, Miniestações de Rádio Celular e Microcélulas
de Rádio Celular, que serão objeto de legislação específica, conforme exceção prevista no in-
ciso IV do artigo 3º.
Art. 5º As edificações cujo terreno tenha área impermeabilizada superior a 500,00 m? (quinhen-
tos metros quadrados) que descumpriram o percentual de permeabilidade exigido na lei vigente
serão objeto de regularização, desde que atendam um dos seguintes dispositivos:

a) reserva, de no mínimo, 15% (quinze por cento) da área do terreno permeável;

b) construção de reservatório conforme o disposto no artigo 2º da Lei nº 13.276, de 4 de janeiro
de 2002;

c) Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Ambiental com a Municipalidade, pre-
visto na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e na Lei nº 13.430,
de 13 de setembro de 2002 - Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo.

Art. 6º As edificações que dispuserem de estacionamentos descobertos com área superior a
50,00 mé (cinquenta metros quadrados), quando este se apoiar diretamente no solo, somente
poderão ser regularizadas se forem dotadasde área permeável, igual ou superior a 20% (vinte
por cento) da área do espaço considerado.

Art. 7º Os Locais de Reunião com capacidade de lotação superior a 100 (cem) pessoas e de-
mais edificações, exceto as de uso residencial, com altura superior a 9,00 m (nove metros) ou
pavimento com lotação superior a 100 (cem) pessoas, deverão apresentar por ocasião do pe-
dido de regularização, conforme o caso, o Alvará de Funcionamento de Local de Reunião -
AFLR ou o Auto de Verificação de Segurança - AVS ou o Certificado de Manutenção do Siste-
ma de Segurança, para o uso e a área total da edificação, considerando:
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1 —

Aaltura da edificação como sendo o desnível real entre o pavimento de saída e o último
pavimento, excluído o ático;

1 —Ocálculo da lotação de acordo com os critérios da Lei nº 11.228, de 26 de junho de 1992.

$ 1º OsLocais de Reunião com capacidade de lotação superior a 100 (cem) pessoas, as indús-
triase os comércios que depositam e/ou manipulam produtos químicos, inflamáveis, ou ainda,
explosivos que não sejam armazenados em tanques fixos, com qualquer área construída, as
edificações não enquadradas no “caput” deste artigo com área construída superior a 750,00 m?
(setecentos e cinquenta metros quadrados) e as edificações de uso residencial com altura su-
perior a 9,00 m (nove metros) deverão apresentar o Visto Final do Corpo de Bombeiros -
AVCB, ou Atestado Técnico emitido por profissional habilitado sobre a perfeita instalação e
funcionamento dos equipamentos de combate a incêndio, de acordo com as NTO.

$ 2º Casoa edificação não possua a documentação referida, serão tomadas as seguintes pro-
vidências:

a) será estabelecido prazo de 60 (sessenta) dias pelo órgão competente pela análise do pro-
cesso de regularização, para a apresentação do protocolo do pedido de Alvará de Funciona-
mento de Local de Reunião - AFLR, dispensado do prévio Termo de Consulta, do Auto de Veri-
ficação de Segurança - AVS, do Certificado de Manutenção ou do Visto Final do Corpo de
Bombeiros - AVCB;

b) a não-apresentação do protocolo no prazo estabelecido na alinea "a" ensejará o indeferi-
mento do processo de regularização;

o) havendo recurso, conforme parágrafo 2º do artigo 25 desta lei, a apresentação do protocolo
citado na alínea "a" é condição para prosseguimento da análise, caso contrário o recurso será
indeferido;

d) o prazo máximo para a execução das obras e serviços necessários para adaptação das edi-
ficações às normas de segurança é de 180 (cento e oitenta) diaspara os Locais de Reunião e
de 360 (trezentos e sessenta) dias para as demais edificações, podendoser prorrogados por
igual período;

e) decorrido o prazo estabelecido na alinea "d”, sem comprovação do atendimento das exigên-
cias de segurança, acarretará no indeferimento do pedido de regularizaçãoe na aplicação das
sanções previstas na legislação de segurança de uso das edificações em vigor.

1) os documentos citados neste artigo, bem como o Certificado de Acessibilidade, que tenham
como pré-requisito a comprovação da regularidade da edificação, poderão ser emitidos medi-
ante a apresentação do protocolo do pedidode regularização.

8 3º Quando se tratar de edificações que possuam tanques de armazenamento de produtos
químicos inflamáveis e explosivos nos estados sólidos, líquidos ou gasosos, ou as que possu-
am equipamentosde transporte horizontal ou vertical, a regularização abrangerá somente a
edificação, dependendo a regularização desses equipamentos de pedidos subordinados ao
atendimento da legislação específica e respectivas normas técnicas, por ocasião do pedido do
Alvará de Funcionamento de Equipamentos.

ana
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Art, 8º A regularização das edificações de que cuida esta lei dependerá da apresentação dos
seguintes documentos:

| - Requerimento, através de formulário específico, totalmente preenchido e sem rasuras con-
tendo declaração do interessado responsabilizando-se, sob as penas legais, pela veracidade
das informaçõese pelo atendimento dos requisitos previstosnesta lei, com endereço completo
do contribuinte do imóvel ou gleba onde se localiza, quando houver;

1 - Cópia da notificação do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU, do exercício de 2002,
relativo ao imóvel onde selocalizaaedificação ou gleba na qual estiver incluído;

ll = Comprovantes dos seguintes recolhimentos:

a) preço de expediente;

b) taxa específica para regularização relativa à área a ser regularizada no valor R$ 2,90 (dois
reais e noventa centavos) por metro quadrado;

c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo à área a ser regularizada, ob-
servando o disposto nos artigos 14 e 15

IV = Cópia de documento que comprove a propriedade ou a posse do imóvel, através de qual-
quer tipo de titularidade em nome do interessado, tais como escritura, compromisso ou pro-
messade compra, venda ou cessão, recibo de pagamento total ou parcial de aquisição, entre
outros, desde que comprovada sua origem através do Registro de Imóveis,

Parágrafo único. Quando dopedido de regularização de unidade autônoma condominial, que
for objeto de compromisso ou promessa de compra e venda, pelo titular do domínio, obrigatori-
amente deverá ser apresentada a anuência do compromissário comprador.

V - Peças gráficas, compostas de plantas e cortes da edificação, em 02 (duas) vias, observa-
das as normas em vigor de padronização de projeto e as regras relativas ao processo especial
de aprovaçãode projetos de edificações, com a exceção prevista no artigo 11, obedecidos os
seguintes requisitos:

a) as peças gráficas apresentadas por ocasião do protocolo do pedido de regularização devem
serfiéis ao existente e identificadas as partes a regularizar, contendo todas as informações
necessárias para a análise do órgão competente;

b) serão admitidas somente correções para complementação de informações consideradas
imprescindíveis à análise do pedido.

VI — Anuência do condomínio, quando foro caso;

VII — Cópia de documento que comprove a regularidade da construção existente, se houver,
expedido até a data da publicação desta lei.

$ 1º Não será aceito requerimento desacompanhado das peçasgráficas conforme estabelecido
neste artigo.
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5 2º As peças gráficas a quese refere o inciso V deste artigo deverão ser assinadas por profis-
Sional habilitado, quando se tratar de edificações com área superior a 500,00 m? (quinhentos
metros quadrados) e das demais enquadradas no artigo7º desta lei.

Art. 9º O requerimento e a guia de recolhimentopara regularização deque trata a presente lei
poderão ser obtidos através de meio eletrônico que, após impressão, deverão ser preenchidos,
observadas as instruções contidas no "site" da Prefeitura do Município de SãoPaulo,e recolhi-
doovalor específico na rede bancária autorizada.

8 1º A documentação referida no artigo 8º deverá ser apresentada no prazoestabelecido no
artigo 24 desta lei, excetuando o recolhimento referente ao Imposto sobre Serviço - ISS, que
deverá ser efetuadona forma estabelecida noartigo 14.

8 2º Fica obrigado o encaminhamento de uma das vias do Requerimento/Guia de Regulariza-
ção mencionado no “caput”, para a Secretaria de Finanças para imediato lançamento fiscal no
Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU da área total construída, devidamente identificado
através do código específico.

Art. 10. Independentemente da solicitação ou de protocolamento de requerimento, serão con-
sideradas regulares as edificações residenciais ou as residenciais com uso misto, desde que
permitido na zona de uso, excetuadas aquelas com uso industrial ou para depósito ou comércio
de produtos perigosos, com área construída total de até 150,00 m? (cento e cinquenta metros
quadrados), localizadas em terrenos com lançamento fiscal para o exercício de 2002 já desdo-
brado e no qualconste essa área construída.

$ 1º Quando a área construída objeto de regularização for diferente da área construída lançada
no Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, o interessado deverá proceder nos termos do
disposto nesta lei.

8 2º Não se aplica o "caput" deste artigo às edificações enquadradas nos artigos 3º, 6º e 21,
devendo o interessado proceder nos termos do disposto nesta lei

$ 3º Constatado o enquadramento da edificação em um dos casos previstos no parágrafo ante-
rior ou no artigo 4º desta lei, o Certificado de Regularidade expedido automaticamente será
declarado nulo e aplicadasas sanções cabíveis.

8 4º Para as edificações de que cuida o “caput” deste artigo, a comprovação de regularidade
será enviada aointeressado, no prazo máximo de 01 (um) ano, no endereço de entrega da
notificação-recibo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU.

$ 5º Ficam canceladas as multas incidentes sobre as edificações de quetrata o "caput" deste
artigo, decorrentes da aplicação da legislação edilícia e de uso e ocupação do solo aplicadas
até a data da publicação desta lei, vedada a restituição dos valores pagos a esse titulo.

8 6º O disposto no parágrafo 5º deste artigo aplica-se inclusive aos casos sob apreciação judi-
cial, desde queo interessado manifeste-se expressamente no processo, pagandoas custas e
os honorários.

8 7º Por opção do interessado, poderá ser requerido "visto em planta”, conforme artigo 11 des-
ta lei, independentemente do prazo estabelecido nesta lei.
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$ 8º Para as edificações de quetrata o "caput" deste artigo não será cobrado qualquer tipo de
taxa ou preço público.

Art. 11, Poderá ser requeridaa regularização atravésde procedimento simplificadoaser regu-
lamentado, paraaedificação com área total de construção de até 150,00 mº (cento e cinquenta
metros quadrados), nos seguintes casos:

a) destinada aouso residencial;

b) destinada ao uso residencial misto com outro uso permitido na zona, excetuadas aquelas
comuso industrial ou para depósito ou comércio de produtos perigosos;

o) destinada a outros usos permitidos na zona, excetuadas aquelas com uso industrial ou para
depósito ou comércio de produtos perigosos.

1º Para os casos previstos no "caput" deste artigo bastará a apresentação dos seguintes do-
cumentos:

a) requerimento, através de formulário específico, totalmente preenchido e sem rasuras, con-
tendo declaração do interessado responsabilizando-se, sob as penas legais, pela veracidade
das informaçõese pelo atendimento dos requisitos previstos nesta lei, com endereço completo
do contribuinte do imóvel ou gleba onde se localiza, quando houver;

b) cópia da notificação do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2002,
relativa ao imóvel onde se localiza a edificação ou gleba na qual estiver incluído;

c) comprovante de recolhimentodo preço de expediente;

d) cópia de documento que comproveapropriedade e/ou posse do imóvel, através de qualquer
tipo de titularidade pelo interessado, tais como escritura, compromisso ou promessa de com-
pra, venda ou cessão, recibo de pagamento total ou parcial de aquisição, entre outros, desde
que comprovada sua origem através do Registro de Imóveis;

e) quando do pedido de regularização de unidade autônoma condominial, que for objeto de
“compromisso ou promessa de compra e venda, pelo titular do domínio, obrigatoriamente deve-
rá ser apresentada a anuência do compromissário comprador, desde que respeitada a Con-
venção de Condomínio devidamente inscrita no Cartório de Registro de Imóveis;

f) peças gráficas simplificadas;

9) comprovante do recolhimento da taxa específica para regularização relativa à área a ser
regularizada no valor R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) por metro quadrado, somente
para a situação prevista na alínea "c" do "caput" deste artigo.

5 2º Aplicam-se as disposições deste artigo para as edificaçõesde que trata o parágrafo 2º do
artigo 2º desta lei, com no mínimo 02 (duas) unidades habitacionais e no máximo 300,00 m*
(trezentos metros quadrados) de área total de construção e, no máximo,02 (dois) pavimentos
acimado térreo.

$ 3º Para as edificações de que trata o "caput" deste artigo a Prefeitura poderá firmar convê-
nios, nos termos da Lei nº 13.433, de 27 de setembro de 2002, e convênios com entidades de
classe, com universidades e sindicatos da área de engenharia e arquitetura, para fornecer gra-
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tuitamente aos contribuintes com renda familiar até 08 (oito) salários mínimos assistência técni
ca para atender as exigências dessa lei.

4º Ficam canceladas as multas incidentes sobre as edificações de que trata este artigo, de-
correntes da aplicação da legislação edilícia e de uso e ocupação do solo aplicadas até a data
da publicação desta lei, vedadaa restituição dos valores pagosa esse título.

$ 5º O disposto no parágrafo 4º deste artigo aplica-se inclusive nos casossob apreciação judi-
cial, desde que o interessado manifeste-se expressamente no processo, pagandoas custaseos honorários.

Art. 12. A regularização das edificações com área construída total superior a 500,00 mê (qui-
nhentos metros quadrados), será feita por outorga onerosa, que incidirá somente sobre o ex-
cedente da área construída a regularizar considerado em relação ao coeficiente de aproveita
mento máximo para a respectiva zona vigenteaté data da publicaçãodo Plano Diretor Estraté-
gico do Município de São Paulo, cujo valor será calculado através da multiplicação dos seguin-
tes fatores: área excedente x variável de localização x valor do metro quadrado do terreno
constante da notificação-recibo do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, relativo ao exer-
cício de 2002 atualizado pelo IPCA ou outro indice quevier a substituí-lo.

| - Noscasos em que não ultrapassaram o coeficiente máximo de aproveitamento 4,0 (quatro),
a variável de localização assumirá valores diferenciados segundoa localização do imóvel nas
Macroáreas delimitadas no Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo:

a) na Macroárea de Urbanização e Qualificação igual a 0,3 (zero três);
b) na Macroáreade Urbanização em Consolidação igual a 0,4 (zero quatro);
c) na Macroárea de Reestruturação e Requalificação Urbana iguala 0,5 (zerocinco);
d) na Macroárea de Urbanização Consolidada igual a 0,6 (zero seis).

I|- Nos casos em queo coeficiente de aproveitamento ultrapassara 4,0 (quatro), a variável de
localização assumirá o dobrodo valor constante dasalíneas doinciso | deste artigo.

8 1º O valor do pagamento da outorga onerosa poderá ser parcelado, na forma a ser regula-
mentada em decreto, observando-se o máximo de 10 (dez) parcelas fixas, mensais e o valor
mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) por parcela.

$ 2º Para os casos que se enquadrem no "caput" deste artigo, o despacho de deferimento da
regularização dependerá da comprovação de recolhimento total do valor correspondente à ou-
torga onerosa.

83º A outorga onerosa para regularização de edificação não incidirá nas seguintes hipóteses:

a)nosconjuntos habitacionais de interesse social promovidos pelo setor público ou privado,
previstos na legislaçãode uso e ocupação do solo;
b)nos imóveis próprios, naqueles dados pelo Poder Público em comodato, cessão ou permis-
sãodeuso, destinados ao uso institucional sem fins lucrativos dascategorias E1.2, E1.4, E1.5,
81.4, E2.2, E24, E2.5 e S2.4, excetuados os que tenham sido dados em locação através de
instrumento escrito ou não.

$ 4º Do Auto de Regularidade dasedificações previstas no parágrafo anterior constará, obriga-
toriamente, o uso autorizado e a alteração desse uso somente poderá ocorrer com o pagamen-
to da devida outorga onerosa e demais encargos previstos nesta lei
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$ 5º Os valores recolhidos em razão da outorga onerosa de regularização serão destinados ao
Fundo Municipal de Habitação - FMH ou seu sucessor.

$ 6º A área construída total superior a 500,00 m? (quinhentos metros quadrados) prevista no
“caput” deste artigo não se aplica às Operações Urbanas e as Operações Interigadas, sobre
as quais incidirá a outorga onerosa sempre que houver excedente de área construída a regula-
rizar, conforme segue:

| - Nos casos em que nãofoi ultrapassado o coeficiente máximo de aproveitamento 4,0 (qua-
tro) será aplicado uma das formas abaixo, prevalecendo a que resultar em maior valor:

a) duas vezes o valor da contrapartida estabelecida na respectiva Operação, devidamente atu-
alizada pelo IPCA ou outro indice que vier a substituí-lo;

b) área excedente x 1,0 x valor do metro quadrado do terreno constante da notificação-recibo
do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU, relativo ao exercício de 2002, atualizado pelo
IPCAou outro índice que vier a substituí-lo.

Il — Nos casos em que foi ultrapassado o coeficiente máximo de aproveitamento 4,0 (quatro)
será aplicada uma das formas abaixo, prevalecendo a que resultar em maior valor:

a) três vezes o valor da contrapartida estabelecida narespectiva Operação, devidamente atua-
lizada pelo IPCA ououtro índice que vier a substituí-lo;

b) área excedente x 1,5 x valor do metro quadrado do terreno constante da notificação-recibo
do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU, relativo ao exercício de 2002 atualizado pelo
IPCAou outro índice que viera substituí-lo.

Art. 13. Quando a regularização se referir a alteração interna de uma unidade da edificação ou
a obras complementares definidasnaLeinº 11.228, de 25 de junho de 1992, sendo o restante
da edificação regular, a peça gráfica de que trata o inciso V do artigo 8º e alínea "Fº do parágra-
fo 1º doartigo 11, ambos desta lei, poderá ser substituída porplanta baixa da parte a ser regu-
arizada e indicação da projeção do restante construído.

Art, 14. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, exigido con-
forme alínea "c", do inciso IIl do artigo 8º, deverá ser efetuado na forma e valores definidos em
regulamento, e poderá ser recolhido de uma só vez ou em até 5 (cinco) parcelas fixas mensais,
iguais e sucessivas, sendo que nenhumadelas será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais),

$1º Para as áreas construídas já lançadas no Cadastro Imobiliário Fiscal, que integrem parcial
ou totalmente a área objeto da regularização, o correspondente Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS deverá ser recolhido na formado “caput” deste artigo.

$ 2º Não seaplica o disposto no “caput” deste artigo aos créditos tributários já constituídos por
meio de Auto deInfração e Intimação, hipótese na qual a regularização somente será possivel
coma extinção dos referidos créditos.

$ 3º Será cobrado o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS, relativo às obras ne-
cessárias à adequação do imóvel, exigidas pela Prefeitura nos termos doparágrafo 2º do artigo
1º desta lei, no caso em que a referida adequação resultar em aumento de área.
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$ 4º Deverá ser recolhido Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISS para os serviços
de demolição necessários à adequação dos imóveis visando à regularização.

8 5º As eventuais diferenças de Imposto sobre Serviçosde Qualquer Natureza - ISS, em razão
da falta de recolhimento ou recolhimento a menordo tributo relativo à área declarada ou em
razãode diferença de área apurada posteriormente, serão cobradas antes da emissão do Auto
de Regularização de acordo comalegislação em vigor.

5 6º Para fins de regularização de que trata esta lei, o Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS, anteriormente recolhido, ainda que em processo anterior de regularização, rela-
tivo ao mesmo pedido, será considerado para a quitação ou a título de compensação, desde
que seja apresentadoorespectivo comprovante de quitação.

8 7º Não serão cobrados juros ou multasse todas as parcelas forem pagas até a data dos res-
pectivos vencimentos.

Art. 15. Para as edificações regularizadas nos termos desta lei não será lançado o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS incidente sobre as mesmas, enquadradas nos se-
guintes casos:

| - com área total construída de até 150,00 m? (centoe cinquenta metros quadrados), destina-
das exclusivamente a uso residencial;

1! - com área total construída de até 150,00 mé(cento e cinquenta metros quadrados), destina-
das a uso residencial misto, desde que o outro usoseja permitido na zona, excetuado com uso
industrial ou com depósito ou comércio de produtos perigosos;

Il - destinadas exclusivamente a uso residencial, não enquadrado nas categorias R1, R2 e R3,
com área total construída de, no máximo, 300,00 m? (trezentos metros quadrados), com 02
(duas) ou mais unidades habitacionais, não situadas nas zonas Z1, Z14, Z15, Z16e corredores
de uso especiais lindeiros a Z1.

8 1º Aplicam-se as disposições deste artigo para fatos geradores ocorridos até a data prevista
no "caput" do artigo1º.
8 2º As edificações, cujos processos de regularização não forem deferidos nos termos desta
lei, e aquelas cuja regularização venha a ser cancelada terão o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISS lançados.

8 3º Não seaplica o disposto no "caput" deste artigo aos créditos tributários já constituídos por
meio de Auto de Infração e Intimação, hipótese na qual a regularização somenteserá possível
coma extinção dos referidos créditos.

$ 4º Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, de que trata o "caput" des-
te artigo, não serão restituídos valores pagos anteriormente à edição desta lei.

$ 5º Será cobrado o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, relativo às obras ne-
cessárias à adequação do imóvel, exigidas pela Prefeitura nos termos do parágrafo 2º do artigo
1º desta lei, no caso em que a referida adequação resultar em aumento de área.
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Art. 16. A expedição do Auto de Regularização independe do Certificado de Quitação do Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, para as áreas em regularização, nos segui
tes casos:

!-os previstos nos incisos |, Il e Ill do artigo 15;

Il — quando o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS for devidamente recolhido
nos termos desta lei.

Parágrafo único. Nos casos previstos no parágrafo 4º do artigo 14, a expedição do Auto de
Regularização dependerá da apresentação do Certificado de Quitação do Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza - ISS.

Art. 17. Os processos de regularização de edificação em andamento na Prefeitura, na data de
publicação desta lei, poderão ser analisados segundo seus parâmetros, desde que o interes-
sado manifeste expressamente a sua vontade nesse sentido.

Parágrafo único. Caso haja alteração de área em relação à declarada no processo anterior,
deverãoser recolhidos os valores previstos nesta lei, correspondente a essa área acrescida.

Art. 18. A regularização da edificação não exime o responsável do atendimento às normas le-
gais relativas aos níveis de ruídos permitidos, à poluição ambiental e à obediência aos horários
de funcionamento, conforme a legislação pertinente.

Art. 19. A Prefeitura, através de seu órgão competente, poderá, a qualquer tempo, mesmo a-
pós efetuada a regularização, verificar a veracidade das informações e as condições de estabi-
lidade, de higiene, de salubridade, de permeabilidade, de acessibilidade, de segurança de uso
das edificaçõese de respeito ao direito de vizinhança.

Parágrafo único. Constatada, a qualquer tempo, divergência nas informações ou discrepân-
cias nos valores recolhidos, o interessado será notificado a saná-las ou a prestar esclarecimen-
tos, no prazode 30 (trinta) dias, sob penade ser tomada nulaaregularização da edificação e
aplicadas as sanções cabíveis.

Art. 20. A regularização de que cuida esta lei não implica no reconhecimento, pela Prefeitura,
da propriedade, das dimensões e da regularidade do lote e nem exime os proprietários de gle-
bas parceladas ou os respectivos responsáveis das obrigações e responsabilidade decorrentes
da aplicação da legislação de parcelamento do solo.

Parágrafo único. Excetuam-se das disposições deste artigo as edificações que abriguem usos
das categorias R1, R2.01 e R2.03, onde o deferimento do pedido implicará no reconhecimento
do desdobro do lote perante a legislação municipal, desde que observadas as dimensões e
áreas mínimas definidas paraestas categorias nas diferentes zonas de uso.

Art. 21. As edificações em lotes pertencentes a loteamentos implantados irregularmente, até
30 deabril de 2000, no Município de São Paulo poderão ser regularizadas se obedecidos os
critérios e os prazos estabelecidos nesta lei e após a emissão do Auto de Regularização do
Loteamento, observado o disposto em legislação federal, estadual e municipal pertinente, em
especial a Lei nº 11.775, de 29 de maio de 1995ealterações posteriores.

Art. 22. A expedição do Auto de Regularização independe da quitação de multas que serão
cobradas pela Prefeitura em procedimentos próprios.
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Parágrafo único, Excetuam-se deste artigo, as multas moratóriase de ofício de natureza tribu-
tária, que serão cobradas nos termos da legislação em vigor.

Art. 23. As edificações de que trata esta lei, enquanto seus processos de regularização estive-
rem em andamento, não serão passíveis de sanção em decorrência de infrações regularizáveis
nos termos ora fixados ou porfalta do Auto de Licença de Funcionamento.

Parágrafo único.Para as edificações que necessitem do Alvará de Funcionamento de Local
de Reunião - AFLR serão aplicadasas disposições previstas noartigo 7º desta lei.

Art. 24. O prazopara protocolamento acompanhado dos documentos exigidose recolhimentos
correspondentes, necessários à regularização de que cuida esta lei, será de 90 (noventa) dias,
a contar da data da publicação do decreto de regulamentação, prorrogáveis por até 60 (ses-
senta) dias, a critério do Executivo.

Parágrafo único.Nos casos previstos noartigo 21, o prazo para protocolamento será de 180
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação do decreto de regulamentação, prorrogá-
veis por até 180 (cento e oitenta) dias, a critério do Executivo.

Art. 25. Os processos de que trata esta lei serão considerados especiais, nos termos do inciso
Ido artigo 6º da Lei nº 8.777, de 14 de setembrode 1978, com rito definido pela Lei nº 11.228,
de 26 de junho de 1992, no que não for confitante com o ora estabelecido.

8 1º As instâncias administrativas adotadas, de acordo com as competências, para apreciação
dos pedidos de que trataesta lei são as seguintes

a) Supervisor ou Diretor de Divisão;
b) Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbanoou Diretor de Departamen
c) Subprefeito ou Secretário;
d) Prefeito.

82º O prazopara recurso, nos casos de indeferimento de pedido de regularização, será de 60
(sessenta) dias, a contar da publicação do despacho noDiário Oficial do Município - DOM, e
devendo ser notificadoointeressado porvia postal com aviso de recebimento.

Art, 26. O Executivo definirá as normas especiais de ordenamento administrativo para os pro-
cessos de que trata esta lei e as demais necessárias ao seu cumprimento.

Art. 27. O Executivo fica autorizadoa transferir provisoriamente funcionários de outras Secreta-
rias para análise técnica dos processos de que trata esta lei, e para esse único fim, pelo prazo
de 01 (um ano), prorrogável por igual período, a partir da data da publicação destalei.
Art. 28. O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar
de sua publicação,

Art. 29. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de abril de 2003, 450º da fundação de
São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita

LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ANTONIO DONATO MADORMO,Secretário Municipal das Subprefeituras
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Urbano

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de abril de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal
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MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sobo nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail: edital licitacoesGportoseguro.com.br, por intermédio de seu
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame
DECLARA, queem relaçãoao Alvará de Licença e Funcionamento, essa empresa
proponente tem Alvará emitido com data de 05/ 12/1996 e sem data de validade,
face a um processo de anistia do Estado de São Paulo, anistia essa permitida
pela Lei Municipal 13.558/2003 que da validade aos Alvarás de Licença e
Funcionamento da forma como são apresentados o dessa empresa, ademais,
conformea lei, este só perde a validade se houver alteração da atividade e/ou
se os prédios não estiverem em conformidade com as normas vigentes de
segurança, hipóteses que não ocorrem nos imóveis da sede dessa empresa.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

São Paulo, 25 de março de 2024

ANDREZA CRISTINA. “Assinado de forma digital por

DEOLIVEIRA oneMPENEIDE OLIVEIRA, Assinado se forma digital
por NE ouNERA

SOUZA:2054085 Souzamsmesss VAIOVacorsinoznooDados-202403.15 164937 Dados: 20240315 16495536851 a300 00 «300

[61.198.164/0001-50]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Av. Rio Branco, 1489
Rua Guainases, 1238

Campos Elíseos - CEP 01,205-905.
SÃO PAULO

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-505
R. Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPI 61.198.164/0001-60
www.portoseguro com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

nara
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DEPINHAIS, Inscrita no CNPJ 95.423.000/0001-00, com sede na Rua Wanda = -

dos Santos Mallmann nº 536, Pinhais/PR, CEP 83.323-400, email: pregaoGpinhais,pr.gov.br,
esmeraldacnpinhais.pr.gov.br, fone: (41) 3912-5075, DECLARA, que a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda sob. o n * 61.198.164/0001-60, sediada à Rua Guaianazes,
1234/38/82, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, prestou os serviços de seguro para um
total de 283 automóveis e 43 maquinas, com vigência de 11/03/2015 a 11/03/2016,
cumpriu satisfatoriamente os compromissos assumidos na prestação dos serviços acordados
no contrato do Pregão Presencial 133/2014, contrato nº
cumpridos todos prazos de execução, e a qualidade dos serviços.
Pinhais, 07 de Março de 2019. s

057/2015, bem como foram

RG: 7R32011864
Gerente de Frota

Departamento de Bens e Serviços
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DocuSign Envolopo ID: GA7S8E47-)1F5-4992-AAD-27EDACBAEDTO

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 11h30, em sua sede social na Avenida

Rio Branco,nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, compareceram os senhores

membros da Diret

é nesta data, para formalização da

presente Termo de Posse.

s na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade realizacia

estidura nos respectivos cargos, através da assinatura do

Declaram, para todos os finse efeitos de direito, que não estão incursos em nenhum dos crimes que

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possuem amplo conhecimento dos

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76.

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicílio

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, (Edifício Rosa Garfinkel), 10% andar,

Campos Elíseos, São Paulo/SP, 01216-012, local este em que receberão todasas citações e intimações

relativas aos atos de suas gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei

nº 6.404 de1976

São Paulo, 30 de março de 2022.

Robério de Souza Santos

Diretor Presidente

ECetss casar
Diretor Vice-Presidente — Financeiro,

Controladoria e Investimentos

EMarcEIS BaTrOSOPicanço

CEO Seguros

Le
LeneAratree tia

Diretor Vice-Presidente — Corporativo e
Institucional



DocuSign Envolopo ID: SA7S8E47-01F5-492.A5AD 27EDACBAEDTO

OmmaEJosé Rivaldo Leite da Silva

Diretor Vice-Presidente - Comercial e

Marketing

Luiz Augusto de Medeiros Arruda

Diretor de Marketing

Eva Vazquez Montenegro Miguel

Diretora de Produção

e Luiz Felipe Milagres Guimarães

Diretor de Atendimento

Marcos RogérioSirelli
Diretor de Tecnologia da Informação

Adriana Pereira Carvalho Simões

Diretora Juríe eRiscos

109949
3a

ferEpMarcos Roberto Loução

Diretor Vice-Presidente - Negócios

Financeiros e Serviços

Sami Foguel

Diretor Vice-Presidente

te orar
Rafael Veneziani Kozma

Diretor de Controladoria

Luiz Vicente Guaranha Lapenta

Diretor de Precificação

Marcelo Sebastião da Silva

Diretor de Serviços

Jarbasde Niedelias Baciano

Diretor de Produto - Ramos Elementares
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Carolina Helena Zwarg

Diretora de Pessoas e Sustentabilidade

ERiiIzak Rafael Benaderet

Diretor

º 1EE=
Tiago Vioiim

Diretor

Carlos Eduardo Naegeli Gondim

tar de Produto — Seguros de Pessoas

siaNelson Santos Aguiar

Diretor

primer==DeLE
Marcelo Zor70

Diretor
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS |

CNPI/ME nº 61.198.164/0001-60

NIRE 35.3.0004108.9

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Aos vinte e nove dias do mêsde abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30, em sua sede social na Avenida
Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Eliscos, São Paulo/SP, compareceu o Sr.

eleito na Assembleia Geral ExtraordináriaPaulo Henrique Galleguillos Calderon, membro da Diret.

da Companhia, celebrada nesta data, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da

assinatura do presente Termo de Posse.

Declara, para todos osfins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o
impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possul amplo conhecimento dos preceitos

contidos no artigo147 da Lei 6.404/76,

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na

Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, local este em

que receberá todas as citaçõese intimações relativas a0s atos de sua gestão, em conformidade com o

parágrafo segundo do artigo 149 dalei nº 6.404 de 1976.

São Paulo, 29 deabril de 2022.

PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS CALDERON

Diretor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

81198 ABUOODI60 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| oooznoge
MATRIZ CADASTRAL

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

TELS DO ESTARECEONENTO ONE DE ANTAS FERErena DEMAIS

TOBES E DESCRIÇÃO DAANNRDEEEONSNER PANE
65.12:0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

TESES E ESCAIÇÃO DAS ATROADES EEONSEAS SECIASIRAS
65.11-1.01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CODES EDER OTA ADE
2054 - Sociedade Anônima Fechada

AR EraNco Tas”|[Ruxcuaimmases, vem

TE IRADO ERES E
01.205-001 CAMPOS ELISEOS SAO PAULO se

GEES EETRONCO EESE
ARQEXPEPORTOSEGURO.COMBR (11) 2383.6762

STORES CADASTAR NADA SITONÇÃO CADASTAR
ATIVA O3r1412008

TS DE SITONÇÃO CADASTRAT

EAD STUNÇÃO CEPEEAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 às 10:12:25 (data o hora de Brasilia). Página: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçãoda regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no casode ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/ib.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:18:23 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 11/06/2024
Código de controle da certidão: BDC3.0B96.79D3.09C8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CNPJBASE:  Gr19b164

Ressalvada o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas da
pessoa juridicalfisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

Relativos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA.

Cx Gisa teanÓaião e
Siação: Insert (Suspenso
coa
11046428 349 1048 425 265,1 046.425 370 1,040 425 387.1 045425 308 1048425 432,1 045425443 1040 405 466 1 046 426 610.1 04842652
1046425 532 1048 425 549,1 046425 506 1.040.425 B10.1 046 425 821,1045425 802,1 048.425.849 1048 425854 1016 425805 1046 425 87
1046425 H87 1/06 427 606,1 046.427 620 1.046 834 052,1 056 066 414 1.068.803 842,1 068.895731 1068 896/213 1.008 806 940,1 068 897.127
1.966.807. 193 108.807 405,1 066.932 398 1.086 932519, 1086632 641 1.068 932 885,1 068.632 730 066 822 9081006 992 041,1 086 902º
186932.963,1 08.999 007, 1.066.939 230 1.066 933 351,1,086,623362 1.068.933 457,15 933.618 1.008.9354630 1008 093.784 068 034025,

OBESAS 11066,94 250. 1006.934 3801.0004 428, 1.066.534 450 1.066.434 817, 1.066.934.881 1008 934.672 108804:717.1068004.72
1972.M15.400 1072: 115439,1.072.115466,1,072.115.466 1107215588, 1/012.115800,1.072 115044 ,1072.198,700 1072,115,711.1.072.115729

107218800 1072, 115944,1072115977,1 072115988, 1,072.16063,1/072.116.165,1.072.116210,1072.116454 1.072.116466.1.072 1166
1972164066, 1072,116876,1072 11672',1072.116798 107216801, 1 072. 16832,1072116821 1.072. 116954 1072, 116870,1.072 117091

1T2417.064,1072.117.080,1072 117/169,1072.117:9871,072:117609,1072,117.820,1.072 17 953 1.072. 118.208 1 072,116.206.1.072,446.320
1072. M8341,1072,118352/1072.18 74 1072118569 1072-18.890,1072.118.708 1072 118 190.1 072118 741.1 0721180061 072116065,

1072.118990,1 072 119/030.1072149198 1072119228 1.072/119.205,1.072.119.207.1072118.407,4 072:410.440.1 0721194731 072419.862
1079. 119640,1 072.819 7H8A072149759, 1072.19181.072.420.006,1.072,120.260 1072 120881, 1 072.120 789.1 072120814 1 072.120654

1072420.068,1 072 121,126,1 072 124,3134.072.434 406 1,072.134798,1 072.134 890 1012 134 806,1,072.134,919,1,072,136.151,10724136162
1072 195,195,4072.135 2511 072135473, 1072. 135618 1.072.135730,1.072.135782.1.072 138040, 11072.180 101,1 080868 760.1 080 866 08

1080 806.106 1080 867 858 1 080.867 269, 080.867 870 1.050 08 246,1 083.748 547,1091.673.808,1,091 673 579 1.093 874 590,1, 128,234 701

1928194714 1428661 208,1128.084 200,1,128/681 270 4,129 415015,1429.415069. 1.130 014,141,1,130616581,1,132220.171,1 132220 102

1182229.205,1/132.229 218,1 132 209/2381, 130 270 248 1.130 220250,1.13345451,1.103,495.462 1.133 400 413.1 136508448 1.136.508 503
1/188508.066 1.150.008 GHB 1138 889,470..136881 1801 156047.071,1.157.285 624

Reistvos a: IPVA

Origem: SECRETARIA DA FAZENDAE ar tos seuonss.15 =
Situação:—Imento Suspenso
coa
1066 096 666.1083 670081

Relativos a: Mutalsco
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR ROOM
CNPs: er 18 M6sNGOLaa E: soBsrrizant?
Situação: Insert | Susponso
com
1285 849.139

Local do omissão Responsável

PGE

CRDAn* soogs113 Foha tdo
Daia e hora da emissão 30/09/2023 09:11:59. (horário de Brasilia)

Prazo de validade da certidão: 180 (CENTO E OITENTA)|dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021

cação

no

Tabolionato

da

Notas.

Provimento

nº

10012020

CN
-
artigo

22.

pote

ser

convertida

em

nanel

nar

meio



d PROCURADORIA SERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos E

Inscritos na Divida Ativa

CNPJBASE: 61198164 &

Anotação PGE;

023.00020648/2023-48 É
A certidão positiva lem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos doartigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação oxarada pola Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração ds certi
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data

Final da Conidão.

ê

E
É

Ê

Í

Local de emissão Responsável

PGE

CRDAN* sogest1a Foha 2d 2|
Dala é hora da emissão 30/09/2023 08:11:59 (horário de Brasilia) |

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021 |

Dado

sor

convertido

em

gana!

por

meio

do



210212024, 10:46] SEIGESP- 0019926216 - Contidão de débitos não inscritos CNPJ complata
og

Governo do Estadode São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTCII-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Nº 0019926216

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

[1] Inscrição Estadual: 108.377.122.112

CNPJ: 61.198.164/0001-60

Situação Cadastral: ativo

Processo SEI vinculado: 017.00035454/2024-52

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMSe ITCMD até a presente data

Finalidade: LICITAÇÃO

Avisos:

1 -Estacertidão
NÃOversasobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do

teressado; (b)

Todosostributos
estaduais—ICMS,

IPVAeITCMD -- caso algumnão seja mencionado
O im

2 - Esta certidãosó se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo outros
estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, 2

qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de certidão emitida para
pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o

interessado possa ser sócio.

3-A taxa de fiscalizaçãoe serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nº 20 de 01/04/98 (DOE de
02/04/98).

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 19/02/2024

Responsável pela emissão: Celso Espindola Pinheiro

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

=245167338infra. hash=ab42a3bBeesscshtps:Is sp govbriseidocumento. consulta,estema hp. aegsso, extermo=262158/4 docume



2302/2024, 10:46 SEUGESP - 0019626216 - Certidão de débitos não inscrtos CNP. completo

Documento assinado eletronicamente Por Celso Espindola Pinheiro, Agente Fiscal De Rendas,
em 19/02/2024, às 20:31, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Martins, Chefe, em 20/02/2024, às
12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 deabril de 2023.

hups/isei sp govbriseidocumento, consulia extema php?idacesso,extemo=4262158id documento=245167338infra. nashrab42a3b&ee55c5



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários |
0069632 - 2024 =

61.198.164/
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação: 18/01/2024

Validade: 16/07/2024 '

O midis ssa: rrssseme miss
mad PoçãociofoTava de Fiscalização de Anúncio TEA ajTaxa de Fiscalização de Estabelecmento. FE “e
Taxa de Resiguos Satdos de Serviços de Sac. TRSSifgcênci à parts de an2017)
Insert SeeaUnidades Tributárias: de?

COM 3 9922285: ci av 21102009 (AV INDIANORLIS 01307 - EP: 04052002: Cancelado am; 2012023)
F

COM 3 992 225-1- nco atv 2141012006 (AL ABRO psuva, 00777 CEP. 0f217-010 - Cancelado em: 15/08/2023)

COM 3.992 218: Inícioat 2171012009 5, 00844 - CEP. 0404-067 Cancelado em: 15/08/2023)

ec 3 22200 to e-211208 DEEPndaeiCet 3 9822235 tia 210 (AMENGENHERO CAETANO ALVARES 0841!

cesom 218 sago CONDE DE PORTO ALEGRE arte CEP caos Cacio em

cc ana o vo graA0SO; 160 <cE- 005000)
COM 258319:Ira PRI (R PIRACUNUNGA. 01024 CEP 03187-010 - Cancelado em 2041654)º cc adsagQN (ROR ALFREDO DE CASTRO coz6s CEP Oviósc)
cesar vacamisa DE Pcicaa css er aaatay
COM 464 25087021 (AL NOTAMANA 316 ce: Dr2t600)
CM 2006 8ido at 10100 ANTONIO GL 0050 CEP: BSCanote: 18067018) |

- CEP: 02413-100 - Cancelado em 152084

082023)

COM 2.428,705:3- ncso ay 0211011995 (AVIBIRAPUERA, 00730 CEP: 04028-009 - Cancelado em 3171912001)

COM 9,580 595:4. nicoav 16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 240211004)

COM 3.414.149:3- Iii gty 27/04/2005 (AL BR DE PIRACICABA 740 -CEP: 01216012)

| COM 2240 455.4. Início aty 28/04/1903 (R EMILIA MARENGO, 451 CEP: 03336-000)

COM 9 713220-0- cio atu 3401/1990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03306-000)

CM 9.566 8470 Início atu 111101568 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 CEP: 04022-001 - Cancuiado em 3111012001)

COM 9.566 850-0- Inicio atu 1870711988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205001 Cancelado em: 0211211582)

COM 2.103:343.9. Inicio av: 10J0GHSG2 (AL GABRIEL MDA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 Cancelado em: 01/08/2010)

Certidão expeiida com basena Portaria Conjunta SFIPGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instução Normatva SFISUREMnº 3, de 6 de abel do 2015
Decrato 80.661 da 29 do junho de 2008, Decreto 81.714, de 13 de agosto Se 2010. Portana SF nº 268, de 11 de outubro de 2015 e Ponaria SF nº 182
de dá de agosto de 2021

Certidão emitida às 08:40:57 horas do dia 180112024 (hora e data de Brasis)

Código de Autenticidade: EsDSosE4

A autom sta conidão deverá ser contirmas jna da Secretaria Municipal

da
Fazenda http:ww prefeitura sp. gov beist



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

TOM B7151768- Indo at 31/01/1000 (AV RESQUCAS, 01065 - CEP 054077259 - Cancelado em 1 B]

COM 97131750: tnício aty 31/01/1990 (AL BR DE PIRACICABA 740 - CEP. 01216012)

COM 3 722285: Início atu 1810112008 (AL BR DE PIRACICABA, 00818 - CEP. 01218-010)

COM 8.772 192-1-Iniio etv 1107990 (AL BR DE PIRACICABA 00818 - CEP: 01218-010 )

CM 8.798 256: Inicio atu 17/09/1990 (R GAVEA, 00618 - CEP: 02121-020 - Cancelado em + esa
COM 24247022. Inc ly 21121005 (RNESTOR PESTANA, 00101 - CEP. 0130201 ACM 8.412 787-2- Ini au “16/02/1987 (R GUAIANASES, 01448 - CEP: 01204-001)

COM 2.198 384.9. Inícioay 2710811983 (R VIEIRA DE MORAIS, 00419 CEP: 04 do em: 10/07/2001)

COM 2.196 358-4 nico atv 020911089 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP. ancelado em: 245/1996)
CM 9.403.257-2- nico atv:16/02/1087 (R CONSELHEIRO NEBIAS. 012545-CÊ 2 - Cancelado em G2r12r1582)

COM 9 507 503:8. início at -14/04/1988 (R DA MOOCA, 029% =GEP! 3

COM 95116800: Início sty 11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO. 100)

COM 2 024 555: início atv 211111901 (AV SAO MIGUEL. 06250 R Cancelado em 0311/2015)

COM 2031.9827. Início at 220111992 (LG DA MISERICORDIA, 00024 MBEP: 01812.020 - Cancelado em 1110572021)

CM 2420 4870. Início at 221111905 (AV NOVA CANT 748 - CEP. 02930001)

CM 9.545 1532- Iii av OB/OBISES(R IBTINGA 00 186.020 - Cancelado em: 2710411954)

CMS 580 167:5- Iii av: 181081988 (R GUAÍ * CEP: 01204-001 - Cancolado em: 1910012002)

COM 9,580 182: Inicio atu 1810BH 1086 (RC BIAS, 01144 -CEP/092051002 - Cancelado em: Gartansazy

COM 2.243 0105. Ino atu 303! 99 (R OSS4 - CEP. 03136-000» Cancolado am: 2111111997)

COM 2.437.224. Inc at OBNNONDOS AV JRANTES, 01851 CÉP:04553:011- Canculado em 314112017)

COM 2490 54258. Ino av 007 DETTAPETININGA d0218 - CEP. 01042-001 - Cancelado em: 1305/1998)

IGADEIRO GAVIÃO PEIXOTO; 0383 - CEP: 08078-000)
MNOTHMANN, 00583: CEP: Or216.000 )

GUAIANASES. 01087 - CEP: 01204:001 - Cancelado em: 171812023)

com2s325159-Incio ay
COM 253188400 Início aty

com 2.837 887:5- ici
87 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP. 01216012)

311998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00184 - CEP: 95106-010)

COM 2.705 146-2- Iniiglv16/04/1908 (VIA RAPOSO TAVARES, 36969 - CEP: 05576-000 - Cancelado em; 30/12/1958)

COM 2.692 501.0 Início alv 16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 3011211508)

COM 2711.7822. Ino alv 25/08/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001)

COM 2.860 825-4- Inicio atv OB/0S/1999 (AV PROF. LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02658- CEP: 02155-100 - Cancelado em:
zarioizots)
COM 2.851 970:5. Iniso alv 29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI 05420 - CEP. 05724-002 )

COM 28780078: Inc at 2811 111999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03567 -CEP: 03530-910)

COM 28113185 Início at 0/05/2000 (AL BARÃO DE PIRACICABA. 00618 - CEP: 01216-012)

COM 2 624 8485: Início aty 084082000 (R TIBURCIO DE SOUSA. 01407 - CEP: 08140-000 - Cancetado em 1010712001)

COM 2 642028: inicio at 2107/2000 (AV RIO BRANCO, 0148 - CEP: 01205-001)

COM 2 842053: Início atv 2140712000 (AL RIBEIRO DA SILVA. 09275 - CEP: 01217010)

Coridão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM nº 4, de 12 de abrda 2017, Instrução Normativa SFISUREM né

3,
de 6 de abril de 2015

Decreto 80.691, de 25 de junho de 2009, Desta 51.714, de 13 de agosto de 2010, Portaria SF nº 268, de 11 de outubro co 2015 e Portaria SF nº182
do Dá de agosto da 2021

Certidão emiida às 08:46:57 horas do dia 18/01/2024 (hora a data de Brasile)

Código de Autenticidade: EsDSS5E4

desta certidão deverá na página da Secretaria Muni; tr bis



[en]

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CH 3 468. 082-3. Início atv 28/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021)

COM 3 671.280-4. Início atv 03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04045-1

CCM3 737 075-8. Início atv 080272008 (AL DINO BUENO, 06266 - CEP: 0121

COM 3 782 376.0. Início atu 12/08/2008 (R GUAIANASES, 01239 -CEP- 0)

CM 3.759.695. Início atv 2710612008 (AV BRIGADEIRO FARIA LI 05426-100 - Cancelado em 26/092013)

COM 3,788 880-3- Início atv 0570872008 (AV NORDESTINA, 00640 - Cancelado em: 24/09/2012)
|

|

Inicio atv 1011112008 (RAL NESTOR P) P. 02417-140)

|

|

|

coma sasso
COM 3850 84. Ines av 087012009 (R BARRA FUNDA. 00301 - CEPA 152,00. Cancelado em: 210812023)

COM 3886 857-+Inco av +2a00s (R ESTADOS 7 -CEP. s22.000» Cancelado em 00712012)

COM 3.967.729-0- Início atv “11/05/2009 (AVIPIF “CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

COM 4.043 011-1- Início atv s810a120 tt PIRACICABA, 740 CEP: 01218-012)

Cortinas tab aAE papSommeoGo ram vs a rc 00cecerseoEa areSdicoPb oe ocacasitsnaomiatER analeaseacaesPasteRRSaaanGmracata
comszsrer00.

COM 4578 835.5. Início atv 1372012 (ROR ALFREDO DE CASTRO. 00298 - CEP: 01155:060 - Cancelado em: 15082023)

CM 4 599 172:3. Início atv 080812012 (R BOM PASTOR. 04029 - CEP: 04203-051 - Cancelado em; 15/0812022)

COM é 568 189-3- Ini at 06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CM 4 680 688-2. Início alv 03/12/2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00082 CEP: 01504-030 - Cancolado em: 1510842023)

COM 4 688 191-7-Inkioalv 18/01/2013 (R GUAIANASES, 01448 - CEP: 01204-002 )

COM 4 718 551-7- Inkio atv 08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001)
COM 6.443 965: Inicio at 171OL2O 4 (AV RIO BRANCO, 03457 - CEP: 01205-001 )

Ceridão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normatva SFISUREM nº, do 6 da abri de 2015
Decreto 50 801, de 29 de junho da 2008, Decral 51.714, de 13 de agosto de 2010, Portaria SF nº 268, de 11 de outubro do 2019 a Portaria SF 1º 182.
de Oá de agosto de 2021

COM 4,577 825-3- Início mtv OMNTIZOIZ (AV S JOAO. 00313 - CEP: 01035-000 - Cancelado em: 15/08/2023)

Certidão emiida às 08:49:57 horas do dia 18/01/2024 (horaedata de Brasa)

Código de Autenticidade: EsDSasE4
|

A autenticidade

desta
certidão onfirmada na página da Secretaria Municipal da : brist



PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

COM 5 774.568-2. nelatu 141212015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 - CanquladgjBm; 15/08/2023)

COM 5 483.272-1- ni atv 09/03/2016 (R GUAIANASES, 1208 - CEP: 01204-001)

COM 8 4372820: Iii av O7ID2I2O1S AL BR DE PIRACICABA. 00740 - CEP. 01216-092)

COM 5.530.316: Início atv 20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA. 09415 CEP: O1217011)

COM 6.438 582.0. Início alv OSMS/2019 (AV BRASIL. 1840 - CEP: 01430-001 )

COM 6 438 5812: Início alv OS/0S/ZO'9 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP:

COM 6873 035:nico alv 021012019 (AV SAO MIGUEL. 6257 - CEP- 06

COM 8.324 577:7- Início atv-1407HN98 (AL BR DE PIRACICABA, 740
em 21/08/2029)

12)

- CEP 08978000 Cancelado em: 2710772018)

E quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
po, inclusive em relação ao período contido neste

lunicipal da Fazendaea inscrições em Divida Ativaao que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
tiva abrangidos poresta certidão, até a presente data é:

m a exigibilidade suspensa, nos tormos do art. 151 da Lei no
Nacional

que vierem a ser apuradasou que se verifiquem a qu

documento, relativas a tributos administrados
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Muni
aos créditos tributários inscritos e não inscritos ni

REGULAR. Certifico mais que constam di

5.172, de 25de outubro de 1966 - Código Tri

htpilhwwrw prefeitura sp. gov. brici sifazenda!.
A aceitação desta certidão está condi Vercação de sua aitencidade na Intemet no endereço

Qualquer rasura invalidará este d

SS

Certdão expeciia com base na Portaria Conjunta SFIPGM nº 4 de 12 de abril de 2017, Instrução Normatva SFISUREM nº 3, de 6 de abri de 20º

Decreto 50.651, de 29 de junho de 2009, Decreto 81.714, de 13 de agosto de 2010; Portara SF nº 268, de 11 de outubro de 2015 e Portaria SF 1º
de 04 de agosto de 2021

Certdão emitda às 08 4957 horas do dia 18/01/2024 (Noraedata de Brasiza)

Código de Autenticidade EsOSS5E4

tenticidade desta cs



&
PREFEITURA DE
SÃO PAULO |

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

[Certidão Número: 0001190576-2023
|Námero do Contribuinte: 008.016.0054-5
| Nomedo Contribuinte: INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

Local do Imóvel: AV RIO BRANCO 1475 -CEP
01205-001

Cop: 01205001

Liboração: trriarzoza
lidado: 15/05/2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrare inscr
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquemaqui
contido neste documento, relativas a tributos administrad

| em Divida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Ger
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial
Conservação de Vias e Logradouros PúblicosgTa
sobre o imóvel acima identificado inscritos e
Certificamos que constam dívidas deIPT!
Sistema da Divida Ativa, as quais não c«
acordo com manifestação do Departamei

uer dividas de responsabilidade do sujeito
r tempo, inclusive em relação ao periodo

pela Secretaria Municipal da Fazendaea inscrições
icípio é certificado que a Situação Fiscaldo
irbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de

|

bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria incidentes
fritos na Divida Ativa até a presente data é: REGULAR.

es aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), conforme
"óbice à expedição de Certidão de regularidade fiscal, de
al, da Procuradoria Geral do Município.Aaceitação desta certidão está condicior 4 verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

hftp:/Mwww prefeitura. sp gov. bri tarias/fazendal
| Qualquer rasura invalidará estêidocumento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SFIPGM nº 4, de 12 de abri de 2017, Decreto 50.851, de 29 de junho de 2009, Decreto
51,714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF re 4 , de OS de janeiro de 2012. Portaria SF nº 268. de 11 de outubro de 2019 e Portaria SE nº
182, de 04 de agosto de 2021,

Certidão emitida à 09:08:04 horas do dia 21/11/2023 (hora é data de Brastiay

Código do autenticidade: «55:00:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipalda Fazenda hrip:!vewu prefeitura sp gov est



14032024, 12:13 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—61.198.164/0001-60
Razão

Social:
Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO

PAULO / SP / 01205-001

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigações comoFGTS.

x
Validade:14/03/2024 a 12/04/2024

Certificação Número: 2024031404071379238068

Informação obtida em 14/03/2024 12:13:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtpsvlconsulta-cr caixa gow briconsulacripages!consutaEmpregadorjst



ARTC
ABALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão nº: 73402770/2023
Expedição: 20/12/2023, às 15:36:51
Validade: 17/06/2024 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. /

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 202
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ne
Internet (http://wwuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, &

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO Nº: 8773360 FOLHA: 111

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores =

23/02/2024, verificou NADA CONSTAR como réulrequerido/interessado em nome de: **ttss+ereasazzs»

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.184/0001-50, conforme
indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (2). “São «apontados os feitos com; situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as ComarcasiForos Regionais e Distritais do

stado de São Paulo.

EEAdata de informatização de cada ComarcaiForo pode ser verificada no Comunicado
SPInº 22/2019,

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam.
Graude Recurso.

q

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A

conferência-dos dados pessoais fornecidos: pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nomede pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME; MEI;LTDA)

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas. aSão Paulo, 26 de fevereiro de 2024

0073275828



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

sÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Fy
PAULO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

ESUNSo JUCESP
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGE!

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E À EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW JUCESPONLINE SP GOV BR. MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

= rs Dosmonconsmmação—[niesoreamnscessad RemoPESuna cuco somos op Eesonações |css [sonsienes = esra ais ia | Elma

peEEneasrc pc creo ÊEcs ora Edmar imunesss reitorLesd [prece

ros Enuanoo macce conom o

LADA DE BARÃO PIRACICABA fo Jrronios
aros cuseos Soro se fonassose
—

|rrorners

sense serao oREroR com Término De manoaro eu avgaaoas E
[CAROLINA HELENA ZWARG

joconço nes |rsmmuemo
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA jrao [T.8,10 ANDAR.

o
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[EAMPOS EUSEOS AG PAULO [E Jomoz  froseso

[292 135 838.77 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

[ceLSO DAMaD!

ço nero |roumauemo
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. jrao [78,10 ANDAR.

[campos eLIsEOS SAO PAULO se Jogo—|zosssosr |
ora gas 318.00 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 34/03/2025

MINGOS DE TOLEDO PIZA FALAVINA
o

[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, [rao NOANDTRB.
|[uses Tmero E fe Is

[campos EuisEOS são PAULO sr joransor  lossesoas
[ora srss7as7 [DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025|)[EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL.

focenço fuera[esumsaero.
o

[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. ao [18,10 ANDAR

iso [suco ra Jo
[campos ELISEOS [SAO PAULO se Jorz160s2 [sorrezar

[066.872.138-30 DIRETOR. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025.

FABIO OHARA MORITAREE][oveço
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 740 TB, O ANDAR.

[campos eusEos [sao PAULO [sp o1216:012 37934336,

[128.680 226.42. [DIRETOR TÉCNICO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

Documento Gratuito
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frcenço e[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA não lrosoavoaR

Eros custos Estao e eres Bravos

[128.339.398.09 [DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

047 322 458.07 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

[AME SOARES BATISTA

feceneço Fu [rsentvo
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA oo lrBtoaNDAR

usmo fanaro fr =
[campos custos. sao PAULO [se Jocar—|zascossse

e 469 498-96 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

UARBAS DE MEDEIROS BAciANO| ocerco mo |eomnero
[ALAMEDA DE BARÃO PIRACICABA 140 [78,10 ANDAR

[campos Euisos sho PauLO se Jozicorr—|zosorazoo

[246.784.718-71 (DIRETOR. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

É

y E i EE
JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA

o

oseço femme franca
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA Ez TB10 ANDAR

Coros cuscos si Pano se foreicor fios

LENE ARAUJO DE LIMA
ncceco
JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA [7.10 ANDAR

[campos EuISEOS
fnecio
sao PAULO EZ orzi6o12 zossross

[118.454 608.60 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

Documento Gratuto
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|LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA.

LAEDA
DE BARÃO PIRACICADA mo lretomosa

lexieos custos stoPauto se formcoa  fersessuo

bs sse rosa ORETOR. com TéruiNo DE MaNoaro eu auoazoas Tt
Liz reupe acres cumamaes

SLAEDA DE RARO PRACICADA PeFxuPOS Euiseos [sorauo | lireisore lona
Eressrerrsa lomeror com término DEaNoaro ex aianes EEE

LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA

nosreço uueso—[eoumcevento

[ALAMEDA DE BARÃO PIRACICABA. 740 [19,10 ANDAR

sara funcrs [or77om ho
[campos EusEos [SAO PAULO. se Joao—jeorserass

s01.614640.68 DIRETOR. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 3103/2025

Ê

O SEBASTIAO DA SILVA.

aceiço e[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 740 T BID ANDAR

[campos euisgos SAO PAULO sp Jorzcor—|zonasmor

[112681 57805 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 34/03/2025.

[MARCOS ROBERTO LOUCAO

[acereço vero [esumcniavro

JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA [re TB, 10 ANDAR.

I I [ [

Documento Gratuito Página 4 de 30
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[campos ELISEOS [noPAULO e lota eos;
257.239 019.49 DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

[MARCOS ROGERIO SIRELL!

jnoceço ces |esunno
JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA jo [TB10 ANDAR |jessmo fee = fe o
[campos eusEos [SAO PAULO. sp  Jonmsor—|romssazrr

[eso 181.618.04 DIRETOR. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025.

SON SANTOS AGUIAR

erceneço Penero——[ronmesero
|ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA [ro TB, 10 ANDAR

esmo rrer [7 ar a
[campos ELISEOS [SAO PAULO. [se Jorzsorr—|rssrossoa

[218.048.598.00 [DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025PR7][PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS.

ALAMEDA
DE BARÃO PIRACICABA pao Irre.tommo ajovmo fcciro [7 fer o

[campos ELisEos. [são PAULO sp Jorzimor—|nosrrerao

[DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO. COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025e.
[RAFAEL VENEZIANI KOZMA.

[200 476 s18-16 [DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025.

[ocereço meo [runaero
JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA jrao [r8.10ANDAR

[campos ELISEOS sao PAULO sp Jorisor
—

lassorrzss

eseMRDocumento Gratuito
Proibida a Comercialização
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[ROBERTO DE SOUZA SANTOS

aceneço neo [eoumevento
[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA 740 TORRE 810 =
[campos ELISEOS são PAULO sp Jorzigorr

—
lossorrso

641.284.587.01 [DIRETOR PRESIDENTE, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

[sam FOGUEL

pe [nes |eovamo
JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA 740 [78,10 ANDAR

[campos ELIsEOS SAO PAULO is» [oro—Jossoszz1o

DIRETOR, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/0320256 758.54

|nago viouiN
focoço e[ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 40 T.B,10 ANDAR.

[campos ELISEOS SAO PAULO se Joricor—|asrsensos

283 416.520.97 DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO, COM TÉRMINO DE MANDATO EM 31/03/2025

[2ss00075150 [81.188.164/0006-74

oraçao [aero [Ecurspvero
[ALAMEDA DAS ESPATODEAS 79

[CAMINHO DAS ARVORES SALVADOR. ea larszox60

|zzsoonteras [61.198 1640198.55

[AVENIDA DOM SEVERINO jzast LOJA os

[Horto [TERESINA pi (84052-535

|s1soo107580 61.198 164001301
cereço Pero Fesumunvento

[AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS ass

[ua izaner CURITIBA, PR 80240-041
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essononsvas 100 soamora-sa
coeço [oo femme
JAVENIDA RIO GRANDE DO SUL ras lomoreoe

Estados LoXo PESSOA pa seoso02s

stsognenses 108 s60095-60
ecenço =AVENDA DOUTOR He RigEIRO sr coa. rerreo

Ê

RESIDENCIAL PAIAGUA cumes ur Peoas2so

asoooossos 100 euoros sa

ooeço [ES [enero
Rua SALvaDOR ão  anosa

Curas A pio roi
esconarzsto 106 10u0zrt.o6 qfoco assfiego

AVENIDA SENADOR VIRGILIO TAVORA isoo  |sainzaus

[DEoTA FORTALEZA e forroors

essonoreszo 108 soa02s-se
coeso Fo”777[aço
Faua Jose carvaLHo pivto ES Lounzra
oro ea g =
JaroNs fracas se E
isooosoasta

ones Fam rsuemaroe PIEDADE [651 1 ANDAR

ceu Pa

essoonorasr

[AVENDA ANTONIO DE GOES fot
fumo [ess B EsE Recre pe

I

ssooanzsor 1108 ssaoous 19

ncoaço es fEmamee
AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS Joss
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[IGOR NOVA Ira x
[3309826538

[noeseço [raves Froumtwesto
RUA ANFILOFIO DE CARVALHO, 29 Isatas 1211 E 1216

fusamo prev [o er
RIO DE JANEIRO. es

for loss

|ssoogozgres

RUA BENJAMIN CONSTANT Ea
o

[centro PETROPOLIS ey

jassoorartro 61.196 164/0038.51

NIDA AQUIBADAN. 591 o[centro [campinas se 13015-210

jassor206678. 61,198. 164/0020-22. o!
[ecensço pa Fesumaveiro
RUA EMILIA MARENGO jas

[VILA REGENTE FEIO [SAO PAULO [sr 03320.000.

[aasoog2ss46

facenço Fuvero fcursuento
[RUA MARECHAL DEODORO [752 [SALA 02

emo fuveiro [= far
CIDADE DE PARAIBA DO SUL [Rs

jasso1sor718. 61.198 164/0001.60
.

ço [aero feosmsvento
(EDA DE BARAO PIRACICABA, [rea O ANDAR =

[campos eusEos [sao PAULO se jorz16.012

|szooog04es1

[RUA DESEMBARGADOR SANTOS NEVES 1479 segs

jroria. Es

3501516022 [61.198 164/0020-22
o

focowço [e [cumes
[RUA EMILIA MARENGO jest

Documento Gratuito Pagina 8 de 30
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[VILA REGENTE FELO saoPAULO se 03338-000

5901516031 61.198. 164/0031.85

[AVENIDA FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA. a47

pinHeirOS [SAO JOSE DO RIO PRETO. se 15099-330

|ssso1516057 61.198. 164/0017-27

fonenço Peavers [ammero
[AVENIDA WLADIMIR MEIRELLES FERREIRA 1440

JARDIM BOTANICO RIBEIRAO PRETO sr [4021-630

4299005922.

eo [eomero
JA DAS MISSOES. s78

[PONTA AGUDA BLUMENAU [sc

3500153268" 61.198. 164/0004-02

[ceseça Pvero femmuuera
[AVENIDA DE BARAO TATUI 93

JARDIM VERGUEIRO SOROCABA. [se 18090000

sssorsess0s 61.198. 164/0054-71

[noeseço [enero [cmo
[AVENIDA PORTUGAL 1205.

[centro [SANTO ANDRE se 09040011ereço oro Eaneteuenro
RUA VIEIRA DE MORAES, 410, LOJA 03 E420 cus 196137 E as

são PAULO se

[189822251

[RUA AUGUSTO CESAR jest

[GENERAL OSORIO [UBERLANDIA us

2599900095!

focenaço pro
Documento Gratuto Página 9 de 30
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[RUA JOAO BERNARDO DE ALBUQUERQUE

[rampia JOAO PESSOA, pe

|sssonogos5s. 61.198. 16410050.48.

foceseço Pero Foumavesto
[av. PORTUGAL, 1285 E RUA CAMINHO DO PILA sin

[centro ISANTO ANDRE se 09040-011

|sssoos11670 61.108 16</0002-40

[AVENIDA ALMIRANTE BARROSO 2 15011502

pa faneemo or e
[centro RIO DE JANEIRO Rs 20031-918

e:fcoço mero [surctaro
Av. DR. RENATO DE ANDRADE MAIA. 325.

Pa. RENATO MAIA. |suaruLHos se g7t14-000

assoo7sar 1a [81.198.184/0042.38

[nosreço iico Fneuairo
[AVENIDA ENGENHEIRO FLORESTAN FERNANDES. s00 LU 12 COMERC!|JARDIM SERIMBURA SAO JOSE DOS CAMPOS sp 12242012,

[see Em
[ss909024700.

loceraço favero onto
[av. RIO BRANCO nar 15 ANDAR.

asso feavceo [or fer
RIO DE JANEIRO. Ru

isgon21791
1

foceneço Ienees [oumumero
av. BARAO DO RIO BRANCO jsaso

JUIZ DE FORA us

sascoosaes7 61.198 164/0048-25

icereço Pero Fesuravento
[AVENIDA MATO GROSSO [asso [sata or

[centro CAMPO GRANDE us, 79002-121

ssso0256551 61.198 164/0032.66.

Documento Gratuto Página 10 de 30
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[RUA ANFILOFIO DE CARVALHO 2o

RIO DE JANEIRO. Ru

jat999016427 61.198. 1041006524

ocereço vero femme
av. PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1180

JD. LOS ANGELES LONDRINA, PR

[azcosoosss
losseço Trpvero [cumes
[RUA BLUMENAU [za28 SALA 01

|saNTO ANTONIO JOINVILLE sc Bsz18.055.

am
[ooeeço [e fesurveno
[ALAMEDA SAO BOA VENTURA 73

[FONSECA NITEROI Rs

jsssor7azo71

nceneço Pero Fesumaneto
[AVENIDA NOVA CANTAREIRA [146 764

o

[rucuRuM [sao PAULO sp

[zesosgo2s03 61.196 164/0026-18.

[noeeço fseso [Esto
IAVENIDA IVO DO PRADO sos

— [ARACAJU se

[asooor47187 61.198 1640039.32.

fasceneço pre pena
|ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA ra 4 ANDAR.

[campos ELsEOS são PAULO se jorz18.0:2

[33099024725
o

fnoenaço eso numero
[RUA DR. ATHAIDE PIMENTA DE MORAIS 716 LOTE 21 LOJA

[centro RIO DE JANEIRO. RJ
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EsooaaTa
losssço mos [Rem
Ux ANELOFIO DE CARVALHO as 12AND SL 1216

ioDE seio, Ru

soocanaro ts 1s4ooos-17

se EPAVENIDA SERZEDELO CORREA aos Lojnos

Eesmsta cavros Bei Pa Esosa27o

ssoosous 18 t6uonueoe[ss CaEUA GUAnASES as pares6 sao Pao se tzoaoor

sonasrone 16 164vors.20

osso pos SbALAMEDA DE BARÃO PIRACICADA, ho fresonouo

leanpos custos Sho PAULO, se brasson

etsoaoaroa

ss pe EeFava TREZE DE Nato mn

Genro sao Luis a
Estorentsas 1iouooaaso
[roses fm777[mm
RUA DOUTOR RICARDO VILELA ES |[e = =Gs MMoGIDAs cruzes se feriosso

lssoronisaa

[RUA BRIG. GAVIAO PEIXOTO ses

ES sao Pato, se esoracoo

essororisá
ocaso RRPL Norman ES

Crsipos euseos sro Pato se tatoo
Documento Grato Paga t2 do 30

Probida a Comercialização



jsscorornsss
loceeso cio [roma
a. BARAO DE PIRACICABA E
[campos custos sho PauLo se orzis010

s1sooo8ss76
foseeço [macro [romemes
AVENIDA CARANDA! 830 Es

[Funcionarios [BELO Horizonte. E
3900041220 1.198 164001050
fnomeço Fones]77[rosmereo
sen quaoRa 2 120 toco s

NORTE RasiuA or ro712020

[ssoors4oess [et s64r089.00

[AVENIDA CARLOS BOTELHO eso

sao ovas PIRACICABA, se asro-145

s1000024899

[ecoço Ponamo7777[rosecueva
RUA MARANHÃO s21

uso pre - for
[PO JD. NOVA AMERICA DIVINOPOLIS us

[sssoresar1o 1.198 164003-68e DE BARÃO PIRACICABA 740, |soano TR B

[campos ELISEOS sho PauLO E orz1s012

lesoogonara
oooeço vos [runas
RUA BENTO GONCALVES no,

[centro Icaxias Do suL as os020.412

[szsogoosos? 61.198 1640802

RUA RUI BARBOSA jar
mea far or E
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[CENTRO [CHAPECO TE

issococozeo
[aceno mo [romeno
[RUA DUQUE DE CAXIAS. 2
[centro porto veto no

lescogonsese

eenco mo [omnero
Rua PEoRO ADAMS FILHO EM

InoustriaL Novo HamBuRso as
[ur [nes

o

so9900v75
cerco eQueres 1806

mo pre R ES
|aorANorous Manaus a roo00.000

asoozosrazs 61,156 1640108.07

oceeso fosio77[romper
AVENIDA DOMINGOS DE SOUZA MARQUES 164 sz
[VILA JAGUARA SAO PAULO se osto6a10

[asoogozarso

focenço Puno [esse
RUA AMARAL COSTA. sr Lona

[campo cRANDE ps les0s0.260

ssooscaszeso: vero Fome
FENIDA LOBO JUNIOR 1502

penha Rio DE JANEIRO ps

asso9024776

censo ams [rosnmamo
ESTRADA DO TINDIBA 2545

[TAQUARAACAREPAGUA [rio 0E Janeiro ps

jsssozsoosas

[RUA conseLHEiRO ceiseruano os ss arara
Documento Gratuto Página ta de
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[centro [sao PAuLO [se ot037.001 al
jergogo17041

focuaço hanvces cnmruero
[RUA NOBERTO DE BRITO 1495

[centro (SAO JOSE DOS PINHAIS eR

[asso 1206094. 61.198 .164/0029.60

JALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. jrao ao ANDAR

[campos EuISEOS [sao PAULO se jorz18.012

|asooassssss [51.198.164/0132:29

S: eo Eoneumono
(EDA DE BARAO PIRACICABA. 740 |SANDTRE,

o

[campos ELISEOS. são PauLO se oransorz

5902268227 =nonço Pro [esneumenro
[AVENIDA RIO DAS PEDRAS. 3597|JD. ARICANDUVA são PAULO se

7999802563
[noeraço ae [eomeuaoro
104 N.- [RUA NE 05, 02/ AV.NS. oz [SALAS 01 E 02

uses [use fr for
PALMAS ro.

-

2376 81.108 16410130.03

[sers fcunguerro
[AVENIDA NOVE DE JULHO 3290. LOJA 1 TERREO o
|ANHANGABAU JUNDIA! EM 13208.056

assos1s306s 61.198. 164/0142.00

[ALAMEDA BARAO DE PIRACICABA. 6187634 EM LADO B. PAR 1

[campos euseos SAO PAULO sp a
[osoo2348208.

[ucenço rsss [ecuesevento
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[AVENIDA RIO BRANCO Tas JoANDRARTE

Ereos useos sro auto se lorem
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ARQUIVAMENTO DE AGE. DATADA DE: 08/11/2023. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

ALTERAÇÃO DE SOCIOS/TITULARIDIRETORIA: , DATADA DE: 08/11/2023,

ELEITO DOMINGOS DE TOLEDO PIZA FALAVINA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAGAICOR: NÃO DECLARADA, CPF
214 175 678.57. RGIRNE: 25085032: - SP, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 10 AND TR B, CAMPOS
ELISEOS, SAO PAULO - SP, CEP 01216-012, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE ROBERTO DE SOUZA SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF:

841.284.587.91, RGIRNE: 053807780. RESIDENTE À ALAMEDA DE BARÃO PIRACICABA, 740, TORRE E 10, CAMPOS ELISEOS,
SAO PAULO - SP, CEP 01216-012, COMO DIRETOR PRESIDENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA,

REMANESCENTE CELSO DAMADI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA. CPF: 074 935 318-03, RGInNE
205330757, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 7.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO - SP. CEP
D1216.012, COMO DIRETOR (DIRETOR VICE-PRESIDENTE - FINANCEIRO, CONTROLADORIA E INVESTIMENTO)

REMANESCENTE LENE ARAÚJO DE LIMA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 118.454.608.60

e RGIRNE: 205370485, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740.TB10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO 5º
CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR VICE-PRESIDENTE - CORPORATIVO E INSTITUCIONAL)

REMANESCENTE JOSE RIVALDO LEITE DA SILVA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF
047 232 458.07, RGIRNE: 154070737, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 1.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS.

SAO PAULO - SP, CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR VICE-PRESIDENTE - COMERCIAL)

REMANESCENTE MARCOS ROBERTO LOUCAO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. RAÇAICOR: NÃO DECLARADA. CPF
857.290.919.49, RGIRNE: 581019167, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 740. T.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS.
SAO PAULO- SP, CEP 01216.012. COMO DIRETOR (DIRETOR VICE-PRESIDENTE - NEGOCIOS FINANCEIROS E SERVICOS)

REMANESCENTE SAMI FOGUEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 283 344 758-84, RGIR!

0830626210, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 740. 18.10 ANDAR. CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO SP. CEP
01216-012, COMO DIRETOR (VICE-PRESIDENTE)

REMANESCENTE JAIME SOARES BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇACOR: NÃO DECLARADA, CPF: 182 489 496-55
RG/RNE: 281905536, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 18,10 ANDAR. CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO 5º

GEP 01216-012. COMO DIRETOR (DIRETOR DE PRODUTO - AUTOMOVEL)
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REMANESCENTE FABIO OHARA MORITA. NACIONALIDADE BRASILEIRA RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 128 680 326.

RGIRNE: 137994336, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 78.10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO

GEP 01216-012, COMO DIRETOR TÉCNICO.

REMANESCENTE EVA VAZQUEZ MONTENEGRO MIGUEL, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA CPF

066.872.138.30, RGIRNE: 80776747. RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA. 740, 7 8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEO:

SAO PAULO - SP. CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETORA DE PRODUCAO)

REMANESCENTE MARCOS ROGERIO SIRELLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 249 181 6

04, RG/RNE: 199384277. RESIDENTE À ALAMEDA DE BARÃO PIRACICABA, 740, T 8.1 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PA

SP, CEP 01216.012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO)

REMANESCENTE LUIZ FELIPE MILAGRES GUIMARAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF
874.657 87-34, RGIRNE: 067437111, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 1.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS
SAO PAULO SP. CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE ATENDIMENTO)

REMANESCENTE ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMOES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CP
174.320 898-76, RGIRNE: 258755266, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISE

SAO PAULO SP, CEP 01216-012. COMO DIRETOR (DIRETORA JURIDICA E RISCOS)

e REMANESCENTE CAROLINA HELENA ZWARG, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAGAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 292 135 134

77, RGIRNE: 278436869, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T 8.10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAUL

SP. CEP 01216:012, COMO DIRETOR (DIRETORA DE PESSOAS E SUSTENTABILIDADE)

REMANESCENTE JARBAS DE MEDEIROS BACIANO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF
246.784.718-71, ROIRNE: 265912209, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS

SAO PAULO SP, CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE PRODUTO - RAMOS ELEMENTARES)

REMANESCENTE RAFAEL VENEZIANI KOZMA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 200 476 915
16, RGIRNE: 253977265, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.B.10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO
SP, CEP 01216:012, COMO DIRETOR [DIRETOR DE CONTROLADORIA)

REMANESCENTE LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS ARRUDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CE
286.554 708.64, RGIRNE: 211833149, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 1:8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS|
SAO PAULO SP, GEP 01216-012, COMO DIRETOR DIRETOR VICE-PRESIDENTE - MARKETING, CLIENTES E DADOS)

REMANESCENTE CARLOS EDUARDO NAEGEL GONDIM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAGAICOR: NÃO DECLARADA, CF
052.854 947.29, RGIRNE: 110714136, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740. 18,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS,

SAO PAULO SP, CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE PRODUTO - SEGUROS DE PESSOAS)

REMANESCENTE LUIZ VICENTE GUARANHA LAPENTA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAGAICOR: NÃO DECLARADA, CPF

801.614.640.68, RGIRNE: 607357945, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS,

e SAO PAULO SP, CEF 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE PRECIFICACAO)

REMANESCENTE NELSON SANTOS AGUIAR, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 215 048 598-00

RGIRNE; 333768863, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, 183,10 ANDAR. CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO - 5
CEP 01216-012, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE TIAGO VIOLIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 283.416 526-97. RGIRNE

281588405, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.8,10 ANDAR. CAMPOS ELISEOS, SAO PAULO SP. CEP
01216-012. COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE MARCELO SEBASTIAO DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF-

112681,576.05, RGIRNE: 201136107, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.8,10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS
SAO PAULO - SP. CEP 01216-012, COMO DIRETOR (DIRETOR DE SINISTROS)

REMANESCENTE IZAK RAFAEL BENADERET, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA, CPF: 128 399 308

09, RGIRNE: 247397621, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740, T.B.10 ANDAR, CAMPOS ELISEOS, SAO PAUL

SP, CEP 01216-012. COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

REMANESCENTE PAULO HENRIQUE GALLEGUILLOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇAICOR: NÃO DECLARADA CPF
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965 093 256.91, RGIRNE: 304776790, RESIDENTE À ALAMEDA DE BARAO PIRACICABA, 740. TR 8, 10 AND, CAMPOS ELISEOS,

SAO PAULO - SP. CEP 01216.012, COMO DIRETOR SEM DESIGNAÇÃO.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 3530041089
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 2602/2024

— Comerc do Esto de São Pau. garanta a mercado case cocurnto quan wauadirado conta rara no coraE
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[61.198.164/0001-50]

ES Porto
Seguros

é
ANEXOII é

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Modalidade de Licitação Número
Pregão Eletrônico 13/2024

A(o) á É
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail: edital licitacoesiportoseguro.com.br, por intermédio de seu
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame
DECLARA, para os devidos fins, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos neste Edital e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei, conforme art. 63, 1, da Lei nº
14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

São Paulo, 25 de março de 2024

NEIDE OLIVEIRA Assinado de forma cigital por ANDREZA CRISTINA

SOUZA:20540856 Souzazossoeses, DE OLIVEIRA
E

Doses tasoos  VALDES:226772278 “ASS8s1 a a á

PORTO SEGUROaaço Porto Seguro Companhia de Seguros G
Av. Rio Branco, 1489 Av Rio Branco, 1589 São Paulo SP 01
Rus Guainases, 1236 R. Guaianases, 1238 São Paclo SP

Campos Elíseos -CEP01.205-505. CNPJ 61.198 .164/0001-60
SÃo PAULO www portoseguro.com.br
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Seguros

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Modalidade de Licitação | Número
Pregão Eletrônico

Alo)
àMUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)

3258, e-mail: edital licitacoesa portoseguro.com br, por intermédiode seu
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame
DECLARA, sob as penasda Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIIdo art
7º da Constituição Federal, que a empresanão possui menores de dezoito anos
em condições de trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menoresde dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, de acordo com o inciso VI doart. 68º da Lei nº 14.133, de1 de abril de
2021,
Ressalva: emprega menora partir de 14 anos nacondição de aprendiz (X).

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

São Paulo, 25 de março de 2024

Assinado de forma digital Assinado de forma digitalNEIDE OLIVEIRA corneiecuvera — ANDREZA CRISTINA por ANDREZA CRSTINA
DE OLIVEIRASOUZA:205408 souzazossos68s1 DE OLIVEIRA

Dados: 20240315 VALDES:226772278 VALDES:2267722780056851 165033-0300' Dados: 2024.03.1500 16:50:49 -0300'

[61.198.164/0001-60]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Av. Rio Branco, 1489
Rua Gualnases, 1238

Campos Elíseos - CEP 01.205-905
SÃO PAULO

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av, Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-505
R. Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPI 61.198.164/0001-00
www partaseguro com.br
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

Modalidade de Licitação Número
Pregão Eletrônico 13/2024

A(o)
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail edital licitacoestiportoseguro.com .br, por intermédio deseu
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivospara habilitação e contratação com a administração pública, ciente
da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

São Paulo, 25 de março de 2024

NEIDE OLIVEIRA Assado de formaitSOUZA:205408 souzazossossess:

56851 estososoo

[61.198.164/0001-60]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Av. Rio Branco, 1489
Rua Gualnases, 1238

Campos Elíseos- CEP 01.205-905
SÃO PAULO

ANDREZA CRISTINA Gisraivos ANDREZA

DE OLIVEIRA CRISTINA DE OLIVEIRA

VALDES:226772278 VALDES:22677227800

vo Dados- 20240315
1651:22-0300'

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-5%
R. Guaiamases, 1238 São Paulo SP 012
CNPJ 61.198.164/0001-60
www portaseguro.com.br
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DECLARAÇÃO QUE NÃO SE ENQUADRA COMO ME EPP

“Modalidade de Licitação | Número
Pregão Eletrônico 13/2024

A(o)
zMUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no

e CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail: edital licitacoesportoseguro.com.br, por intermédio de seu
representante legal abaixo assinado, interessada em participar do certame
DECLARA, sob as penasda Lei que Não se Enquadra sob o regime de ME/EPP.

Porser expressão da verdade, firmamosapresente.

São Paulo, 25 de março de 2024

asda des esaNEIDE OLIVEIRA fsstado cetermadistal— ANDREZA CRISTINA
fviadnds ermagua

SOUZA:205408 souzazoscoss6as1 DEOLIVEIRA OLIVEIRA

Dados: 20240315 VALDES:226772278 VALDES 2267722180
56851 a o Dad does v6s1ão

[61.198.164/0001-50]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489 Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-505
Rua Guainases, 1238 R. Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001

Campos Eliseos- CEP 01,205-905. CNPJ 61,198,164/001-60
SÃO PAULO www portoseguro com.br
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DECLARAÇÕES

Modalidade de Licitação Número
Pregão Eletrônico 13/2024

A(o) .MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489

e e Rua Guaianazes, 1238, Campos Eliseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail: editu] licitacoesaportoseguro.com.br, por intermédio de
seus representantes legais abaixo assinados, interessada em participar do
certame DECLARA, sob aspenas da lei:
* Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em quaisquerde suas esferas.
* Que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação.
* Que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais
averiguações que se façam necessárias e comprometemo-nos a manter,
durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

e Por ser expressãodaverdade, firmamosa presente

São Paulo, 25 de março de 2024

NEIDE OLIVEIRA “ssnadodeformadista!—ANDREZA CRISTINA “ssinado deforma cioital por
CNE OLIVEIRA

SOUZA:205408 Souzamossesces  DEOLIVEIRA GANA DE
Dados: 2024.03.15 e

Jo

56851 Tesaaa a30o VADEsis r6s2oE

[61.198.164/0001-60]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489 Av Rio Branco, 1458 SãoPao SP 01205-505
Rua Guainases, 1238 R Guslanss. 1238 São Paulo SP 01205-001

Campos Elíseos - CEP 01.205-505 CNPJ 61.198.164/0001-60
SÃO PAULO www.portoseguro.com.br



A(o)

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA
ANEXO VII

Porto
Seguros

Modalidade de Licitação
Pregão Eletrônico

Número
13/2024

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR
Número Processo Adm / Licitatório: 14/2024

Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 61.198.164/0001-60, sediada à Avenida Rio Branco, 1489
e Rua Guaianazes, 1238, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, telefone (11)
3366-3258, e-mail: edital licitacoesportoseguro.com.br, por intermédio de
seus representantes legais abaixo assinados, interessada em participar do
certame DECLARA, sob as penasda lei:

Que renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por essefato e informando que
nãoo utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas e/ou financeiras para com a Contratante

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente,

São Paulo, 25 de março de 2024

NEIDE OLIVEIRA Assinado de forma digital

SOUZA:205408 souzazos4ossess+

56851

[61.198.164/0001-50]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Av. Rio Branco,1489
Rua Guainases, 1238

Campos Elíseos - CEP 01.205-905

por NEIDE OLIVEIRA

Dados: 202403.15
16:53:00 -03/00'

SÃO PAULO

Assinado de forma
ANDREZA CRISTINA agita por ANDREZA
DE OLIVEIRA CRISTINA DE OLIVEIRA

VALDES:226772278 VALDES:22677227800

oo Dados: 2024.03.15
16:53:14-03100'

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Aw. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-50:
R Guaianases. 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPI 61.198 .164/0001-60
www portoseguro.com.bz



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

BPorto
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024.
ANEXO Il PROPOSTA DE PREÇOS.

so
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS.

AV. RIO BRANCO,1489 - CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01205-905
RUA GUAIANASES, 1238 - CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204-001 - SÃO PAULO - CAPITAL

CNPJ/MF. 61.198.164/0001-60
INSC ESTADUAL: 108.377.122.112.
INSC. MUNICIPAL: 1.204,467.3
FONE: (013) 3366.3258 / FAX: (011) 3366.5263.
E-Mail: edital icitacoes& portoseguro. com.
Para obteras condições gerais acesso:
ttps://urwry,portoseguro com br/condiçoes gerais
REGISTRO SUSEP Nº 05886
DECRETO Nº 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/12/1945

A empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPI/MF nº 61.198.164/0001-60, (ENDEREÇO COMPLETO), através de

vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer as tens abaixo
cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edita:

Tem Descrição do Veículo ANO, PLACA Valor Unitário
Rs

1|CAMINHÃO MG AXOR 3131 6XA DIESEL 2022/2022 BHZ-3E45 R$&SSL3S

[2 [caminhão mê AXOR 3131 6xa DIESEL 2022/2022 aHZ-3E42 R$431,35
3|ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON — DIESEL 2022/2023 s02-5"29 R$5.220.28
à|MBATEGO 1415] 2022/2022 S0P 7865 R$4740,86
57|PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 15 BLUE-HOI- 22/2023. sEG-sc68 R$ 208643

l oleser

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 21.910 30[Vinte e um mil, novecentos e dez reais e trinta centavos).

COBERTURAS:

Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão o, colisão, granizo e acidentes ocorridos durante o

transporte por qualquer meio apropriado, com as seguintes especificaçõeses mínimas:
Especificações comuns a todos os veículos:

|. RCF (Danos Materiis): R$ 200.000,00 por veículo;
11. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;
HI RCE (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veículo;
IV. APP (morte):R$ 100.000,00 por passageiro;
V. APP invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;
VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;
Vil Tipo: Pass/Automówele Carga;
VIICasco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;
IX Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte,recarga de bateria;
XI. Serviço de guincho 24 hrssem limite de KM;

XII Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

1

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco. 1489 São Paulo SP 01205-905
R Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPJ 61.198.164/0001-60
www.portoseguro.com.br



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

VALIDADE DA PROPOSTA: de 60 das.

Prazo de Vigência: À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e limitados a &

(sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apóso recebimento da apólice e do boleto, recibo ou instrumento
equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, acompanhada dos seguintes documentos: 2) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante; b) Comprovação :

Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Informações Bancárias:
nco: Banco do Brasil - 001

Agência: Corporate SP (1912-7)
Endereço: Av. Paulista, 2300.
Conta Correntent 3.4010

Data de Abertura da Conta: 13/03/2006

DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL

Os contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com Informações do numero de Processo Interno Porto Seguro |
cabeçalho), pelos meios abaixo:

10) via e-mail» caixa departamental: contratos licitacoestDportoseguro com.br [sinalizar no e-mail o aceite para assinatura digital) ou

28) via correios» A/C Depto de Licitações - Avenida Rio Branca, 1489 Campos Elíseos - CEP: 01205-905 São Paulo — 5.

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA digital ou monuserita DO CONTRATO:

0BS.: Conforme artigo 10º, Parágrafo 19 Observando o disposto na parágrafo 5º do Ato Constitutivo, as escrituras de qualquer netur
cito aqui os contratos, que importem em responsabilidade ou obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por2(dois)
procuradores em conjunto investidas esneciais e expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores mencionados no Contrato, o

demais têm plenos poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento.

[i-Nomedoencarregado p] assinatura digital ou manuscrita do contrato: [Neide OliveiraSouza
Endereç [us Guaianases, ne 1238
Estado Civil; [soteira [Profissão: Securiaria |

Cédula de Idenidadi [28.55555055P / 5º” Cr/ME:—TEOSAESCEST
2 - Nome do encarregado p] assinatura manuscrita do contrata: [Victor Hugo Romio
Endereço: Teus Guaianases,nº1238
Estado Civ Esoiteiro | Profissão: Securiário
Cédula de Identidad EEE CPF/MF:—| ESDELISES
J- Nome do encarregado pj assinatura manuscrita do contrata: Taândrera Cristina de Oliveira Valdes
Endereç Teus Guaianases,nº1238

]
Tcasada Terofissão: Fecurtário

Tessicas CPEjME:
—[ENEIEDO

- Nome do encarregado pj assinatura manuscrita do contrato: Têmerson Pinheiro Valentim aEndereço TRua Guaianases,nº1238

Estado Civil; Teasado Trofissãor Securitário
Cédula de Identidad [ESSES CPEjME:

—
[IEBEIEIS

0BS.:0O contrato deverd ser assinado por dois procuradores. Na ausência de qualquer procurador mencionados no Contrato, os demais Em
plenos poderes p/ assinar, conforme procuração anexa 20 Credenciamento.

Deciaro para os devidos fins de direito que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários pars o
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,

2
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905
R Guaianases, 1238 São Paulo SP 01208-001
CNPJ 61.195.164/0001-60
www.portossguro.com.br



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

BPoric
seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incldam ou venham a incidir sobre
o objeto licitado, constantes da propost

Declaramos que estamos clentes e concordamos plenamente com todas as cláusulas estabelecidas neste edital de licitação Nº /2023.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da litação, Inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente
proposta, E em consonância aos referidos documentos, dectaramos:

a) Que estamos cientese concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;

bj Que nos preços.
materiais;

São Paulo, 25 de março de 2024.

ANDREZA|dsniodetmo  NEIDE|Assmadode
dgtalpor forma digitaCRISTINA DE ioeciicama—OLIVEIRA NeDEaOLIVEIRA *aa souza zos40es

20606 SOUZA:20 351VALDES-2e6:
Dados: 20240320 Dados: 2024.03.20

77227800 issaie os00 540856851 155430-0300

3
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerai
Av. Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905.
R Guaiamases. 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPJ 61.198.164/0001-60
www. portoseguro.com.br

resentados já estão contemplados todos os impostos e au descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos

[61.198.164/0001-60]
PORTO SEGURO

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Avenida Rio Branco, 1485 e 1485

Rua Guaianazes, 1234/35/82
Campos Elíseos- CEP 01.205-395

Lo SÃO PAULO - SP pera



18/03/2024, 09:25 Cortdão de Regularidade da Susop

INFORMAÇÃO

E
é>» SUSEP | emissão e conicoes

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que Gente Seguradora S.A, CNPJ
90180605000102, está autorizada a operar, conforme
PORTARIA Nº 515, publicadola) no DOU. de
21/12/1984, nos termosda legislação vigente,

Certificamos ainda que a entidade não se
encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,
Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização
Especial, e não está cumprindo penalidade de

e suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada
podem ser obtidos em wwnwsusep,govbr ou por meio
de petição à Autarquia

Código da Certidão:
CRO6793.15032024. 092540. 446

Esta Certidão é válida por 30 dias, não
prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2024.

hps:/Nwwr Suse govirIsaleimenumercadolcartidoes/omita certdoas? 2011 aspTentcodigo=08793%entege=90180605000102 “e



15/03/2024, 09:25 Certidão de Reguiaridado da Susep

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

ITA

Hps:/AwwrvZ. SUSEP goubrisafeimenumercadocortdoss/emil, certdoss?. 2011 asp'entcodigo=087938entege=90180605000102



Consulta de impedidos de Licitar

CNP: 619816 4000160

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

00977



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar osresultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/03/2024 15:36:01

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
(CNPJ: 61.198.164/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
ÓrgãoGestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: CNI
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de EmpresasInidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decretonº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
ANEXO ll PROPOSTA DE PREÇOS

no
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

AV. RIO BRANCO,1489 - CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01205-505
RUA GUAIANASES, 1238 - CAMPOS ELÍSEOS - CEP: 01204-001 - SÃO PAULO - CAPITAL

CAPJ/M5, 61.198.164/0001-60
INSCESTADUAL: 108 377.122.112
INSC. MUNICIPAL: 1.206.467.5
FONE: (011) 3366.3258 / FAX (011) 3366.5263
EMail: edital itacoss(Oportoseguro com.br
Para obter as condições gerais acesse
https://www portoseguro.com.br/condiçoes gerais
REGISTRO SUSEP Nº 05886
DECRETO Nº 20138 PUBLICADO NO DOU DE 13/12/1945

BPorto

A empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ/MF nº 61.198.164/0001-60, (ENDEREÇO COMPLETO), através desta,
“vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer ositans abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edita:

| toy - preseL

Tem Descrição do Veículo ANO PAGA|VALORAS|Valor Unitário

FRANQUIA EE AXOR IST ONA DIESEL TOnn/A2E|RHI-SES|aos2ão|a506ãO
2 AXOR 3131 6x4 DIESEL 022/2022|RHE-3t42|3952040|ao06ã0
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE WLON-- DIESEL 2022/2023|DE 6626|4783420|a 201,10
4”|MBArEcO 1419 2022/2022|SDP-7065|023040|ag5150
57|PEUGEOT -NOVO EXPERT FURGÃO WIRE IS GIVE|2022/2023|SEG-SC68|1433880|165500

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos re:

COBERTURAS:

Seguros para veículos diversos contra sinistros de roubo, furto, incêndio, explosão o, colisão, granizo e acidentes ocorridos durante o

transporte por qualquer meio apropriado, com as seguintes especificações es minimas:

Especificações comunsa todos os veículos:
|, RCF (Danos Materias): R$ 200.000,00 por veículo;
11. RCF (Danos Corporais): R$ 200.000,00 por veículo;, RCF (Danos Morais): R$ 50.000,00 por veiculo;
IV. APP (morte): R$ 100.000,00 por passageiro;
V. APP (invalidez): R$ 100.000,00 por passageiro;
VI. Lotação: em todo Território Brasileiro;
VII. Tipo: Pass/Automóvel e Carga
VII Casco: 100% da tabela FIPE NACIONAL;
IX. Assistência 24 horas (obrigatória);
X. Incluir troca de vidros, faróis, lanternagem, suporte, recarga de bateria;
X!. Serviço de guincho 24 hrs sem Imite de KM;
Xi Serviço de taxi para trazer os passageiros para cidade de origem.

1

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, 1489. São Paulo SP 01205-905
R. Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPJ 61.198.164/0001-60
wwwportoseguro com.br



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

BPorto
VALIDADE DA PROPOSTA: de 60 dias

Prazode
Vigência: À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos periodos é limitados a 60
(sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei 14.133/2021

Formade
Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) cias apóso recebimento da apólicee do boleto, recibo ou instrumento
equivalente, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, acompanhada dos seguintes documentos: a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante; b) Comprovação és
Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Informações

Bancárias:
Banco do Brasil- 001
Corporate SP (1912-7)
Av. Paulista, 2300

Conta Corrente nt 3.401:0

Data de Abertura da Conta: 13/03/2006

DADOS PARA RETORNO DO CONTRATO, DAR PREFERÊNCIA PARA ASSINATURA DIGITAL

Os contratos a serem assinados devem ser direcionados para Cia, com informações do número de Processo interno Porto Seguro(vio
cabeçalho), pelos meios abaixo

tura dig al) ou1º) va e mal> caixa departamental: contratos icitacoesportoseguro com.br (sinalizar no e-mailo= te para assina

28) va correios» A/C Depto de Licitações - Avenida Ria Branco, 1488 Campos Eliseos CEP: 01205-305 São Paulo —SP.

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA digito! ou monuscrita DO CONTRATO:

0BS.: Conforme artigo 10º, Parágrafo 1º - Observando o disposto no parágrafo 5º do Ato Constitutivo, as escrituras de qualquer naturer
eto aqui os contratos, que importem em responsabilitade ou obrigações para a sociedade, serão obrigatoriamente assinados por 2 (dois

procuradores em conjunto investidos especiais « expressos poderes. Na ausência de quaisquer procuradores mencionados no Contrato,
demais têm plenos poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento,

T- Nome do encarregado p[ assinatura digital ou manuscrita do contrato: [Neide Oliveira Souza
Endereço: Têua Guaianases, nº 1238
Estado Civil Tsoneira [rotissão: SEcUrtSrS |

CéduladeIdentidade: [28.543,390 ssP / SP] CPE/ME: [205.408 56851 |

2 - Nome do encarregado py assinatura manuscrita do contrato: Victor Hugo Romio
Endereço; Aus Guajanasos, 0º-1238
Estado Civ Tseteiroo| prot EICédula de Identidade; [23725337 sse/s CPE/ME: TISDELIESS
3 - Nome do encarregado py assinatura manuscrita do contrato: Tandrera Cristina de Olveira Valdes
Endereç: Tua Guaianases, nº 3238
Estado Civil: Teasada | Profissão: Securitário |

Cédula de Identidsd Tesszcas CorjME:—[2267722700 |

à - Nome do encarregado p/ assinatura manuscrita do contrato: Tmerson Pinheiro Valentim |

Endere Rus Guaianasçã nº
Estado CiviT: Casado Profissãor Securtário
Cédula de Identidadi Tesz0555743se/se" CerjME:

—
[668475525 ]

0BS.:O contrato deverá ser assinado por dois procuradores Na ausência de qualquer procurador mencionados no Contrato, os demais 5m
plenos poderes p/ assinar, conforme procuração anexa ao Credenciamento,

Declaro para os devidos fins de direito que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
2

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Av, Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905
R Guaianases, 1238 São Paulo SP 01204-001
CNPJ 61.198.164/0001-60
www portoseguro.com.br



Processo Porto Seguro nº 10908/2024

BPorto
seguros, deslocamentos de pessoal, prestaçãode assistência técnica, garanta e qualsquer outros que incidam ou venham a incidir sobreoobjeto licitado, constantes da proposta.

Declaramos que estamos cientes e concordamos plenamente com todas as cláusulas estabelecidas neste edital de licitação Nº /2023.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da citação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente
proposta.Eem consonância aos referidos documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou vantagens, e despesas paraaentrega cos

matei;

São Paulo, 25 de março de 2024.Osas neve asi 61.198.164/0001-60
CRISTINA|datas imp lcd PORTO SEGURO
DE cnsmna De DERA NES, COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

OLIVEIRA!gra. vê cas Avenida Rio Branco, 1485 e 1485

“39 80 05408568 Dados: Rua Guaianazes, 1234/33/82VALDESZO mimos go campos ie cEiRaLandoas
677227800 "azar onto Loro.

Porto Seguro Companhia de Seguros Ger
Av, Rio Branco, 1489 São Paulo SP 01205-905
R. Guaianases, 1238 SãoPaulo SP 1204-001
CNPJ 61.198.164/0001-60
www. portoseguro.com.br



<aNOM
y Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Ea ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação,

torna público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão
Eletrônico Nº 13/2024, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitação em

epígrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
» PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ Nº 61.198.164/0001-60

| trem LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO praca|VALOR

EE CAMINHÃO MB AXOR 3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E45
06

CAMINHÃO Mb AXOR 3131 6X4 DIESEL|2022/2022|RHZ-

3642

r
ORE W-LON-DIESEL|2022/2023 =5F29D+ ME ATEGO 1416 2022/2022|SDP=7h6S |PEUGEOT = NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 15 EG sc) noDos 6 a 2ozapn02s | stG-5C6n

|
169500 |VALOR TOTAL DO LOTE|1780000

Valortotal estimado registrado do fornecedor R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais)

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

» NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR,26 de marçode 2024.

eauPregoeira

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacaoQtresbarras prgov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132024]

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na
legislação, torna público e comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital do Pregão Eletrônico

Nº
13/2024, o resultado da

classificação das propostasejulgamento da licitação em cpigrafe

Classificação

em
primeiro lugar no item do objeto. conforme

Segue:

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
CNPJNº 61.198.164/0001-60

TNIÃO MANOR TST ENDIESEL ferem [roezo

fsoz-ss fes
Fr fusarEco 1a fora fria
F fEUGEDT—NOVO EXPERT FURGAOPaESaas [seo scam [rasor

[COR TOTAL DO OT firscoor

Valor total estimado registrado do fomecedor R$ 17.800,00 (dezessete
mil e oitocentosreais)

Desclassificações

NÃO HOUVE

nabilitações.

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná'PR, 26 de março de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador: 19C43940

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/03/2024. Edição 2990
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hitps:/Awwre diariomunicipal. com br'amp

riomunicipal com br/ampimateria/19C43940/03AFEWASSDEwaXSTSAILIm-OnlTaFA/OSAuNUJAZKm PIO yuluCvaR-neWRSltgaD. 1



BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Adm: Nº 14/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINSTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 17 800,00 (dexessete mil e oitocentos rea): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [51198162000160) com as lotes: no valor tora
de R$ 17.800,00 dezessete mil oitocentos reais)

a Q
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quartofia, 27 de março de 2024

vas AANCAha ACURA SENA
CONDUTOR De PROCESSOS.



<<”.—BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
Processo Adm: Nº 14/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 17 800,00 dezessete anil e oitocentos ref) PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [61198 164000160) com os lotes: 1 no valor tota
“e R$ 17.800,00 (dezessete mi e otocentos reais

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PA, quarta-tur, 27 de março ce 2024

censo Felhasco ausso
AUTORIDADE DE PROMOTOR



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

OBJETO: Parecer Homologação
DEPARTAMENTOS: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretária Municipal de Saúde
MODO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
PRAZO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 84 da Lei Nº

14.133/2021
VALOR MÁXIMO: R$ 21.910,30 (vinte e um mil novecentos e dez reais e trinta centavos)
FORMA DE PAGAMENTO:

e produtos objeto do contrato e a conferência da quantidade e qual idade pelo Órgão

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos

competente da Administração.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento que objetiva CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO

VEICULAR PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

Os autos foram analisados pela Procuradoria Jurídica, tendo sido emitido parecer prévio
acerca da fase interna.

Nesta oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, no que
tangeà legalidade da tramitação da fase externa do certame e, considerando a ausência do

Procurador do Município, por caráter excepcional, esta Assessoria Jurídica realizará análise daº fase externa do presente certame licitatório.

2. DO CERTAME LICITATÓRIOOaviso de licitação foi publicado nos órgãosde imprensa oficial, mais precisamente no

Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, no mural de licitações do TCE/PR e, no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, obedecendo ao contido no Artigo 54 da Lei Nº

14.133/2021, obedecendo as diretrizes que determinam a transparência.
No referido Edital restou estabelecido quea abertura das propostas se daria no dia

25/03/2024, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, previsto noArtigo 55, inciso
1da Lei Nº 14.133/2021.

No momento da abertura das propostas, duas empresas cadastraram propostas no

certame, tendo sido acostado aos autos a proposta da empresa participante cuja análise

documental foi realizada pela pregoeira e sua equipe de apoio. Da mesma forma, cumpresalientar

Três Barras do Paraná - PR: E (45) 323:AV. Brasil, 242 Fone:(45) 3
Db. pEgovbrCNPJ 78.121.936/0001;



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brig Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

que os documentos de habilitação dos vencedores foram aprovados pela pregoeira, restando
devidamente assinados pelos integrantes da comissão.

3. DOS VENCEDORES FINAIS
O processo licitatório teve como valor final o montante de R$ 17.800,00 (dezessete mil e

oitocentos ri , tendo como vencedora seguinte empresa:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - CNPJ Nº 61.198.164/0001-60 com o lote:

01 no valor total de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
Posteriormente, em análise das Certidões Negativas de Pendências do TCE/PR,

“ resultaramno seguinte:
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - CNP] Nº 61.198.164/0001-60 - Certidão

TCE/PRNº 472847421;

Dentre as consultas realizadas, a empresa vencedora não possui registro de pendência
referente a contas julgadas irregulares no últimos 08 (oito) anose sanções ou determinações, de

responsabilidade do requerente.
Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídosos aspectos técnicos,

o juízo de oportunidade do ajuste, a análise documentaljá realizada pela pregoeira e sua equipe
de apoio, não se observa na fase externa do presente certame, portanto, ofensa à legislação capaz
de obstar o prosseguimento do feito.

OAB/PR Nº 110.637

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121
CNPJ 78.121.936/0001-6

O Três Barrasdo Paraná - PR
ira(dtresbarras.prgov.br



€>
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

Processo Adm: Nº 14/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO UCA MUNICIAL

Emptesas vencadoras valor total: R$ 17.800,00 [dewesseto ml e oltocontos real)! PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS [511981640001G0] com o lotes: no sato total
“e R$ 17.800,00 eressete mil e otocentos reais)

A autoridade municipal do órgão RAUNICIPIO DE TRES BANRAS DO PARANA nod
alterações, resoie HOMOLOGAR o resultado des

de suas atnbuições legais de acordo com aaa) ei nº 14133421, Aut 28,
530 no atendimento ao objeto o processo ictatóio acima especiscadolhos apresentados pela Cof

TRÊS DARRAS DO PARANÁ (PR), quarter, 27 de março de 2024

curso 18

AUTORIDADE COMPETENTE



Dsrosia02s, 08:25 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMODE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1372024

Process Adm: Nº 14/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 17.800,00(dezessete mil c
oitocentos reais): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS(61198164000160) com os lotes: 1 no valor total de

RS 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos

pela Comissão no atendimento ao objeto do
atógio acima especificado.

e 27 de março

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:4FO9BSD7

Matéria publicada no Diário Official dos Municípios do Paraná
no dia 28/03/2024. Edição 2991
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadorno site:
https:/Awwrw diariomunicipal.com.briamp/

Mw diariomunicipal com briampimateria/4FOSBBDT/03AFCWEATYp-AMTaAzWWBKNAGEbGOFkgua-HOXS2wpXCXMBIULIWNIWLARIn7. 17%
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PROCURAÇÃO BAST. NTE QUE PORTO URO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS e outras,
3294456

os estepúblico instrumentode procuração bastante virem que. aos trinta (30) dias
e agosto doano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta Cidade e Comarca da Capitel, do

a, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634 = Torre D = 2º

Campos Elíseos, perante mim escrevente autorizada do 9º Tabelião de Notas, apresentatam-
omo OUTORGANTES: 1) PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

sociedade com sede na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1,238, Campos Elíseos,
no CNPJ/MF sobio nº 61.198.164/0001-60, com seu Estatuto Social

lidado registrado JUCESP sob,o nº 194,106/20-2, aos 03/06/2020, que fica arquivado neste

Paulo, emdiligê

Paulo/SP, inscri

coi

Tabelião na pasta 140/2022, junto da Ficha Cadastral Simplificada emitida dos 28/01/0022, É
autenticidade 165577116, neste ato representada de acordo com O artigo 9º. 8 4º do referido Eiscituto 5 É

Social, por seus Diretores, Sis E ARAÚJO DE LIMA, brasileiro, casado, advocado,
É

&

pórtador da Cédula de Idem nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob à n
118.454.,608/80, é ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES, brasileira, casada, advorada.

identidade RG nº 25.872:526-6 SP/SP, inscrita no CPHIME sob onº
om domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740,|ore

mpos Elíseos, São Paulo/SP, eleitos conforme deliberação em AGOE realizada

aos 29/03/2019, registrada na JUCESP sobo nº 428.417/19-0, aos 09/08/2019, e AGE realizada em
21/01/2020, registrada na JUCESP sob nº 194.106/20-2, aos 03/06/2020, arquivadas nestas nois na

declaram sob responsabilidadepasta anteriorm e criminal ui
acorrido mudança narepr
sede nesta Capital,naAlameda Barão d Piracicaba, nºs 740, torre B, 2º andar, Campos Fl'cos,
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)14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paronáoe ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
di

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP|/MF) sob o Nº 78.121,936/0001-68,

neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira
de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa PORTO

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a

público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,

Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro Campos Elíseos, São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 61.198.164/0001-60, neste ato representada por seus

representantes legais, ao fim assinados, Sra. Neide Oliveira Souza, brasileira, solteira, inscrita no

CPF/MF sob Nº 205.408.568-51 e portadora da Carteira de IdentidadeNº 28.543.390-8 SP/SP,
com domicílio profissional na Rua Alameda Ribeiro da Silva,nº 740, torre A, 2º Andar, Bairro

Campos Elíseos, São Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM O presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 13/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos | IL He IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO -

O
presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: [ci esbatras pr gov.br 1



£ Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANÃ,

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) serviço (is) deverá (0) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

13/2024,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao quedispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92,inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto duste

Contrato, pelo valor total de R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais), daqui por diante

denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

rem| LOTE 01 - SEGURO COMPLETO ANO PLACA Naa
(CAMINHÃO MBAXOR31316X4DIESEL |2022/2022| RHZ-3E45|400620 |1

2 [CAMINHÃO MB AXOR3131 6X4 DIESEL 2022/2022|RHZ-3E42

|
3 [ONIBUS MARCOPLO VALORE W-L ON- DIESEL|2022/2023| SDZ=5F29
4

5

[MB ATEGO 1419 |2022/2022| SDP-7B6S|PEUGEOT - NOVO EXPERT FURGÃO VITRE 1.5
BLUE-HDI - DIESEL |2022/2023| SEG-5C68

VALOR TOTAL DO LOTE|17.800.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisosVI, Vile IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dosseguintes documentos:
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná- PR

CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.pr.gov. br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Parcná
ESTADO DO PARANA

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscaletrabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

c) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

d) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaiselegais.
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no ender

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

ço

PARÁGRAFO OITAVO - Não seaplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAEVIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

4.1.0 objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote,e será

executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após.

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: icitacao(Gtresbarras,prgov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras) doPatoná,
ESTADO DO PARANÁ,

4.3, À vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos

períodos e limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Deverá ser considerada como data de início dos serviços, a data da

efetivação da publicidade do extrato do contrato.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024, os encargos a seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em,

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024, os encargos a seguir:

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 13/2024, os encargos a seguir:

a) Percebero valor pactuado na formae prazo estabelecidos;

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(tresbarras.prgov. br
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ESTADO DO PARANÃ. A

carma coveuto
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) do seguro de acordo com as

disposições legais e normas da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da
Fazenda - SUSEP;

c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposi-

ções contidas noEdital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 13/2024;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

como as disposições contratuais da Apólice de Seguro;

e)Aseguradora deverá emitir documento que contenha os dadosdo seguro e dos veículos

segurados, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), vigência do seguro,
condições geraise particulares, assim como prever o endosso de inclusão e exclusão, ob-

servadas as condições expressas neste Contrato e as normas que regemaprestação de

serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP;

9) Aseguradora deverá emitir e entregar apólice de Seguro no prazo máximo de15 (quinze)
dias, contados a partir da publicação dopresente contrato;

£) Indenizar o Município de Três Barras do Paraná,em casode sinistro, até o total da impor-
tância segurada, no prazo máximo de30 (trinta) dias apósa entrega da documentação;

h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATAN

i) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações traba-
lhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado;

k) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçãodo fornecimento realizado,

|) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
m) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo a processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras pr.govbr



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANÁ

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito deoorganismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por méio é um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, $2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, HI,IV, V, VE'e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XL e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações

| Ve VII do caput do referidoadministrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V,

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida

no $ 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusivade Secretário Municipal designado
Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital v em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edita! no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma,a obrigação de reparação integral do danocausadoao Contratante, nos termos do Artigo

156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235

a) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouoaperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa,será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa,a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

contadoconhecidose intimará o licitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias ú

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021,
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótesede deferimento de pedido de produção de novas provasou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 0 contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas lícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentementede notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
ã

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
«) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidadede concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO No caso de à CONTRATANTE precisar recorrer à via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -o presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semapréviae expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, alémdas
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICIPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabeleceoinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;

b) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/M? Nº
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e) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, é verificando

possíveis desacordos com as especificações doedital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comafornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para à adoção de medidas convenientes,
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA,no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, procederao ressarcimento imediato dos

prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras prgov-br
10



id Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Parcná
ESTADO DO PARANÃmeio

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoàprorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual

e teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarça de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que emrazão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para reccber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

GERSO FRANCISCO “ssinádo de forma digita Três Barras do Paraná/PR, 01 deabril de 2024.
por GERSO FRANCISCO

GUSSO:409886600 'cusso-sosssss0059

s9 Dados: 20240405 09:2855
«300º

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal DE piadaº CONTRATANTE OLIVEIRA|ferdotipor
SOUZA-2OS Sovecaçsaes
a08s68s+ des

ANDREZA (asma
CRISTINA DEjsos
CURA. (eVacDES22s77 SASmoPORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

NEIDE OLIVEIRA SOUZA

l Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: cpr:
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 74/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS.

FUNDAMENTO: Lei Nº 14.133/2024, demais alteraçõese Pregão Eletrônico Nº 13/2024

VALOR: R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais)

VIGÊNCI A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais
e sucessivos períodose limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84
da Lei nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2024.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARAN

PREFEITURA ICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 742024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO
PARA VEÍCULOS QUE COMPÕE A FROTA DA
ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
FUNDAMENTO: Lei Nº 14.133/2024, demais alterações e
Pregão Eletrônico Nº 13/2024
VALOR: R$ 17.800,00 (Dezessete mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato é de 12 (doze)
meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e
limitados a 60 (sessenta) meses, conforme artigo 84 da Lei nº
14,133/2021
DATADE ASSINATURA: 01 de abril de 2024.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: AFS2FDAO

Matéria publicada no Diário Official dos Mt
no dia 02/04/2024, Edição 2993
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoocódigo identificador nosite:
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕEA FROTA DA

ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros

sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentesa cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 03eabril de 2024

alsoOOtão
Pregoeira

[/TeaRLOS SnigzkO
Equipe de Apoio

ya. K rrineale
IRIA KUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


